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REQUISITANTE

JOAS HENRIQUE REIS ARAUJO

Secretário Geral

DESTINATÁRIO

JOSUE SILVA FRANKLIN

Presidente da Câmara Municipal

ASSUNTO

A contratação de pessoa jurídica especializada na prestação dos serviços de fabricação de
móveis planejados, incluindo entrega e instalação com o objetivo de atender a Câmara

Municipal de Satubinha - MA.	
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CAMARA MUNICIPAL DE SATUBINHA - MA

Fis. n

Proc, n.“ 011306/2023

Rubrica;

CÂMARA MUNICIPAL DE SATUBINHA

Rua Humberto de Campos, n° 10, Centro, 65.709-000, Satubinha - MA
CNPJ №01.620.056/0001-01

SOLICITAÇÃO DE CONTRATAÇÃO

Satubinha - MA, em 13 de j unho de 2023.

Ao Senhor

JOSUÉ SILVA FRANKLIN

Presidente da Câmara Municipal
Satubinha - MA

Apresentamos a V. Sra. a necessidade da contratação de pessoa jurídica especializada
na prestação dos serviços de fabricação de móveis planejados, incluindo entrega e instalação
com 0 objetivo de atender a Câmara Municipal de Satubinha - MA, conforme planilha em
anexo.

A Câmara Municipal de Satubinha é uma instituição pública cuja importância reside
na representação dos interesses e necessidades da comunidade que serve. Nesse sentido, é

essencial garantir que nossas instalações estejam adequadas para proporcionar um ambiente
funcional, confortável e profissional aos nossos vereadores, funcionários e visitantes.

Com 0 passar dos anos, nossos móveis têm sofrido desgaste natural, comprometendo a
ergonomia, a estética e, em alguns casos, a segurança. Além disso, o crescimento das

atividades legislativas e administrativas tem gerado demandas crescentes por espaços de
trabalho eficientes e soluções personalizadas.

Diante desse contexto, a contratação de Pessoa jurídica especializada na
prestação dos serviços de fabricação de móveis planejados, incluindo entrega e instalação
trará benefícios significativos à esta Câmara Municipal e que são indispensáveis para o
desenvolvimento dos serviços públicos administrativos.

Sem mais para o momento reitero protestos de estima e consideração.



CAMARA MUNICIPAL DE SATUBINHA - MA
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Rubrica:

CÂMARA MUNICIPAL DE SATUBINHA

Rua Humberto de Campos, n" 10, Centro, 65.709-000, Satubinha - MA
CNPJ N" 01.620.056/0001-01

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

Satubinha - MA, 13 de junho de 2023.

Ao Sr.

JOÁS HENRIQUE REIS ARAÚJO
Secretário Geral

Satubinha - MA

Solicito a este setor que realize pesquisa de preços, visando auferir os preços
correntes praticados no mercado, bem como a elaboração do mapa de apuração para a
contratação de pessoa jurídica especializada na prestação dos serviços de fabricação de
móveis planejados, incluindo entrega e instalação com o objetivo de atender a Câmara
Municipal de Satubinha - MA, conforme planilha em anexo.

Destaca-se que é de suma importância fazer pesquisa de preços para sabermos se as
especificações do objeto são usualmente conhecidas no mercado e trazer informações que não
são conseguidas internamente, dentre estas, os preços praticados.

Para tanto, encaminhamos em anexo a esta solicitação, os autos do processo
administrativo acima identificado/^

LVA FRANKLIN

Pçéside;í/e da Câmara Municipal

J

\
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Rubrica:

CÂMARA MUNICIPAL DE SATUBINHA
Rua Humberto de Campos, n“ 10, Centro, 65.709-000, Satubinha - MA

CNPJ N” 01.620.056/0001-01

ANEXO

SERVIÇO
UND QTDITEM

DESCRIÇÃO
ARMARIO INFERIOR PRODUZIDO EM MDF FREIJO TREND 1.70MT X 0.75MT X 0.45 MT 2I mt

ARMARIO INFERIOR PRODUZIDO EM MDF FREIJO TREND I.50MT X 0.75MT X 0.45 MT 22 mt

GAVETEIRO VOLANTE PRODUZIDO EM MDF FREIJO TREND 0.50MT X 0.45MT X 0.80 MT I3 mt

2MESA PRODUZIDA EM MDF FREIJO TREND E METALON I.50MT X 0.60MT X 0.80MT4 mt

2MESA PRODUZIDA EM MDF FREIJO TREND E METALON 1.20MT X 0.50MT X 0.80MT5 mt

MESA PRODUZIDA EM MDF FREIJO TREND E METALON 3. lOMT X 0.60MT X 0.80MT 26 mt

MESA PRODUZIDA EM MDF FREIJO TREND E METALON 3.60MT X 0.60MT X 0.80MT 27 mt

PAINEL PAREDE PRODUZIDO EM MDF FREIJO NATURAL 2.20MT X 3.00MT X 0.15MT8 un

PAINEL PAREDE PRODUZIDO EM MDF FREIJO NATURAL I.20MT X 3.00MT X 0.15MT I9 un

PAINEL PAREDE PRODUZIDO EM MDF FREIJO NATURAL 4.00MT X 3.00MT X 0.15MT I10 un

PAINEL PAREDE PRODUZIDO EM MDF FREIJO TREND 2.20MT X 2.70MT X 0.I5MT 111 mt

PRATELEIRA PRODUZIDA EM MDF FREIJO NATURAL 2.20MT X Q.25MT X 0.03MT 512 un

TRIBUNA PRODUZIDA EM MDF FREIJO TREND E PRETO TX I.OOMT X 0.70MT X 0.50MT 1mt
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Rubrica;

CÂMARA MUNICIPAL DE SATUBINHA

Rua Humberto de Campos, n® 10, Centro, 65.709-000, Satubinlia - MA
CNPJ N® 01.620.056/0001-01

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

A Empresa
JEAN TABOSA PAES 05870644399

CNPJ ïf 37.297.647/0001-37

Rua Hilario Neto, n° 33, Bairro Planalto

Lago da Pedra - MA

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados
requeridos na planilha abaixo (preços unitários) referente a contratação de pessoa jurídica
especializada na prestação dos serviços de fabricação de móveis planejados, incluindo
entrega e instalação com o objetivo de atender a Câmara Municipal de Satubinha - MA,

conforme modelo de pesquisa de preços em anexo, e entregar em até 5 (cinco) dias úteis a
contar do recebimento deste, na Câmara Municipal de Satubinha - MA, Rua Humberto de
Campos, n° 10, Centro, Satubinha - MA. em dias úteis, no horário das 08h:00min (oito horas)
às 14h:00min (quatorze horas), ou enviar ao e-mail: satubinhacamara@gmail.com

A pesquisa de preços poderá ser preenchida a próprio punho ou elaborada e impressa
por qualquer processo eletrônico em papel timbrado da empresa fornecedora dos preços,
conforme modelo da cotação de preços sugerida em ANEXO. As informações prestadas por
essa empresa serão utilizadas para obtenção da “PLANILHA DE PREÇOS DE
MERCADO’

A empresa deverá fornecer os preços praticados atualmente pela mesma para os itens
constantes da planilha resposta em anexo. O prazo de validade da pesquisa não poderá ser
inferior a 60 (sessenta) dias.

Segue em anexo, modelo de cotação de preços.

Satubinha- MA. em 13 de junho de 2023.

lecretário Geral
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Rubrica:

CÂMARA MUNICIPAL DE SATUBINHA

Rua Humberto de Campos, n“ IO, Centro, 65.709-000, Satubinha - MA
CNPJ N" 01.620.056/0001-01

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

A Empresa
HATOS NASCIMENTO DE SOUSA 05384316365

CNPJ 33.130.354/0001-00

Rua 11 G, n° 36. Bairro São Francisco

Paulo Ramos - MA

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados
requeridos na planilha abaixo (preços unitários) referente a contratação de pessoa jurídica
especializada na prestação dos serviços de fabricação de móveis planejados, incluindo
entrega e instalação com o objetivo de atender a Câmara Municipal de Satubinha - MA,

conforme modelo de pesquisa de preços em anexo, e entregar em até 5 (cinco) dias úteis a

contar do recebimento deste, na Câmara Municipal de Satubinha - MA, Rua Humberto de
Campos, n° 10, Centro, Satubinha - MA, em dias úteis, no horário das 08h:00min (oito horas)
às 14h:00min (quatorze horas), ou enviar ao e-mail: satubinhacamara@gmail.com

A pesquisa de preços poderá ser preenchida a próprio punho ou elaborada e impressa
por qualquer processo eletrônico em papel timbrado da empresa fornecedora dos preços,
conforme modelo da cotação de preços sugerida em ANEXO. As informações prestadas por
essa empresa serão utilizadas para obtenção da “PLANILHA DE PREÇOS DE
MERCADO”.

A empresa deverá fornecer os preços praticados atualmente pela mesma para os itens
constantes da planilha resposta em anexo. O prazo de validade da pesquisa não poderá ser
inferior a 60 (sessenta) dias.

Segue em anexo, modelo de cotação de preços.

Satubinha - MA, em 13 de junho de 2023.

^UE^EIS
cretário Gerai

UJO
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CÂMARA MUNICIPAL DE SATUBINHA

Rua Humberto de Campos, n° 10, Centro, 65.709-000, Satubinha - MA
CNPJ N“ 01.620.056/0001-01

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

A Empresa
49.839.563 WANDERSON DE JESUS SOUZÄ

CNPJ rf 49.839.563/0001-67

Tv. BR 16, s/n. Bairro Novo

Paulo Ramos - MA

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados
requeridos na planilha abaixo (preços unitários) referente a contratação de pessoa jurídica
especializada na prestação dos serviços de fabricação de móveis planejados, incluindo
entrega e instalação com o objetivo de atender a Câmara Municipal de Satubinha - MA.
conforme modelo de pesquisa de preços em anexo, e entregar em até 5 (cinco) dias úteis a

contar do recebimento deste, na Câmara Municipal de Satubinha - MA, Rua Humberto de
Campos, n° 10, Centro, Satubinha - MA, em dias úteis, no horário das 08h:00min (oito horas)
às 14h:00min (quatorze horas), ou enviar ao e-mail; satubinhacamara@umail.com

A pesquisa de preços poderá ser preenchida a próprio punho ou elaborada e impressa
por qualquer processo eletrônico em papel timbrado da empresa fornecedora dos preços,
conforme modelo da cotação de preços sugerida em ANEXO. As informações prestadas por
essa empresa serão utilizadas para obtenção da “PLANILHA DE PREÇOS DE
MERCADO".

A empresa deverá fornecer os preços praticados atualmente pela mesma para os itens
constantes da planilha resposta em anexo. O prazo de validade da pesquisa não poderá ser
inferior a 60 (sessenta) dias.

Segue em anexo, modelo de cotação de preços.

Satubinha - MA, em 13 de junho de 2023.

S ARAÚJOQ
ecretário'Geral
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CÂMARA MUNICIPAL DE SATUBINHA

Rua Humberto de Campos, n® 10, Centro, 65.709-000, Satubinha - .MA
CNPJ N”01.620.056/0001-01

ANEXO II

FORMULARIO DE PESQUISA DE PREÇOS

À CÂMARA MUNICIPAL DE SATUBINHA - MA.

REFERÊNCIA; Solicitação de Cotação de Preços.
MÊS BASE: JUNHO/2023.

Prezados Senhores,

Encaminhamos nossa cotação de preços, referente a contratação de pessoa
jurídica especializada na prestação dos serviços de fabricação de móveis planejados,
incluindo entrega e instalação com o objetivo de atender a Câmara Municipal de
Satubinha - MA. conforme as especificações constantes na solicitação da pesquisa de preços
supracitada. Após tomar conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, passamos a
formular a seguinte cotação:

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA (Preencher preferencialmente com letra de forma)

Razão Social:

CNPJ n":

Endereço:

Cidade: Estado:

E-mail: Telefone: (

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO

Nome completo:

Cédula de Identidade n°: Órgão emissor:

CPF n' E-mail:

Cargo/função que exerce na empresa: ( ) Sócio/Proprietário; ( ) Funcionário; ( ) Procurador.

Data do preenchimento deste formulário: / /

Assinatura/rubrica do responsável:
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CÁMARA MUNICIPAL DE SATUBINHA

Rua Humberto de Campos, n° IO, Centro, 65.709-000, Satubinha - MA
CNPJ N"01.620.056/0001-01

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS (Planilha com especificações, quantitativos e preços)

SERVIÇO

DESCRIÇÃO
ARMARIO INFERIOR PRODUZIDO EM MDF FREIJO

TREND 1.70MT X 0.75MT X 0.45 MT

VALORES
UND QTDITEM

V. UNIT. V. TOTAL

2
1 mt

ARMARIO INFERIOR PRODUZIDO EM MDF FREIJO

TREND 1.50MT X 0.75MT X 0.45 MT
2 2

mt

GAVETEIRO VOLANTE PRODUZIDO EM MDF FREIJO

TREND 0.50MT X 0.45MT X 0.80 MT3 ml

MESA PRODUZIDA EM MDF FREIJO TREND E METALON

1.50MT X 0.60MT X 0.80MT
4 2

ml

MESA PRODUZIDA EM MDF FREIJO TREND E METALON

I.20MT X 0.50MT X 0.80MT
2

5 mt

MESA PRODUZIDA EM MDF FREIJO TREND E METALON

3.10MTX0.60MT X 0.80MT
6 2

mt

MESA PRODUZIDA EM MDF FREIJO TREND E METALON

3.60MT X 0.60MT X 0.80MT
2

7 mt

PAINEL PAREDE PRODUZIDO EM MDF FREIJO

NATURAL 2.20MT X 3.00MT X 0.15MT
8 un

PAINEL PAREDE PRODUZIDO EM MDF FREIJO

NATURAL 1.20MT X 3.00MT X 0.15MT
1un

9

PAINEL PAREDE PRODUZIDO EM MDF FREIJO

NATURAL 4.00MT X 3.00MT X 0.15MT
10 un

PAINEL PAREDE PRODUZIDO EM MDF FREIJO TREND

2.20MT X 2.70MT X 0.15MTII mt

PRATELEIRA PRODUZIDA EM MDF FREIJO NATURAL

2.20MT X 0.25MT X 0.03MT
12 5un

TRIBUNA PRODUZIDA EM MDF FREIJO TREND E PRETO

TX l.OOMT X 0.70MT X 0.50MT13 mt

Prazo de validade: 60 (sessenta) dias.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Os dados requeridos neste formulário devem ser preenchidos a próprio punho
(inclusive os preços unitários e totais).
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ANEXO II

MODELO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

- EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA -
>»íí

Ao Sr.

JOÁS HENRIQUE REIS ARAÚJO
Secretário Geral

Satubinha - MA

COTAÇAO DE PREÇOS

Referente à Solicitação de Cotação de Preços,

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa cotaç^
jurídica especializada na prestaçãp^

incluindo entrega e instalação

Satubinha - MA, confoç
retro mencionada,

a formular ^egiS^nte c^taçàç:
1. Proí
^Razi

os

unicipal de

speôj^fîcaç'^es^onstàptes nh solifcitação dè^otação de preços

ndições lá estabelecidas, passamos

a:

ós tomar co: imentcAde ordas à

lentét \

SocialV..

ÕNPÍ^...V.....\.
Enaereco:\A ;
^maii:\.....\.\...

') TeleroW:

iXRe^èsientante emjtni a cotação
^omV 	
Oédulàde laentidade/órgão emissor:
ch.^	

(:

Cargo/Função:	
3. Planilha da proposta/cotação (especificações, quantitativos c preços).

DISCRIÇÃOITEM UND QNT V. TOTALV. UNIT

1

2

4, Valor global: R$
5. Prazo de validade da cotação:	

6. Declaro que nos preços indicados na cotação de preços acima, estão incluídos todos os
custos, benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

).(

(local e data)

(Nome e assinatura do responsável)



Proc.úUÒdbL
Folha t^ 	

CNPJ: 33.130.354/0001-00INSC. EST.: i2.594^tS>iS:a^y¡4^
Endereço: RUA G, 36 - CASA - SAO FRANCISCO, Paulo Ramos, MA - CEP: 65.716-000 -

Fone/Fax: 9898209178

ЪAMBIENTAR MOVEIS PROJETADOS

HATOS NASCIMENTO DE SOUSA

Fi
AMBIENTAR

À CÂMARA MUNICIPAL DE SATUBINHA - MA.

01. PESQUISA DE PREÇOS

OBJETO: contratação de empresa especializada a prestação dos

serviços de fabricação de moveis planejados, incluindo entrega e

Instalação.

MES BASE: Junho/2023.

REFERÊNCIA: Solicitação de Cotação de Preços.

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA:

Razão Social: HATOS NASCIMENTO DE SOUSA 05384316365

CNPJ n®: 33.130.354/0001-00

Endereço: Rua 11 G, Bairro São Francisco.

Cidade: Paulo Ramos

Estado: Maranhão

E-mail: hatos s2@hotmail.com

Telefone: (98) 9 8220-9137

02. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO

Nome completo; Hatos Nascimento de Sousa

Cédula de Identidade n°: 0339611520071 Órgão emissor: SSP MA

CPF n°; 053.843.163-65 E-mail: hatos s2@hotmail.com

Cargo/funçâo que exerce na empresa: (X) Sócio/Empresário; ( )
Funcionário; ( ) Procurador.

Paulo Ramos 14/06/2023.

03. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS (Planilha com especificações,
quantitativos e preços).		

PRODUTO/SERVIÇO PREÇOSITEM UND QTD
DESCRIÇÃO V. UNIT. V. TOTAL

ARMARIO INFERIOR PRODUZIDO EM

MDF FREIJO TREND 1.70MT X 0.75MT X

0.45 MT

2 R$ 2.800,00 R$ 5.600,00
1 mt
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CAMARA MUNiCiP/V. MUBINrivMA
Pfdc-Oi 1Л П b
FolhaJLStl	

CNPJ: 33.!30.354/OOOt-OOlNSC. EST.: I2.5íj4:í»8fi-á5i
Endereço; RUA G, 36 - CASA - SAO FRANCISCO, Paulo Ramos, MA-’сЕРГбзГт^б^оГ-

Fone/Fax: 9898209178

AMBIENTAR MOVEIS PROJETADOS

HATOS NASCIMENTO DE SOUSA

Г4
AMBIENOAR

ÄKMÄKIU INFERIOR PRODUZIDO ЕМ

MDF FREIJO TREND 1.50MT X 0.75MT X

0.45 MT

2 2 R$ 2.500,00 R$ 5.000,00
mt

GAVETEIRO VOLANTE PRODUZIDO EM

MDF FREIJO TREND 0.50MT X 0.45MT X

0.80 MT
R$ 1.200,001 R$ 1.200.00

3 mt

MESA PRODUZIDA EM MDF FREIJO

TREND E METALON 1.50MT X 0.60MT X

0.80MT

4 2 R$1.750,00 R$ 3.500,00
mt

MESA PRODUZIDA EM MDF FREIJO

TREND E METALON 1.20MT X 0.50MT X

0.80MT
R$ 1.500,002 R$ 3.000,00

5 mt

MESA PRODUZIDA EM MDF FREIJO

TREND E METALON 3.1 OMT X 0.60MT X

0.80MT

6 R$ 3.500,002 R$ 7.000,00
mt

MESA PRODUZIDA EM MDF FREIJO

TREND E METALON 3.60MT X 0.60MT X

0.80MT

2 R$ 3.000,00 R$ 6.000,00
7 mt

PAINEL PAREDE PRODUZIDO EM MDF

FREIJO NATURAL 2.20MT X 3.00MT X

0.15MT

8 1 R$ 2.200,00 R$ 2.200,00un

PAINEL PAREDE PRODUZIDO EM MDF

FREIJO NATURAL 1.20MT X 3.00MT X

0.15MT

1 R$ 1.500,00 R$ 1.500,00un

9

PAINEL PAREDE PRODUZIDO EM MDF

FREIJO NATURAL 4.00MT X 3.00MT X

0.15MT

10 R$ 2.800,001 R$ 2.800,00un

PAINEL PAREDE PRODUZIDO EM MDF

FREIJO TREND 2.20MT X 2.70MT X

0.15MT

R$1.750,001 R$ 1.750,00
11 mt

PRATELEIRA PRODUZIDA EM MDF

FREIJO NATURAL 2.20MT X 0.25MT X

0.03MT

12 5 R$ 500,00 R$ 2.500,00un

TRIBUNA PRODUZIDA EM MDF FREIJO

TREND E PRETO TX 1 .OOMT X 0.70MT X

0.50MT

1 R$1.850,00 R$ 1.850,00
13 mt

04. Valor global: R$ 43.900,00 (quarenta e três mil e novecentos reais).
05. Prazo de validade da cotação; 60 dias
06. Declaro que nos preços indicados na cotação de preços acima, estão
incluídos todos os custos, benefícios, encargos, tributos e demais contribuições
pertinentes.

Paulo Ramos, 14/06/2023

HATOS NASCIMENTO DE SOUSA

CPF: 05384316365
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ProcQ 11Л0
Foiha \ \

Rubrica Lk^

1

WANDERSON

MOVEIS PROJETADOS
CNPJ; 49.839.563/0001-67

Ao Sr.

FRANCISCO JOSÉ VTANA
Assessor Administrativo

Satubinha — MA

COTAÇÃO DE PREÇOS

Referente à Solicitação de Cotação de Preços.

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente a contratação de pessoa

jurídica especializada na prestação dos serviços de fabricação de móveis planejados,

incluindo entrega e instalação com o objetivo de atender a Câmara Municipal de

Satubinha - MA, conforme as especificações constantes na solicitação de cotação de

preços retro mencionada. Após tomar conhecimento de todas as condições lá

estabelecidas, passamos a formular a seguinte cotação:

1. Proponente:
Razão Social: 49.839.563 WANDERSON DE ffiSUS SOUZA

CNPJ: 49.839.563/0001-67

Endereço: Tv. Br 16, s/n, Bairro Novo, Paulo Ramos.

E-mail: WANDERSON.MAGlCBOPX123@GMAIL.COM
Telefone: (98) 8426-4023

2. Planilha da proposta/cotaçâo (especificações, quantitativos e preços).

UND
PRODUTO/SERVIÇO

DESCRIÇÃO
VALOR

ITEM QTD
V. UNIT. V. TOTAL

ARMARIO INFERIOR PRODUZIEЮ EM MDF FREIJO
2 R$ 3.200,00 RS 6.400,001 TREND 1.70MT X 0.75MT X 0.45 MT mt

ARMARIO INFERIOR PRODUZIDO EM MDF FREIJO

TREND 1.50MT X 0.75MT X 0.45 MT
2 R$ 2.880,00 RS 5.760,002

mt

GAVETEIRO VOLANTE PRODUZIDO EM MDF

FREUO TREND 0.50MT X 0.45MT X 0.80 MT
RS 1.550,00 RS 1.550,001

3 mt

MESA PRODUZIDA EM MDF FREIJO TREND E

METALON 1.50MT X 0.60MT X 0.80MT
4 RS 2.000,002 RS 4.000,00

mt

MESA PRODUZIDA EM MDF FREIJO TREND E

METALON 1.20MT X 0.50MT X 0.80MT
2 RS 1.850,00 RS 3.700,005 mt

MESA PRODUZIDA EM MDF FREIJO TREND E

METALON 3.1 OMT X 0.60MT X 0.80MT
6 RS 3.750,00 RS 7.500,002

mt

MESA PRODUZIDA EM MDF FREIJO TREND E

METALON 3.60MT X 0.60MT X 0.80MT
RS 4.250,002 RS 8.500,00

7 mt

PAINEL PAREDE PRODUZIDO EM MDF FREIJO

NATURAL 2.20MT X 3.00MT X 0.15MT
8 RS 2.800,00 RS 2.800,001un

PAINEL PAREDE PRODUZIDO EM MDF FREIJO

NATURAL 1.20MT X 3.00MT X 0.15MT RS 1.850,00 RS 1.850,001un
9

PAINEL PAREDE PRODUZIDO EM MDF FREIJO

NATURAL 4.00MT X 3.00MT X 0.15MT
10 RS 3.500,00 RS 3.500,001un

PAINEL PAREDE PRODUZIDO EM MDF FREIJO

TREND 2.20MT X 2.70MT X 0.15MT
1 RS 2.200,00 RS 2.200,0011 mt

CNPJ: 49.839.563/0001-67

Contato: (98) 984264023
Paulo Ramos - MA
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CNPJ: 49.839.563/0001-67

PRATELEIRA PRODUZIDA ЕМ MDF FREIJO

NATURAL 2.20MT X 0.25MT X О.ОЗМТ
R$ 720,00 RS 3.600,0012 5un

TRIBUNA PRODUZIDA ЕМ MDF FREIJO TREND E

PRETO TX l.OOMT X 0.70MT X 0.50MT
R$ 2.500,00 RS 2.500,00!

13 mt

4. Valor total: RS 53.860,00 (cinquenta e três mil oitocentos e sessenta reais).
5. Prazo de validade da cotação: 60 dias

6. Declaro que nos preços indicados na cotação de preços acima, estão incluídos todos os
custos, benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

Paulo Ramos - MA, 14 de junho de 2023.

Wandersón de Jesus Sou^

CNPJ: 49.839.563/0001-67
Contato; (98) 984264023

Paulo Ramos - MA
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Ргос.П ИАОЫ^ J
Folha 	
Rubri> ITALIAN . \Л

RESPOSTA A SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

À CÂMARA MUNICIPAL DE SATUBINHA - MA.

REFERÊNCIA: Solicitação de Cotação de Preços.
MÉS BASE: JUNHO/2023.

Prezados Senhores,

Encaminhamos nossa cotação de preços, referente a contratação de
pessoa jurídica especializada na prestação dos serviços de fabricação de
móveis planejados, incluindo entrega e instalação com o objetivo de atender a
Câmara Municipal de Satubinha - MA, conforme as especificações constantes na
solicitação da pesquisa de preços supracitada. Após tomar conhecimento de todas
as condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte cotação:

1. Proponente/Representante:	
Razão Social: JEAN TABOZA PAES 05870644399

CNPJ: 37.297.647/0001-37

Endereço: Rua Hilário Neto, n° 33, Bairro Planalto, Lago da Pedra - MA

E-maíl: tabozapaes@live.com

Telefone: (98) 3644-0909

Representante: JEAN TABOZA PAES

Cargo/Função: Proprietário	

2. Planilha da proposta (especificações, quantitativos e preços).

QTD
PRODUTO/SERVIÇO

DESCRIÇÃO

Armario inferior produzido em mdf freijo
trend 1.70mt X 0.75mt X 0.45 mt 	

VALORES
ITEM UND

V. UNIT. V. TOTAL

R$ 7.040,00Mt 2 R$ 3.520,00
1

Armario inferior produzido em mdf freijo
trend 1.50mt x 0.75mt x 0.45 mt

R$ 3.200,00 R$ 6.400,00Mt 22

Gaveteiro volante produzido em mdf freijo
trend 0.50mt x 0.45mt x 0.80 mt

R$ 1.750,00 R$ 1.750,00Mt 1
3

Mesa produzida em mdf freijo trend e
metalon 1.50mt x 0.60mt x 0.80mt

R$ 4.400,00Mt 2 R$ 2.200,004

Mesa produzida em mdf freijo trend e
metalon 1.20mt x 0.50mt x O.SOmt

R$ 1.680,00 R$ 3.360,00Mt 2
5

Mesa produzida em mdf freijo trend e
metalon 3.10mt x 0.60mt x O.SOmt

2 R$ 4.000,00 R$ 8.000,006 Mt

Mesa produzida em mdf freijo trend e
metalon 3.60mt x 0.60mt x O.SOmt

R$ 4.250,00 R$ 8.500,00Mt 2
7

Painel parede produzido em mdf freijo
natural 2.20mt x 3.00mt x 0.15mt

1 R$ 3.000,00 R$ 3.000,00Un8

Painel parede produzido em mdf freijo
natural 1.20mtx3.00mtx0.15mt	

R$ 1.860,00Un R$ 1.860,001
9
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Painel parede produzido em mdf freijo
natural 4.00mt x S.OOmt x 0.15mt

R$ 3.750,00R$ 3.750,001Un10

Painel parede produzido em mdf freijo trend
2.20mt X 2.70mt x 0.15mt

R$ 2.430,00R$ 2.430,00Mt 1
11

Prateleira produzida em mdf freijo natural
2.20mt x 0.25mt x 0.03mt

R$ 3.440,00R$ 688,00Un 512

Tribuna produzida em mdf freijo trend e
preto tx 1 .OOmt x 0.70mt x 0.50mt

R$ 2.300,00 R$ 2.300,001Mt
13

3. Valor Total; R$ 56.230,00 (cinquenta e seis mii duzentos e trínta reais)

4. Prazo de validade da cotação: 60 (sessenta) dias.

5. Declaro que nos preços indicados na cotação de preços acima, estão incluidos
todos os custos, benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

Lago da Pedra - MA, 15 de junho de 2023

JEAN TABOZA PAES

Proprietário



) )

CÁMARA Ml NtCIPAL DE SATl'BINUA
Rua Humberto de Campos n" 10-Centro-65.709-000. Satubinha- MA

CNPJ N"01.620.056/0001-01

MAPA DEAPl RAÇ.ÃO DE PREÇOS DAPESQl ISA DE MERC ADO

PIANILHA pe: preços pesqcisapos EMPRESAS KORNECEDOHAS \'AIX)R TOI AL
PERIODO DE RE;ALI/.AÇ.A0 DA

PESQUISA

C OIAÇAO 1 HATOS NASC IMENTO RS 43.900.00
cOIЛС АО 2 WANDERSON RS 53.860.00
ССЛ AC ЛО 3 JEAN ТА UOSA RS 56.230.00 13/06/2023 A 15/06/2023

PRODUTO/SERVICO HATOS NASCIMENTO WANDERSON .JEAN TABOSA MEDIO/MEDIANOITEM UNI) QTDDESCRIÇÃO V. UNIT. TOTAL UNIT. \.101AL V. IMT. V. TOTAL V. UNIT. l O'I AL
ARMARIO INFERIOR PRODUZIDO EM MDF FREIJO TRENI) 1.70М Г X 0.75MT .X 0.45 MT

ARMARIO INFERIOR PRODUZIDO HM .VIDE FRHIJO TREND I.50MT X 0.7SMT X 0,45 MT

GAVHTEIRO VOLANTE PRODUZIIX) HM MDF FREIJO TREND 0.50MT X 0.45MT X 0,80 MT

ME-SA orOÜU/IDA EM MDF FREIJO TREND -F MET.AI.ON I 50MT .X 0 60MT X 0.80MT

MESA PRODUZIDA EM MDF FREIJO TRF.ND H METALON I20MT X Q.50MT X 080MT

MESA l>RODUZIDA EM MDF FREIJO I REND E METALON 3, lOMT X 0.60MT X 0.80.MT

MESA erODUZIDA E.M MDF FREIJO TREND E METALON 3 60MT X 0.60MT X 0.80MT

2 RS 2.800.00 RSmt 5,600,00 RS 3.200,00 RS 6.400.00 RS 3.520.00 RS 7.040,00 RS 3.173.33 RS 6.346.66

5.720.00
2 2 RS 2.500.00 RS 5.000.00 RS 2.880.00mt RS 5.760,00 RS 3.200.00 RS 6.400.00 RS 2.860.00 RS
3 RSRS 1.200.00 RS 1.550.00nil 1.200.00 RS 1.550.00 RS 1.750.00 RS RS 1.500.001.750,00 RS 1.500.00
4 2 RS 1.750.00 RS 3,500.00 RS 2.000,00

RS 1.850,00

mi RS 4.000,00 RS 2.200,00 RS RS 1.98.3,334.400.00 RS 3.966.66
5 2 RS 3.000.00RS 1.500,00mi RS 3.700,00 RS 1.680,00 RS 3,360.00 RS 1.676.67 RS 3.353.34
6 2 RS 3.500.00 RS 7.000.00 RS 3.750,00Ult RS 7.500.00 RS 4,000,00 RS 8.000,00 RS 3.750,00 RS 7,500,00
7 2 RS 3.000,00 RS 6.000.00 RS 4,250,00mt RS 8.500.00 RS 4.250.00 RS 8.500.00 RS 3,833.33 RS 7,666,66

PAINEL PAREDE PRODUZIDO EM MDF FREIJO NATURAL 2.20MT X 3.00MT X 0.15MT8 RS 2 200,00 RS 2.200,00 RS 2,800.00

RS 1.850,00

RS 2.800.00 RS 3.000.00 RS 3.000.00un RS 2.666.67 RS 2.666.67
P.MNEL PAREDE PRODUZIDO EM MDF FREIJO NATURAL I.20MT X 3.00MT X 0.15MT

PAINELPARF.de PRODUZIDO EM MDF FREIJO NATURAL 4 00MT X 3.00MT X 0.I5MT

PAINEL PAREDE PRODUZIDO EM MDF FREIJO TREND 2 20MT X 2 70MT X 0 I5MT

PR ATELEIRA^PRODUZIDA EM MDF FREIJO NATUR.AL 2 2QMT X 0 25MT X 0.03MT

TRIBUNA PRODUZIDA EM MDF FREIJO TREND E PRITO TX I.OOMT X 0.7ÕMT X 0.50MT

9 RS RS1,500.00

2.800,00

1.500.00 RS 1.850.00 RS 1.860,00im RS RS 1.736,67L860.00 RS 1.736.67
10 RS RS 2.800,00 RS 3,500,00 RS 3,500.00 RS 3.750.00Ш) RS RS 3.350,003.750.00 RS 3.350.00
II RS 1 750.00 RS 1,750.00 RS 2.200.00mt RS 2.200,00 RS 2.430.00 RS 2.430.00 RS 2.126.67 RS 2.126.67
12 5 RSRS 500.00 2.500,00 RS 720,00 RS 3,600,00 RSUli 688,00 RS RS3.440,00 636.00 RS 3.180.00
13 RS 1.850,00 RS 1,850.00 RS 2.500,00iiii RS 2.500,00 RS 2..300.00 RS 2.300,00 RS 2.216.67 RS 2,216.67

TOTAL RS 43.900.00 RS 53.860,00 RS 56.230,00 RS 51330,00

Salubinha- М.Л, em 16 de junho de 2023

S ARAÚJO

Seéretárío^Geral
^ ^ -on
O' ~
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CÂMARA MUNICIPAL DE SATUBINHA - MA
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Proc, n.® 011306/2023

Rubrica:J;¿^^
CÂMARA MUNICIPAL DE SATUBINHA

Rua Humberto de Campos, n“ IO, Centro, 65.709-000, Satubinha - MA
CNPJ N“01.620.056/0001-01

DESPACHO

Satubinha - MA, em 19 de j unho de 2023.

Ao Sr.

JOSUÉ SILVA FRANKLIN

Presidente da Câmara Municipal
Satubinha-MA

Senhor Presidente,

Em atenção ao assunto em epigrafe, encaminham-se as propostas de preços, bem
como о mapa de apuração referente a contratação de pessoa jurídica especializada na
prestação dos serviços de fabricação de móveis planejados, incluindo entrega e instalação com
0 objetivo de atender a Câmara Municipal de Satubinha - MA, conforme solicitação.

Informamos que a pesquisa de preços foi realizada a partir de pesquisas de
mercado através de propostas físicas, apresentadas em anexo, as quais também compõem a
planilha descritiva, a qual obteve o valor médio total de RS 51.330,00 (cinquenta e um mil
trezentos e trinta reais).

Informa-se ainda, que menor valor foi encontrado na proposta de preços da
empresa HATOS NASCIMENTO DE SOUSA 05384316365, com o valor total de RS

43.900,00 (quarenta e três mil e novecentos reais) pelos serviços pretendidos.

Coníorme exposto, levando em consideração o valor proposto no menor orçamento,

salientamos que se enquadra no disposto no Art. 75, Inciso I da Lei Federal n° 14.133/2021.

regulamentada pela Resolução 005/2023, de 05 de junho de 2023 e demais legislações
pertinentes.

ecretario Geral



CÁMARA MUNICIPAL DE SATUBINKA - MA

"iñFis. n.

Proc.n." 011306/2023

Rubrica

CÂMARA MUNICIPAL DE SATUBINHA

Rua Humberto de Campos, n" 10, Centro, 65.709-000, Satubinha - MA
CNPJ N" 01.620.056/0001-01

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA/FINANCE1RA

Satubinha - MA, em 19 de junho de 2023.

A Sra.

HELLEN THAYSSA SILVA SOUSA

Contadora

Prezada Contadora,

Solicito que informe sobre a dotação orçamentária/financeira do(s) recurso(s) para

custeio da despesa referente ao PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 011306/2023, cujo

objeto visa a contratação de pessoa jurídica especializada na prestação dos serviços de

fabricação de móveis planejados, incluindo entrega e instalação com o objetivo de atender a

Câmara Municipal de Satubinha - MA.
VALORSERVIÇO

UND QTDITEM
UNIT.DESCRIÇÃO UNIT.

ARMARIO INFERIOR PRODUZIDO EM MDF FRHI.ÍO

TREND 1.70MT X 0.75M Г X 0.45 MT 	
R$ 5.600.002 R$ 2.800.001 ml

ARMARIO INFERIOR PRODUZIDO EM MDF FREIJO

TREND 1.50MT X Ü.75MT X 0.45 MT 	
R$ 2.500.00 R$ 5.000.002 2ml

GAVE'IEIRO VOLANTE PRODUZIDO I'M MDI' FRI-UO

TREND 0.50MT X 0.45MT X 0.80 М Г
RS 1.200.00 R$ 1.200.003 ml

MESA PRODUZIDA EM MDF FREIJO TREND E METALON

I.50MTX0.60MTX0.80MT
R$ 1.750.00 RS 3.500.0024 ml

MESA PRODUZIDA EM MDF FREIJO PREND E METALON

1.20MTX0.50MTX0.80M'l'
R$ 3.000.00R$ 1.500.002ml

MESA PRODUZIDA EM MDF FREIJO PREND E METALON

3.I0MTX0.60MTX0.80MT
R$ 3.500.00 R$ 7.000.006 2ml

MESA PRODUZIDA EM MDF FREIJO TREND E METALON

3.60MTX0.60MTX0.80MT		
RS 6.000.002 RS 3.000.007 ml

PAINEL PAREDE PRODUZIDO EM MDI- FREIJO NATURAL

2.20MT X 3.00MT X 0.15MT		
RS 2.200.00 RS 2.200.008 un

PAINEL PAREDE PRODUZIDO EM MDF FREIJO NA TURAL

I.20MTX3.00MTX0.I5MT
RS 1.500.00 RS 1.500.009 un

PAINEL PAREDI-: PRODUZIDO EM MDF FREIJO NA TURAL

4.00MT X З.ООМ'Т X 0.15MT
RS 2.800.00 RS 2.800.0010 un

PAINEL PAR1-;DE PRODUZIDO EM MDF FREIJO TREND

2.20MTX2.70MTX0.15MT
RS 1.750.00 RS 1.750.0011 ml

PRATELEIRA PRODUZIDA EM MDF FREIJO NATURAL

2.20MT X 0.25MT X О.ОЗМ’Т		
RS 2.500.00RS 500.0012 5un

TRIBUNA PRODUZIDA EM MDF FREIJO TREND E PRETO

TX l.OOMT X Ü.70M T X 0.50MT
RS 1.850.00 RS 1.850.0013 ml

O valor total para execução do objeto é de RS 43.900,00 (quarenta e três mil e

novecentos reais)

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado.

residente Camara Municipal
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DESPACHO

Satubinha - MA, em 20 de junho de 2023.

Ao Sr.

JOSUÉ SILVA FRANKLIN

Presidente da Câmara Municipal
Satubinha - MA.

Senhor Presidente.

Encaminhamento dos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO N"

011306/2023, para fins de informação sobre a existência de classificação orçamentária
contratação de pessoa jurídica especializada na prestação dos serviços de fabricação de
móveis planejados, incluindo entrega e instalação com o objetivo de atender a Câmara
Municipal de Satubinha - MA. Encaminhamos dotação orçamentária com saldo suficiente

para cobertura das despesas decorrente da execução da contratação de pessoa jurídica
especializada na prestação dos serviços de fabricação de móveis planejados, incluindo
entrega e instalação com o objetivo de atender a Câmara Municipal de Satubinha - MA,
conforme a seguir:

ÓRGÃO;

UNIDADE ORÇAMENTARIA

FUNÇÃO:

SUB FUNÇÃO;
PROGRAMA;

PROJETO ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
FONTE DE RECURSOS

01 - Poder Legislativo

0101- Câmara Municipal de Satubinha

01 - Legislativa

122 - Administração Geral

0001 - Ação Legislativa

2001 - Manutenção e Fune. Das Atividades Administrativas

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

0.1.00/100.000 Recursos Ordinários - R$ 100.000,00

Valor reforçado: 0,00

( ) Valor reforçado mediante abertura de crédito suplementar
(X) Valor não reforçado

Valor total comprometido: RS 43.900,00 (quarenta e três mil e novecentos reais)

Desta forma, sugerimos a continuidade do processo. As despesas decorrentes deste
processo administrativo correrão por conta dos recursos específicos consignados no
orçamento.

HELLEN THAŸSSA SILVA SOUSA

Contadora
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DECLARACAO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORCAMENTARIO-

FINANCEIRO

Declaro, para os fins no inciso 1 do artigo 16 da Lei Complementar n° 101 de 04

de Maio de 2000. Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto orçamentário-

financeiro da contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2023

em que ocorrerá a despesa, cujo objeto é a contratação de pessoa jurídica especializada na

prestação dos serviços de fabricação de movéis planejados, incluindo entrega e

instalação com о objetivo de atender a Câmara Municipal de Satubinha - MA, tem indice

de comprometimento orçamentário-financeiro de aproximadamente 3,66%.

Declaramos ainda, que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos

dois exercícios subsequentes.

Satubinha - MA, em 20 de junho de 2023.

HELLEN THAYSSA SILVA SOUSA

Contadora
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
(Inciso II, Art. 16, Lei Complementar n° 101/200)

OBJETO: A contratação de pessoa jurídica especializada na prestação dos serviços de
fabricação de móveis planejados, incluindo entrega e instalação com o objetivo de atender a
Câmara Municipal de Satubinha - MA.

Na qualidade de Presidente da Câmara Municipal desta Municipalidade, declaro,

para os efeitos do inciso lí do artigo 16 da lei complementar no 101 - Lei de Responsabilidade

Fiscal, que a despesa acima especificada possui adequação orçamentária e financeira com a

Lei Orçamentaria Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei

de Diretrizes Orçamentaria (LDO).

Satubinha - MA. 20 de junho de 2023.

r.

JO^UE 8ДVÃ FRAN
Presidento^iTâmara Municipal

IN
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SOLICITAÇÃO

Satubinha- MA, em 20 de junho de 2023.

Ao Sr.

JOÁS HENRIQUE REIS ARAÚJO
Secretário Geral

Satubinha - MA

Solicito a este setor, que elabora o Estudo Técnico Preliminar (ETP), assim

como o Termo de Referência, visando a contratação de pessoa jurídica especializada na
prestação dos serviços de fabricação de móveis planejados, incluindo entrega e instalação com
o objetivo de atender a Câmara Municipal de Satubinha
ADMINISTRATIVO N“ 011306/2023.

MA, PROCESSO

JOSUE

Çresideflté da Câmara Municipal
V
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DESPACHO

Satubinha- MA, em 21 de junho de 2023.

Ao Sr.

JOSUÉ SILVA FRANKLIN

Presidente da Câmara Municipal
Satubinha - MA

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Senhoria, em anexo, para apreciação e eventual aprovação de
V. Sra., 0 Estudo Técnico Preliminar (ETP) para cumprimento do Inciso I, do Art. 72 da

Lei 14.133/2021, com os elementos iniciais que integram o Termo de Referência, contendo

todas as informações e especificações necessárias para realização do procedimento visando
contratação de pessoa jurídica especializada na prestação dos serviços de fabricação de
móveis planejados, incluindo entrega e instalação com o objetivo de atender a Câmara
Municipal de Satubinha - MA, conforme solicitação.

a

Q ARAÚJO
Secretário Geral
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ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES - ETP

I. Descrição do objeto

Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação dos serviços de fabricação
de moveis planejados, incluindo entrega e instalação, para atender as necessidades da Câmara
Municipal De Satubinha - Ma.

II. Introdução

Estudo técnico preliminar para a primeira etapa do planejamento de uma contratação
para assegurar a viabilidade e embasar o projeto básico, conforme previsto na Lei
14.133/2021, art. 6°, inciso XXIII.

III. Justifícativa da necessidade da contratação

Justifica-se a presente contratação, pela necessidade de mobiliar a câmara e o gabinete
do presidente da câmara, para assim oferecer melhores condições de trabalho aos

parlamentares, e proporcionar um acolhimento agradável a população, bem como ter um bom
aproveitamento de espaço.

A Câmara de Municipal é uma instituição responsável pela representação política do
povo, pela fiscalização dos atos do Poder Executivo e pela elaboração de leis municipais. Para
que possa desenvolver suas funções de maneira eficiente e condizente com os princípios
democráticos, é essencial que o ambiente de trabalho proporcione conforto, ergonomia e
praticidade aos vereadores, assessores e demais funcionários.

A escolha de móveis planejados se justifica pela sua versatilidade e pela
possibilidade de otimização do espaço disponível nas dependências da Câmara de Vereadores.
Com um projeto personalizado, se cria a oportunidade de adaptar cada ambiente às diferentes
necessidades de utilização, como salas de reuniões, plenário, gabinetes, sala da presidência,
entre outros espaços que compõem a estrutura do Legislativo Municipal.

Além disso, os móveis planejados oferecem um visual elegante e profissional,
transmitindo uma imagem institucional positiva aos vereadores, funcionários e visitantes.

Essa estética sofisticada contribui para a valorização do ambiente de trabalho, criando um

ambiente propício para a tomada de decisões importantes.

Ao contratar uma empresa especializada em móveis planejados, que ofereça serviços
completos de entrega e instalação, é garantida a qualidade e a eficiência na execução do
projeto. Profissionais capacitados serão responsáveis por todas as etapas, desde a elaboração
do projeto até a finalização da instalação, proporcionando um resultado final impecável e livre
de preocupações para a Câmara Municipal.

Diante do exposto, é evidente a importância de contratar uma empresa especializada
em móveis planejados para a Câmara Municipal de Vereadores. Essa medida contribuirá para
0 melhor desempenho das atividades parlamentares, proporcionando um ambiente organizado,
funcional e esteticamente agradável.
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Justifica-se, também, a necessidade da contratação de pessoa jurídica especializada
por não possuirmos em nosso quadro funcional servidores para realização de tais serviços.

Diante disso, e considerando o art. 75, inciso II, da Lei Federal n°. 14.133/2021,

alterada pelo Decreto 11.317/2022, que ampara e justifica a contratação direta por dispensa de
licitação, este órgão deve proceder a dispensa de licitação para realização dos serviços, com
fundamento legal delineado no artigo citado abaixo:

Art. 75. E dispensável a licitação:

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 57.208,33 (cinquenta e sete
mil duzentos e oito reais e trinta e três centavos), no caso de outros serviços e
compras;

IV. Requisitos da Contratação

Os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

Os serviços que tratam o presente estudo deverão ser executados com zelo e destreza;

Os serviços deverão ser prestados em horário a ser estabelecido de acordo com a

conveniência do requisitante, de forma que seja a melhor para atender ao requisitante;

Os serviços compreenderão as especificações contidas na tabela constante no item V
deste documento.

Os serviços serão realizados, mediante autorização da requisitante;

A prestação do serviço ocorrerá nas dependências da Contratante.

A execução dos serviços será feita após o recebimento da Ordem de Serviço, emitida
pelo setor competente.

Os serviços, a serem adquiridos, deverão ser realizados de acordo com as exigências
constantes na respectiva Ordem de Serviços, a critério da CONTRATANTE;

A proposta deverá abranger custos unitários e totais e, se possível, outras referências
que bem identifiquem o serviço cotado;

O preço final deverá incluir todas as despesas referentes aos tributos, frete e demais

encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações contratuais.

Devem ser observadas as normativas contidas na legislação em vigor, observando-se o
quanto constar no futuro AVISO de Dispensa.

Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas
de pequeno porte;

A exeeução dos serviços do objeto é de responsabilidade da contratada;
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A empresa vencedora deverá apresentar toda a documentação necessária à habilitação,
inclusive as declarações conforme modelos que deverão constar no futuro AVISO de

Dispensa.

V. Especificações e quantitativos e preços:

SERVIÇO

DESCRIÇÃO

VALOR
ITEM UND QTD

UNIT. TOTAL

ARMARIO INFERIOR PRODUZIDO EM MDl’ FREIJO TREND
R$ 2.800.00 R$ 5.600.002mt

1.70MTX0.75MTX0.45 MT

ARMARIO INFERIOR PRODUZIDO EM MDF FREIJO TREND

1.50MTX0.75MTX0.45 MT
2 2 R$ 2.500.00 R$ 5.000.00ml

GAVETEIRO VOLANTE PRODUZIDO EM MDF FREIJO

TREND 0.50MT X Ü.45MT X 0.80 MT
3 R$ 1.200.00 R$ 1,200.00mt

MESA PRODUZIDA EM MDF FREIJO TREND E METALON

1.50MT X 0.60MT X 0.80MT
4 11$ 1.750.00 RS 3.500.002mt

MESA PRODUZIDA EM MDF FREIJO TREND E METALON

1.20MT X 0.50MT X 0.80MT
2 RS 1.500.00 RS 3.000.00D mt

MESA PRODUZIDA EM MDF FREIJO TREND E METALON

3.1 OMT X 0.60MT X 0.80MT
6 2 RS 3.500.00 RS 7.000.00mt

MESA PRODUZIDA EM MDF l-RiviJO TREND E METALON

3.60MT X 0.60MT X 0.80MT
7 RS 3.000.002 RS 6.000.00mt

PAINEL PAREDE PRODUZIDO EM MDF FREIJO NATURAL

2.20MTX3.00MTX0.15MT
R$ 2.200.00 RS 2.200.001un

PAINEL PAREDE PRODUZIDO EM MDF FREIJO NATURAL

1.20MT X 3.00MT X 0.15MT
9 RS 1.500.00 RS 1.500.001un

PAINEL PAREDE PRODUZIDO EM MDF FRFJJO NATURAL

4.00MTX3.00MTX0.I5MT
10 RS 2.800,00 RS 2.800.00un

PAINEL PAREDE PRODUZIDO EM MDF FREIJO TREND

2.20MTX2.70MTXO.I5MT
11 RS 1.750.00 RS 1.750.00mt

PRATELEIRA PRODUZIDA EM MDF FREIJO NATURAL

2.20MTX0.25MTX0.03MT
12 RS 500.00 RS 2.500.005un

TRIBUNA PRODUZIDA EM MDF FREIJO TREND E PRETO

TX 1 .OOMT X 0.70MT X 0.50MT
13 RS 1.850.00 RS 1.850.001mt

VI. Levantamento de mercado

O levantamento deu-se através de pesquisas de preços junto a 03 fornecedores.

VII. Justificativas da escolha do tipo de solução a contratar

Considerando a necessidade de aquisição dos serviços para a Câmara, conforme

estimativa, realizada pela secretaria requisitante.

Vili. Estimativas dos preços

PREVISÃO DE INVESTEMENTO - TABELA COM PREÇOS ESTIMADOS

SERVIÇO

DESCRIÇÃO
VALOR

ITEM UND QTD
UNIT, TOTAL

ARMARIO INFERIOR PRODUZIDO EM MDF FREIJO TREND
R$ 2.800.002 RS 5.600.00mt

1.70MT X 0.75MT X 0.45 MT

ARMARIO INFERIOR PRODUZIDO EM MDF FREIJO TREND

1.50MT X 0.75MT X 0.45 MT
2 RS 2.500.002 R$ 5.000.00mt

GAVETEIRO VOLANTE PRODUZIDO EM MDF FREIJO

TREND 0.50MT X 0.45MT X 0.80 M T
3 R$ 1.200.00 RS 1.200.00mt

4 MESA PRODUZIDA EM MDF FREIJO TREND E METALON R$ 1.750.00 R$3.500.002ml
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1,50MT X 0.6ÜMT X Ü.80MT

MESA PRODUZIDA EM MDF FRFJJO I RHND E METAI.ON

1.20MT X 0.50MT X 0.8ÜMT
2 R$ 1,500.00 R$ 3.000.00mt

MESA PRODUZIDA EM MDF FREIJO TREND E METALON

3.1 ОМТ X Ü.60MT X O.SOM'i'
6 2 R$3.500.00 R$ 7.000.00mt

MESA PRODUZIDA ЕМ MDI- FREIJO TREND E METAI.ON

3.60MT X О.бОМТ X 0.80M Г
7 R$ 3.000.002 R$ 6.000.00mt

PAINEL PAREDE PRODUZIDO EM MDF' FREIJO NATURAL

2.20МТХ3.00МТХ0.15МГ
8 R$ 2.200.00 RS 2.200,00un

PAINEI. PAREDE PRODUZIDO EM MDI- FREIJO NATURAL

1.20MTX3.00MTXO.I5MT
9 R$ 1.500.00 RS 1.500.00un

PAINEL PAREDE PRODUZIDO EM MDF' l-'REIJO NA TURAI.

4.00MT X З.ООМТ X 0.15MT
IO RS 2.800.00 RS 2.800.00un

PAINEL PAREDE PRODUZIDO ЕМ MDF FREIJO TREND

2.20MT X 2.70MT X 0.15MT
RS 1.750,001 RS 1.750.00mt

PRATELEIRA PRODUZIDA ЕМ MDF’ FREIJO NATURAL

2.20MT X 0.25MT X О.ОЗМТ
12 RS 500.005 RS 2.500.00un

TRIBUNA PRODUZIDA ЕМ MDF FRl-IJO TRI-IND E PRl- TO

TX l.ÜOMT X 0.70MT X 0.50MT
13 R$ i.850.00 RS 1.850.00mt

Deste modo, como tendo como parâmetro as pesquisas de preços realizadas, tem«se
que 0 menor valor estimado, conforme dados demonstrados acima, totalizam a monta de

43.900,00 (quarenta e três mil e novecentos reais).

IX. Descrição da Solução como um todo

Para suprir as necessidades das dependências da Câmara Municipal de Satubinha -
MA.

X. Providências para adequação do ambiente do órgão

A contratante responsabiliza-se por permitir a entrada dos funcionários da empresa,
que sagrar-se vencedora, para a realização dos serviços.

XI. Critérios e práticas de sustentabilidade, se cabível:

As práticas de sustentabilidade devem ser observadas pela contratada:

a). Comprovar, como condição prévia à assinatura do contrato e durante a vigência contratual,
sob pena de rescisão contratual, o atendimento das seguintes condições:

I - Não possuir inscrição no cadastro de empregadores flagrados explorando
trabalhadores em condições análogas às de escravo, instituído pela PORTARIA
INTERMINISTERIAL N® 4, DE 11 DE MAIO DE 2016;

II - Não ter sido condenada, a contratada ou seus dirigentes, por infringir as leis de
combate à discriminação de raça ou de gênero, ao trabalho infantil e ao trabalho escravo, em

afronta a previsão aos artigos Г e 170 da Constituição Federal de 1988; do artigo 149 do
Código Penal Brasileiro; do Decreto n° 5.017, de 12 de março de 2004 (promulga o Protocolo
de Palermo) e das Convenções da OIT nos 29 e 105.

XII. Prazo de Execução:
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Os prazos para a entrega dos moveis, quando solicitados será de 30 (trinta) dias
corridos a contar da data do recebimento da Ordem de Serviço, considerando que a
Contratante considerará o serviço executado quando todos os móveis estiveram sidos

montados e aprovados.

XIII. Prazo de Garantía dos Serviços:

Os serviços executados deverão ter garantia mínima de 01 (um) ano contra defeito de
fabricação, folga ou qualquer outra instabilidade nos elementos construtivos, deslocamento ou

desgaste prematuro dos revestimentos ou acabamentos e fadiga prematura das ferragens, a
contar do seu recebimento definitivo, através de documento específico emitido e assinado
pelo contratante.

Ocorrendo qualquer dos problemas mencionados no item acima, ou se necessárias

substituições ou reparos nos móveis, a Contratada será comunicada e deverá no prazo
Máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contado do recebimento da comunicação, providenciar
0 devido reparo, sem qualquer ônus para a Contratante.

Não serão aceitos moveis manchados, riscados, lascados ou marcados.

Os serviços devem ser executados de acordo com as especificações exigidas pelo
requisitante e caso apresente divergências, deverão ser substituídos/corrigidos.

XIV. Vigência da Contratação:

A contratação terá vigência contado a partir da data de assinatura do contrato, até 31
de dezembro de 2023.

XV. Local de Execução

Os serviços deverão ser executados nas dependências da contratante.

XVI. Riscos do Processo de Contratação

Г ■ Risco I Não realizar a contratação
Em caso da inexecução dos serviços, os danos e impactos não acarretarão à contratante a
continuação em cumprir sua missão institucional.

Responsável

JOSÉ DE RIBAMAR QUEIRÓS DE Acompanhar
. MESQUITA

Danos e Impactos

Ações

Priorizar o processo de
contratação

Prazo

0 desenrolar do

processo.

Inexecução dos serviços
Em caso da inexecução parcial dos serviços, não haverá danos e impactos, pois a
Administração continuará a cumprir sua missão institucional

Responsável

JOSÉ DE RIBAMAR QUEIRÓS DE Acompanhar o
MESQUITA

Risco 2

Danos e Impactos

Ações
Aguardar a contratação dos
serviços

Prazo

desenrolar do

processo.

XVII. Membros Da Equipe de apoio das licitações e contratações municipais derivadas
da Lei Federal n" 14.133/2021, Decreto N" 013, de 01 de julho de 2022 e Portaria N"

048/2022, de 02 de agosto de 2022.

SERVIDORES FUNÇÃO
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JOSÉ DE RIBAMAR QUEIRÓS DE MESQUITA
JOAS HENRIQUE REIS ARAUJO

AIRTON DA SILVA BRITO

Asente de Contratação

Equipe de apoio

Equipe de apoio

XIII. Declaração De Viabilidade (Ou Não) Da Contratação

Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução descrita no item
111. ou seja, contratação de empresa especializada a prestação dos serviços de fabricação de
moveis planejados, incluindo entrega e instalação, para atender as necessidades da Câmara

Municipal de Satubinha - MA, mostra-se possível tecnicamente e fundamentadamente
necessária.

Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida.

Satubinha, Estado do Maranhão, em 21 de junho de 2023.

^SQVK REIS ARAÚJO
Secretário Geral

APROVAÇÃO

Aprovo 0 presente Estudo Técnico Preliminar - ETP, tendo

em vista que possui todas as informações necessárias para que a

Administração efetue com transparência e legitimidade a

contratação do objeto.

Data: ¡ !^0 3 3

JI^'^Îrâi/kliivl
Câmara Municipal

Satubinha - MA
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TERMO DE REFERÊNCIA

DO OBJETO, QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES
A contratação de pessoa jurídica especializada na prestação dos serviços de fabricação
de moveis planejados, incluindo entrega e instalação para atender as necessidades da

câmara municipal de Satubinha - MA.	
, I SERVIÇO

DESCRIÇÃO
ARMARIO INI-l-RIOR PRODUZIDO EM MDF l-REIJO

TREND 1.70М Г X 0.75MT X 0.45 M l'

1.

1.1.

VALOR
ITEM UND QTD

UNIT. TOTAL

R$ 2.800.00 R$ 5.600.002ml

ARMARIO INFERIOR PRODUZIDO EM MDF FREiJO

TREND 1.5ÜMT X 0.75MT X 0.45 MT
RS 2.500.00 RS 5.000.002 2mt

GAVETEIRO VOLANTE PRODUZIDO EM MDF EREÜO

TREND 0.50MT X 0.45MT X 0.80 MT
RS 1.200.003 RS 1.200.00mt

MESA PRODUZIDA EM MDF i-REIJÜ TREND E METALON

I.50MT X 0.6ÜMT X 0.80MT
R$3.500.002 RS 1.750.004 ml

MESA PRODUZIDA EM MDF FREIJO TREND E METALON

1.20MT X 0.50MT X 0.80MT		
R$ 1.500.00 R$ 3.000.005 2mt

MESA PRODUZIDA EM MDF FREIJO TREND E METALON

3.10MTX0.60MTX0.80MT
2 R$3.500.00 RS 7.000.006 mt

MESA PRODUZIDA EM MDF FRi:).lü FRENO E METALON

3,60MTX0,60MTX0.8ÜMT		
R$3.000.00 R$ 6.000,0027 mt

PAINEL PARIvDE PRODUZIDO EM MDF FREIJO NATURAL

2.20MTX3.00MTX0.I5MT
R$ 2.200.00 R$ 2.200.008 un

PAINEL PAREDE PRODUZIDO EM MDF FREIJO NATURAL

I.20MTX3.00MTX0.15MT		
RS 1.500.00 RS 1.500.009 un

PAINEL PAREDE PRODUZIDO EM MDF FREIJO NATURAL

4.00MTX3.0ÜMTXO.I5MT		
RS 2.800.00 R$ 2.800.0010 un

PAINEL PARF.DI- PRODUZIDO F:M MDF FREIJO TRl-ND

2.20MT X 2.70MT X 0.15MT
RS 1,750.00 R$ 1.750.00mt

PRATELEIRA PRODUZIDA EM MDF FREIJO NATURAL

2.20MT X 0.25MT X 0.03MT
R$ 2.500.00RS 500.0012 5un

TRIBUNA PRODUZIDA EM MDF FREIJO TREND E PRETO

TX l.OOMT X 0.70MT X 0.50MT
R$ 1.850.00R$ 1.850.0013 mt

JUSTIFICATIVA

Justifica-se a presente contratação, pela necessidade de mobiliar a câmara e o gabinete
do presidente da câmara, para assim oferecer melhores condições de trabalho aos

parlamentares, e proporcionar um acolhimento agradável a população, bem como ter um
bom aproveitamento de espaço.
Justifica-se, também, a necessidade da contratação de empresa especializada por não

possuirmos em nosso quadro funcional servidores para realização de tais serviços.

DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS.
O recebimento serviços será feito por servidor da Câmara Municipal, atestando o

cumprimento de todas as condições estabelecidas neste Termo, conferindo os serviços,
emitindo em seguida o Termo de Recebimento, obedecidas às disposições constantes na
alínea b, inciso II do Art. 140, da Lei n° 14.133/2021.

A prova de entrega é a assinatura do(a) responsável pelo recebimento dos serviços no
canhoto da nota fiscal, que servirá apenas como ressalva ao fornecedor para fins de
cumprimento da data de entrega.
Os pedidos dos serviços serão realizados ao longo da do(s) respectivo(s) contrato(s). A
cada solicitação será formalizada a emissão da Ordem de serviço, onde serão detalhados

2.

2.1.

2.2.

3.

3.1.

3.2.

3.3.
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OS serviços e quantidades para a entrega e encaminhada à Empresa (contratada) por
meio de fax, e-mail eletrônico ou outro meio hábil.

A entrega dos serviços deverá ser efetuada em até 30 (trinta) dias úteis, contados do

recebimento da ordem de serviço, podendo ser prorrogado em conformidade com o
disposto na Lei Federal n° 14.133/2021.

O objeto será recebido provisoriamente no ato da entrega, e, definitivamente, no prazo
máximo de 03 (três) dias úteis, contados do recebimento provisório e após a
verificação da qualidade e do quantitativo dos serviços.
Os serviços reprovados no recebimento provisório serão devolvidos, devendo a

Contratada substituí-los no prazo de até 15 (quinze) dias consecutivos, contados a
partir da Notificação, arcando com todos os custos decorrentes. Caso este prazo não seja
observado, será considerada inexecução contratual. A substituição dos serviços não
exime a Contratada da aplicação de penalidades por atraso no fornecimento.

3.7. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o contratante poderá:
a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte determinando sua

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
b) Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a

indicação da administração, no prazo máximo de vinte e quatro horas contados da
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;

c) Se disser respeito à diferença de quantidades ou de partes, determinar sua
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

d) Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a

indicação do Contratante, no prazo máximo de vinte e quatro horas, contados da
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

3.8. Os serviços serão devolvidos no ato da entrega se não corresponderem à qualidade
exigida nas especificações do edital e do contrato. Sendo vedado misturar gêneros de
qualidade desiguais para vendê-los ou expô-los à venda por preço estabelecido para os
demais custos ou entregar serviços impróprios para o consumo.

3.9. Os prazos de execução dos serviços poderão ser prorrogados, a critério da Secretaria

Requisitante, desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e fundamentado em
motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado o art.
107, da Lei Federal n° 14.133/2021.

3.10. As aquisições dos itens constantes do presente Termo de Referência ocorrerão de
acordo com as necessidades e conveniências da Câmara Municipal, e desde que exista o
respectivo crédito orçamentário, mediante a emissão de Contrato e da respectiva Nota
de Empenho e posterior Ordem de serviço.

3.4.

3.5.

3.6.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.
Executar os serviços, objeto do contrato, em conformidade com o TERMO DE

REFERENCIA, e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua
transcrição, sob as penas da Lei n° 14.13 3/2021 ;
Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil,

trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si,
quanto ao pessoal eventualmente contratado para a execução dos serviços;

4.

4.1.

4.2.
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4.3. Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos Serviços fazendo discriminar no seu corpo a
dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número de processo de
contratação.

4.4. Executar os serviços conforme especificações definidas no presente TERMO DE

REFERENCIA, não podendo nunca ser inferior a esta;

4.5. Manter capacidade mínima de execução para atender a demanda contratada;
4.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante,

relacionados com as especificações dos serviços;
4.7. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de serviços,

objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução
estabelecido;

4.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente

em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos
necessários;

4.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que

deverá responder pela fiel execução do Contrato;
4.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou

do Gestor do Contrato inerentes à execução do objeto contratual;

4.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência
da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da
fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE.

4.11.1. Apurado 0 dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE 0 valor correspondente, mediante 0
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor
do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades
constantes do instrumento convocatório e do contrato.

4.12. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto
pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar 0 fornecimento,
total ou parcialmente dos serviços, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida
necessária, e recusar os materiais empregados que julgar inadequados;

4.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações

por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

4.14. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à

CONTRATANTE para pagamento;
4.15. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no

TERMO DE REFERÊNCIA, sem ônus para a CONTRATANTE;
4.16. Substituir os serviços que apresentarem defeitos, sem ônus para a CONTRATANTE,

no prazo de demais condições previstas neste TERMO DE REFERÊNCIA.
4.17. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de

crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPl, quando
for 0 caso;

4.18. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de serviços,

objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega
estabelecido para execução dos serviços;

4.19. Arcar com todas as despesas relacionadas à execução dos serviços.

c
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4.20. Os Serviços deverão ser de excelente qualidade.

Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições
contidas no TERMO DE REFERÊNCIA e no respectivo contrato, inclusive quanto ao
compromisso de fornecimento dos quantitativos contratados;

4.21.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, e Requisitante do contrato para acompanhar e
fiscalizar a execução do Contrato;

Vetar o emprego de qualquer serviço que considerar incompatível com as

especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado,
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais;
A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da
Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator
as penalidades previstas na Lei n° 14.133/2021;

Intervir ou interromper o fornecimento dos serviços do objeto nos casos e condições
previstos na Lei n° 14.133/2021 ;

Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato;
Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis
nos termos da Lei n° 14.133/2021 ;

Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n°
14.133/2021;

Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabelecidos neste
TERMO DE REFERÊNCIA;

Aceitar os serviços executados pela CONTRATADA, que estejam em conformidade
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final
0 TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou
prejudiciais;
Recusar com a devida justificativa qualquer serviço executado fora das especificações
constantes na proposta da CONTRATADA;

Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à

CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da
recepção do serviço fornecido ou até a sua aceitação final, desde que, na sua
apresentação, objeto não tenha apresentado defeitos;

Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;
Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o

fornecimento dos serviços.

Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos
quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e
comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou
irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas
no fornecimento dos serviços.

5.

5.1.

5.2.

5.3.

5.4.

5.5.

5.6.

5.7.

5.8.

5.9.

5.10.

5.11.

5.12.

5.13.

5.14.

5.15.

CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO:

Será escolhida para celebração do contrato para o fornecimento dos serviços objeto da
presente Dispensa de Licitação, a empresa proponente detentora da proposta de menor

6.

6.1.
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nrcco. cuja documentação de habilitação esteja de acordo com as exigências do AVISO
e seus anexos.

7. DO PAGAMENTO:

7.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir
do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

7.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021.

7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.

7.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

7.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios eletrônicos

oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no TERMO DE REFERÊNCIA.

7.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma
vez, por igual período, a critério da contratante.

7.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação
quanto a regularidade fiscal e trabalhista.

7.9. Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em situação
regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse

público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima
autoridade da contratante.

7.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

7.11. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo

adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
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EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data

prevista para o pagamento e a do
efetivo pagamento; VP = Valor da

parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1 = 0.00016438

TX = Percentual da taxa

anual = 6%

I = (6/100)/365I = (TX)

7.13. As dúvidas/esclarecimentos sobre pagamento devem ser enviadas ao e-mail:
satubinhacamara@gmail.com.

8. DO CONTRATO

A requisitante convocará o proponente detentor da proposta/cotação de menor preço,
para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que
obedecerá ao disposto no AVISO e as condições da Lei Federal n°. 14.133/2021.

Para celebrar o contrato a empresa deverá manter as mesmas condições de habilitação.
Os termos do instrumento de contratação vincular-se-ão estritamente às disposições
deste instrumento.

O contrato deverá ser assinado por representante da empresa ofertante do menor preço,
devidamente habilitado.

A vigência dos contratos decorrentes desta Dispensa de licitação obedecerá aos termos
do Art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, observado o

disposto no art. 124, da Lei n° 14.133/2021.
Nas alterações unilaterais a que se refere o INCISO II do caput do art. 124 da Lei n°.
14.133/2021, 0 contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato que se fizerem nos serviços.

8.2.

8.3.

8.4.

8.5.

8.6.

8.6.1

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Conforme Estudos Técnicos Preliminares, além dos requisitos constantes no TERMO

DE REFERÊNCIA, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:
9.1.1. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas

de pequeno porte;

9.1.2.0 fornecimento dos serviços do objeto é de responsabilidade da contratada;

9.1.3. A empresa vencedora deverá apresentar toda a documentação necessária à habilitação,
inclusive as declarações conforme modelos que deverão constar no futuro AVISO de
Dispensa.

9.

9.1.

10. PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO

10.1. A contratação terá vigência até 31 de dezembro de 2023, contado a partir da data de
assinatura do contrato, cabendo prorrogação, nos termos do Art. 107, da Lei Federal n°
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14.133/2021, sucedendo que toda e qualquer obrigação entre as partes se encerrara após

a liquidação da despesa.

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos

específicos consignados no orçamento da Câmara Municipal de Satubinha - MA,
classificada conforme abaixo especificado:

01 - Poder Legislativo

0101- Câmara Municipal de Satubinha

01 - Legislativa

i 22 - Administração Geral

0001 - Ação Legislativa

2001 - Manutenção e Fune. Das Atividades Administrativas

3.3.90,39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

ORGAO:

UNIDADE ORÇAMENTARIA

FUNÇÃO:

SUB FUNÇÃO;
PROGRAMA:

PROJETO ATIVIDADE;

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA

12. DO REAJUSTE

12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

13. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
13.1. Nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133, de 2021, será designado representante para

acompanhar e fiscalizar o fornecimento do serviço objeto, anotando em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas com a execução e detenninando o que for necessário à
regularização de falhas ou defeitos observados.

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.

13.3. O representante da requisitante anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano. bem como o nome

dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabíveis.

14. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES
14.1. Aos participantes deste procedimento é assegurado o direito de Recurso, nos termos do

art. 165 da Lei nM 4.133/2021.

14.2. As impugnações ou diWidas quanto ao AVISO e seus anexos, deverão ser solicitadas

por escrito e dirigidos à Agente de Contratação e entregue mediante protocolo, durante
o expediente normal de atendimento, na forma da Lei.

14.2.1. Apresentadas às impugnações ou dúvidas, as mesmas serão respondidas ao
interessado, no prazo de três dias úteis depois de protocoladas.

14.2.2. A empresa proponente, depois de informada das decisões do agente de contratação, no
tocante à habilitação ou julgamento de Proposta de Preço e se dela discordar, terá o
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prazo de três dias úteis para interposiçào de recurso, contados da intimação do ato ou da
lavratura da ata, se presente no momento da abertura.

14.2.3. Interposto o recurso, dele se dará ciência aos demais proponentes que poderão
impugná-lo no prazo previsto na Lei Federal n°. 14.133/2021.

15. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14,133, de 2021, a

Contratada que:

15.1.1. Dar causa à inexecuçào parcial do contrato;
15.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

15.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

15.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

15.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

15.1.7. Ensejar o retardamento da execução dos serviços da licitação sem motivo justificado;
15.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

15.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
15.1.10. Comportar-se de modo inidòneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
15.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
15.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n® 12.846, de 1® de agosto de 2013.
15.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar

à CONTRATADA as seguintes sanções:
15.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a Contratante;

15.2.2. Multa de 0.5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação
direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 15.1

15.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas
nos itens 15.1.2 ao 15.1.7 deste TERMO DE REFERÊNCIA.

15.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
pelas infrações administrativas previstas nos itens 15.1.8 ao 15.1.12, bem como pelas
infrações administrativas previstas itens 15.1.2 ao 15.1.7 deste TERMO DE

REFERENCIA, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
referida no item 15.2.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
As sanções previstas nos subitens 15.2.1, 15.2.3, e 15.2.4 poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem
efetuados.

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora no

importe de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor do contrato.

15.3.

15.4.

15.5.
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15.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em

compensatoria e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada
de outras sanções previstas neste TERMO DE REFERÊNCIA.

15.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei rf 14.133, de 2021, as
empresas ou profissionais que:

15.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;
15.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
15.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude

de atos ilícitos praticados.

15.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada,
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente a
Lei n° 9.784, de 1999.

15.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a

serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda,
quando for o caso. serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados

judicialmente.
15.9.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10

(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

15.10. Caso 0 valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
15.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

15.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei n® 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de

Responsabilização - PAR.

15.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n°

12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

15.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica,
com ou sem a participação de agente público.

16, DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
16.1. O AVISO da dispensa licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente

regulamentada pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n° 14.133/2021,

exigindo principalmente documentação relativa a:

16.1.1. Habilitação jurídica;
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16.1.2. Qualificação Técnica;

16.1.3. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista;
16.1.4. Qualificação econômico-fmanceira;

16.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXlll do art. 7° da Constituição Federal.

17. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
17.1. O objeto deste TERMO DE REFERÊNCIA se fundamenta na Lei Federal n°. 14.133, de

2021, regulamentada pela Resolução n° 005/2023.
18. GARANTIA DOS SERVIÇOS

18.1. Os serviços executados deverão ter garantia mínima de 01 (um) ano contra defeito de
fabricação, folga ou qualquer outra instabilidade nos elementos construtivos,

deslocamento ou desgaste prematuro dos revestimentos ou acabamentos e fadiga
prematura das ferragens, a contar do seu recebimento definitivo, através de documento

específico emitido e assinado pelo contratante.
18.1.1. Ocorrendo qualquer dos problemas mencionados no item acima, ou se necessárias

substituições ou reparos nos móveis, a Contratada será comunicada e deverá no prazo
Máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contado do recebimento da comunicação,
providenciar o devido reparo, sem qualquer ônus para a Contratante.

18.2. Não serão aceitos moveis manchados, riscados, lascados ou marcados.

18.3. Os serviços devem ser executados de acordo com as especificações.

19. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
19.1. Os prazos para a entrega dos moveis, quando solicitados será de 15 (quinze) dias

corridos a contar da data do recebimento da Ordem de Serviço, considerando que a
Contratante considerará o serviço executado quando todos os móveis estiveram sidos
montados e aprovados.

20. DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1. A empresa interessada em participar do procedimento de Dispensa de Licitação deverá

apresentar proposta de preço, de acordo com as condições estabelecidas neste TERMO
DE REFERÊNCIA e no AVISO e seus anexos.

20.2. A proponente deverá apresentar planilha de preços, obedecendo à sequência dos itens,
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento
a ter mais de um resultado.

20.3. As planilhas deverão contemplar custos reais. A administração poderá verificar a
compatibilidade dos preços consignados nas planilhas, com os preços praticados no
mercado, de forma a se evitar “jogo de planilha”, ou seja, discrepâncias exageradas,
para maior ou menor, o que poderá ensejar na recusa da proposta.

Satubinha, Estado do Maranhão. 22 de junho de 2023.

EIS ARAÚJO
Secretário Geral

Nos termos da Lei n® 14.133/2021, e demais
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legislações pertinentes, APROVO о Presente Termo

de Referência em;j2^ / ¿^^/2023.

JOSUE SI

Prœidente ia Cámara Municipal
/ Saíubinha - MA

FRANKLIN

V
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SOLICITAÇÃO

Satubinha - MA, em 22 de junho de 2023.

Ao Sr.

JOSÉ DE RIBAMAR QUEIRÓS DE MESQUITA
Agente de Contratação
NESTA

Encaminha-se a V. Sa, para atuação, o PROCESSO ADMINISTRATIVO

n" 011306/2023, tendo por objeto a contratação de pessoa jurídica especializada na prestação

dos serviços de fabricação de moveis planejados, incluindo entrega e instalação com o

objetivo de atender a Câmara Municipal de Satubinha - MA.

r *

VA FRANI^LIN
Câmara Municipal
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TERMO DE AUTUAÇAO

Hoje, nesta cidade, na sala do Setor de Licitação, AUTUO о Processo Administrativo

n® 011306/2023. com solicitação da Câmara Municipal de Satubinha ~ MA, que deu origem
ao processo licitatório que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, JOSÉ DE
RIBAMAR QUEIRÓS DE MESQUITA, Agente de Contração desta Câmara Municipal, o
subscrevo.

1. DOS AUTOS

Fazem parte dos autos a documentação inerente à instauração de procedimento de

Dispensa de Licitação para execução do objeto abaixo indicado, composto pelos
seguintes elementos principais:

a) Solicitação para abertura de Procedimento Administrativo emitida pela Câmara
Municipal, devidamente acompanhada de planilha contendo especificações e

estimativa de quantitativos dos serviços a serem adquiridos;
b) Certidão de Autuação do Processo Administrativo, emitida pelo Presidente;
c) Pesquisa de Preços de Mercado;
d) Planilha contendo mapa de apuração do menor preço, baseado nas pesquisas de

preços apresentadas;
e) Despacho de solicitação de informações sobre a existência de dotação

orçamentária;

f) Informações sobre a dotação orçamentária, conforme previsto;
g) Termo de Referência elaborado pelo Chefe Departamento de Compras, na forma

da Lei Federal iT 14.133/2021, regulamentada pela Resolução n° 005/2023, de 05

de junho de 2023 e demais normas pertinentes;
h) Autorização para instauração de procedimento dispensa de licitação, nos termos do

Art. 75. Inciso 11. da Lei Federal n° 14.133/2021;

1.1.

2. DA ORIGEM

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 011306/2023.

REQUISITANTE: Câmara Municipal de Satubinha - MA.

2.1.

2.2.

3. DO OBJETO

DESCRIÇÃO: contratação de pessoa jurídica especializada na prestação dos serviços de

fabricação de móveis planejados, incluindo entrega e instalação com o objetivo de
atender a Câmara Municipal de Satubinha - MA.

3.1.

DO PROCEDIMENTO ADOTADO

PROCEDIMENTO: DISPENSA DE LICITAÇÃO
TIPO DE CONTRATAÇÃO: Menor Preço
PROCEDIMENTO ADOTADO: Contratação Direta, nos termos do Art. 75, Inciso II da
Lei Federal n° 14133/2021.

4.

4.1.

4.2.

4.3.

ESTIMATIVA DO VALOR

O preço considerado como estimativa para o objeto da presente licitação, foi
determinado com base no menor preço das propostas comerciais obtidas junto a

5.

5.1.

6
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fornecedores do ramo. Com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de R$

43.900,00 (quarenta e três mil e novecentos reais).

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1. As despesas decorrentes da execução dos serviços correrão por conta dos recursos

específicos consignados no orçamento da Câmara Municipal de Satubinha - МЛ,
classificada conforme abaixo especificado:

6.

ÓRGÃO:

UNIDADE ORÇAMENTARIA

FUNÇÃO:
SUB FUNÇÃO:
PROGRAMA:

PROJETO ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA

01 - Poder Legislativo

0101 - Câmara Municipal de Satubinha

01 - Legislativa

122 - Administração Geral

0001 - Ação Legislativa

2001 - Manutenção e Fune. Das Atividades Administrativas

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
7.1. O procedimento de dispensa de licitação em epígrafe está fundamentado na Lei n°

14.133/2021. regulamentada pela Resolução 005/2023 e Demais Legislações
Pertinentes.

7.

Satubinha - MA. 23 de junho de 2023.

¿ÍU^J2j^

ÍÉ de ribamar QUEIRÓS DE MESQUITA
Agente de Contratação

(Û
S ARAÚJO AÍRTON DA SILVA BRITO

Equipe de apoioEquipe de apoio
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DESPACHO

Satubinha - MA, em 23 de junho de 2023.

Ao Sr.

JOSUÉ SILVA FRANKLIN

Presidente da Câmara Municipal
Salubinha/MA

Senhor Presidente,

Remetemos a V. Sra. o PROCESSO ADMINISTRATIVO № 011306/2023, para

prosseguimento aos demais atos inerentes a DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fulcro no Art.

75. inciso 11 da Lei n° 14.133/2021.

JOSÉ DE RIBAMAR QUEIRÓS DE MESQUITA
Agente de Contratação
CPF n*^ 622.901.023-26

Portaria n'^ 017/2023 - GAB/CMS
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DESPACHO

Satubinha- MA, 30 de junho de 2023.

À

ASSESSORIA jurídica

Satubinha-MA

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE EXAME E APROVAÇÃO DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO № 011306/2023 E MINUTA DO EDITAL E CONTRATO.

Encaminhamos à Assessoria Jurídica desta Câmara os autos do PROCESSO

ADMINISTRATIVO № 011306/2023, referente a contratação direta por DISPENSA DE

LICITAÇÃO que versa a contratação de pessoa jurídica especializada na prestação dos

serviços de fabricação de móveis planejados, incluindo entrega e instalação com o objetivo de

atender a Câmara Municipal de Satubinha - MA, com fulcro no Art. 75, inciso II da Lei n®

14.133/2021, e demais legislações pertinentes, bem como sobre as minutas do aviso de

dispensa e do contrato que seguem anexas.

JOSUE SI

Prendente í^a^âmara Municipal
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA N” XXX/20XX

OBJETO: A contratação de pessoa jurídica especializada na prestação dos serviços de

fabricação de móveis planejados, incluindo entrega e instalação com о objetivo de atender a

Câmara Municipal de Satubinha - MA.

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUM

DATA: XX de XXXX de XXXX

HORA: Até às XX:XX (XXXX) horário local.

TERMO DE ABERTURA

Este volume do Aviso da Dispen^-deXicita^ n° XXX/20XX, possui 48

(quarenta e oito) páginas, incluindo esta, пите1|[сатеЩ ordenadas e assinadas por minha
pessoa. - . V

E^ado do Maranhão, em XX de XYYX deCâmara Municipal de ола,

XXXX.

JG^UÉ SILVA FRANKLIN

residente da Câmara Municipal

{'}
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
DISPENSA N” XXX/20XX

●ART. 75, INCISO II. DA LEI FEDERAL № 14.133/2021

1. PREÂMBULO

1.1. A CÂMARA MUNICIPAL DE SATUBINHA, ESTADO DO MARANHÃO,
inscrito no CNPJ/MF sob o n° 01.620.056/0001-01. Presidente da Câmara Municipal,
nos termos do Art. 75. Inciso II, da Lei Federal n° 14.133. de 01 de abril de 2021, e

Resolução n° 005/2023, de 05 de junho de 2023, torna público que tem interesse em
realizar a contratação de pessoa jurídica especializada na prestação dos serviços
de fabricação de móveis planejados, incluindo entrega..;é itistatação com o
objetivo de atender a Câmara Municipal de Satubinha forma descritiva
e requisitos constantes no AVISO e anexos.

1.2. Considerando o exposto e a intenção de realização de Dispensa de Licitação para a
contratação direta do objeto acima especificado.' a'Çârnara Municipal TORNA
PUBLICO 0 interesse da Administração em obter pf^postâs adicionais de eventuais
interessados,

●f

1.3. DO LOCAL, DATA E HORÁRIO. ..L*%ITE ^ARA APRESENTAÇÃO DA(S)
PROPOSTA(S) E DOCUMENTAÇÃO

*■4,

V

DISPENSA № XXX/20XX

PROCESSO ADMlNISTRATiVp N‘^ 01 í'306/2023

DATA LIMITE PAR^PRES^TÁ'ÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO;
DATA:XX de XXTÒc de XXXX
HORA: Até à>.XX:XX(XX?CX) horário local.

ENDEREÇOTARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:

A prQU'ostajíe
dia/09 mâïÇQ de 2023. na Câmara Municipal de Satubinha, sito a Rua Humberto de

Cáiç^ps,'^4^, Centro, Satubinha - MA, no horário das 08h:00min às 14h:00min, em
diasuit^Qü pelo e-mail: satubinhacamara@.umail.com até às XX;XX (XXXX).	

●s e documentação deverá ser entregue até às XX:XX (XXXX) do

* '»i

2. 'QpjETO E VALOR ESTIMADO

2.1. A presente dispensa de licitação tem por objeto a contratação de pessoa jurídica
especializada na prestação dos serviços de fabricação de móveis planejados,
incluindo entrega e instalação com o objetivo de atender a Câmara Municipal de
Satubinha - MA, na forma descritiva e requisitos constantes neste AVISO e anexos.

2.2. O valor global estimado para contratação é de 43.900,00 (quarenta e três mil e
novecentos reais).
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3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

3.1. Poderão participar do deste processo de Dispensa de Licitação, observado o subitem

13.1.1 deste AVISO, pessoas jurídicas cujo objeto social compreenda a atividade
objeto deste procedimento de contratação direta, desde que comprovem possuir os
requisitos necessários à qualificação nos documentos especificados no item 6 deste
AVISO, vedados os que estiverem cumprindo sanções previstas legislação vigente,

aplicável à matéria.

3.2. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresai^oul
de pequeno porte:

3.3. Não poderão participar da presente dispensa de licitação ou pg^^cij^^
contrato, direta ou indiretamente:

■‘r A'i.

3.3.1. Pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao ten^lt:^Mispefisa de licitação,
impossibilitada de participar da licitação em dgcorrênci?^ sanção que lhe foi
imposta;

3.3.2. Aquele que mantenha vínculo de nat^eza té'^ica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigenfe do órgão ou entidade contratante ou

com agente público que desempenhe função iia dispensa de licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato^^oú ^ue deles seja cônjuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateral oiupor á^ni

3.3.3. Pessoa física ou jurídica que, nos,5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
AVISO, tenha sido coudéliada judicialmente, com trânsito em julgado, por
exploração de tr^alho infantil, por submissão de trabalhadores a condições
análogas às de.escfâvo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela
legislação trabalhista: ..

3.3.3.1.0 impedimento desque trata o subitem 3.3.1, será também aplicado ao proponente
que atue em süb§riíuição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar

a-efetivttiad? da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou
, 'Coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta

da'persoílálidade jurídica do proponente.

P^Sòas jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta
-dispensa de Licitação;

3.3.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Câmara Municipal de
Satubinha - MA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio,
dirigente ou responsável técnico.

3.3.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas na Lei Federal n°
14.133/2021.

iresas

Ì●¿jS, -fc:.

Kecução do

‘, até 0 terceiro grau;
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4. DO JULGAMENTO

4.1. Recebidos os envelopes de proposta e documentos, о agente de contratação fará a
apreciação dos documentos neles contidos.

4.2. O agente de contratação decidirá sobre a regularidade da proposta e habilitação da(s)
empresa(s), considerando-se automaticamente inabilitado aquele que deixar de
apresentar qualquer dos documentos exigidos, que poderá recorrer

administrativamente num prazo de até 3 (três) dias úteis após tomar^d^ncia da
decisão.

\4
n

4.3. As empresas que apresentarem a documentação em conformidade" eorttr^,exigido
neste AVISO, poderão ser vistoriadas por representantes da C^^.!Íb®|icipaI, para
verificar se as condições técnicas estão de acordo com o exi¡^do%^ste.AVfeO.

e--dados técnicos4.4. É facultado à agente de contratação solicitar esclafëejpie^îos
subsidiários da documentação ao proponente, se assim juÍg^%)nveniente, e aceitá-
los a seu exclusivo critério.

r

4.5. Serão consideradas habilitadas às empresas.que ate¡
neste AVISO. ¿ ' -V

erem todos os itens exigidos

5

4.6. Após a análise da proposta de cot^ô/^'î^iljtaçâo, a empresa ofertante do menor
preço será convocada para, no ^^o dé'^5 (^nco) dias úteis, celebrar o Termo de
Contrato. f

5. FORMA DE APRESENTARÃO DA(S) PROPOSTA(S) E DOS DOCUMENTOS
● ■' ● y

5.1. Os interessados dewão apiesentar a proposta comercial e os documentos de

habilitação, à Agente de Contratação, nos dias e hora estabelecidos no preâmbulo
deste instrumento,'‘das segümtes formas:

5.1.1. POR ÎVÎEIOÆLETRÔNICO:

5.1.1.1.A ei^fésã-interessada em participar da presente dispensa de licitação, deverá
enviar -a .proposta de preços (cotação), acompanhada dos documentos de

'. JjabiUtaçáo relacionados no subitem 6 deste AVISO, através do endereço de e-
-satubinhacamara@gmail.com. o qual deverá conter a indicação de que se

trata de proposta de preços/cotação e documentação necessária para participação
, rio procedimento de Dispensa de Licitação n° XXX/20XX; ou

Ч
■-X

5.1.2. POR MEIO FISICO:

5.1.2.1.As empresas interessadas deverão apresentar a proposta de preços (cotação) e toda
a documentação de habilitação no prazo e local previstos no preâmbulo deste
AVISO, em 02 (dois) envelopes lacrados, em cuja parte externa, além da razão

social, esteja escrito:

{'}
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Razão Social:

CNPJ n°:

Endereço:

Razão Social:

CNPJ n“:

Endereço:

AA

Câmara Municipal de Satubinha
Rua Humberto de Campos, n° 10, Centro,
Satubinha-MA.

DISPENSA DE LICITAÇÃO № XXX/20XX

Envelope 2 - “Documentação paraf^Sll^ção”

5.1.2.2.0 Envelope rf 1 (PROPOSTA/COTAÇÃO) deverá, ’iqonter
informações/documentos exigidos no item 5 deste AVISO,

(DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO) deverá ..●^tef'^oT'^cumentos
exigidos no item 6 deste AVISO.

5.2. No ato da entrega da proposta e documentação o inféf^sa^ receberá protocolo
atestando o recebimento dos envelopes devidamente-lacrados. ‘ ■

5.3. O documento de protocolo de entrega da proposta e dt^umentação não certificará que
os preceitos estabelecidos neste AVISO .^3^ completos, ficando condicionada a
efetiva análise pelo agente de contratação.; '. ;

●j

5.4. A proposta do interessado deverá cõntef -ev-devida indicação dos quantitativos
ofertados, elaborado em confornfidade coiia o modelo de proposta contido no Anexo

Câmara Municipal de Satubinha
Rua Humberto de Campos, n° 10, Centro,
Satubinha - MA.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N*’ XXX/20XX
Envelope I - “Proposta de preços”

.V,

as

n° 2

II.

5.5. A proposta deverá ser,apresènj(ada..em 01 (uma) via, datilografada ou impressa por
qualquer meio usuadjÄ paj^l timbrado do proponente, sem cotações alternativas,
emendas, rasuras^ entrelinhas ou omissões, encadernada ou grampeada e numerada
sequencialmente'XflúmerO de folhas e número total), devidamente datada, devendo

estar rubricadas e a. últirha folha assinada por representante legal da empresa, e
consignar

5.5.1. Númèfôvda-Dispensa de Licitação, nome ou Razão Social do proponente, número
do CNPJ. endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail), este último

. se itouv^, para contato, bem como dados bancários (nome e número do banco,

'^êncjá e conta corrente para fins de pagamento), confomie modelo constante do
V^rfeco II:
■-1. '

5.5.^- Devem ser incluídas todas as informações necessárias ao perfeito detalhamento do
objeto na proposta de preços e, ainda, as seguintes informações:

5.5.2.1.Valor unitário e valor total de cada item em algarismo, e o valor total da proposta
em algarismo e, preferencialmente, por extenso, expresso em reais, com duas casas

decimais, incluindo todos os impostos, taxas, fretes e demais encargos e despesas
decorrentes da execução do objeto;

!i
/●

'Ч,

●Ч.
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5.5.2.2.A quantidade a ser contratada, a qual não poderá ser inferior ao total previsto para
contratação disposta no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da

proposta.

5.5.2.3.Prazo de fornecimento dos serviços objeto de acordo com o estabelecido no Termo

de Referência, Anexo I do presente AVISO.

5.5.2.4.Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

abertura. A Administração poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta,
sendo facultada ao proponente a aceitação. ,r' ’ .

5.5.2.5.Descrição clara e completa das características do objeto da presènte Disperda de
Licitação, em conformidade com o Termo de Referência, consÈantÇr^a ANEXO I.
mencionando as informações técnicas necessárias. Vi

4 '''4^ '4,^--''
5.6. A classificação das Propostas será efetuada pelo critério Ve ‘TV^NOR PRECO

GLOBAL”.

5.7. Caso os prazos definidos neste AVISO não estejam expressamente indicados na
proposta, estes serão considerados como aceitos para eféíto de julgamento desta
Dispensa. : r .

5.8. Após apresentação da proposta não c¿á)erá d^istência, salvo por motivo justo,
decorrente de fato superveniente e acéfío pete..ad0Íinistração.

5.9. Considerar-se-á que os preços fixados pelà proponente são completos e suficientes
para assegurar ajusta remuneração peta execução do objeto desta licitação, incluindo

todos os tributos e demais 'Espesas, seja qual for o seu título ou natureza, tais como
fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de transporte, locomoção,
alimentação e quais^er outras, segundo a legislação em vigor, devendo o preço

ofertado corresponder, tigorosamente. às especificações do objeto desta Dispensa de
Licitação.

O ●agente'de cpritratação examinará a proposta de preços/cotação , que deverá
atender,.aos requisitos deste AVISO, bem como a documentação necessária para
habilitação da empresa neste procedimento de contratação direta.

A,ep$^^sa interessada, por ocasião da participação nesta dispensa de licitação,

p^dtó apresentar, no prazo previsto no preâmbulo deste AVISO, somente a proposta
'■ ''âcrpiiéços (cotação), no entanto, caso a proposta apresentada seja classificada em

prÍrtieiro lugar (vencedora), a empresa proponente deverá apresentar toda a
documentação prevista no item 6 deste AVISO, no prazo a ser fixado pelo agente de
contratação ou pela Câmara Municipal.

5.10.

5.1 r

6. DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO

6.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

6.1.1. Cédula de identidade do empresário (no caso de empresário, ou empresa individual
de responsabilidade limitada * EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de

{ ^ }
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sociedade civil ou empresa Itda), ou do presidente (no caso de cooperativa,
fundação ou sociedade anônima); e

6.1.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do empresário
(no caso de micro empreendedor individual, ou empresário, ou empresa individual
de responsabilidade limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de
sociedade civil ou empresa Itda). ou do presidente (no caso de cooperativa,
fundação ou sociedade anônima), comprovando a inscrição para com a Fazenda
Federal. , r -

6.1.2.1.E facultada a apresentação da prova de inscrição no Cadastro Nagiotlál de P^soas
Físicas (CPF), se a numeração do mesmo estiver explícita na c^üTá’de identidade.

6.1.3. Inscrição de Micro Empreendedor Individual-MEI; ou

6.1.4. Requerimento de Empresário, no caso de empresa indíyiduái^ ou

6.1.5. Empresa Individual de Responsabilidade LimitadI,--EIRELI; óu

6.1.6. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em
se tratando de sociedades comerciais, e,.-po caso de sociedade por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seu¿ administradores.

6.2. REGULARIDADE FISCAL, SOClAL ef TRABALHISTA:

6.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inseri'^ .e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da
Receita Federal do Ministério '^‘Fazenda, comprovando possuir situação cadastral
ativa para com a.Fázenda ^deral.

6.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver.

6.2.3. Certidão ÔQnjuntàí Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de

Negativa, de liributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e
“Prsvidãiciária”, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da

● Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS,

"●^^NcoriformèTortaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda).

\Ce|tidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa,
"■ ●èxjDedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando

a regularidade para com a Fazenda Estadual.

6.2.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida
Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa
proponente, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual.

6.2.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa,
relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da
empresa proponente, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.

{ ’ }



CAMARA MUNICIPAL DE SATUBINHA - MA

Fis. n.° ^ И
Proc. n.° OÏÏ306/2023

Rubrica:rceSÄ-'"

CÂMARA MUNICIPAL DE SATUBINHA

Rua Humberto de Campos, n“ 10, Centro, 65.709-000, Satubinha - MA
CNPJ N'’ 01.620.056/0001-01

6.2.7. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida
Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa
proponente, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.

6.2.8. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa
Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço.

6.2.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com^efeitos de

Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselh^* Superior da
Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, xoaiprovaitìo a
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Traba^ot^'

6.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

6.3.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultad€^>,de texer¿fcio e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios s'oòÌÉis;

6.3.1.1.0 balanço limitar-se-ão ao último exercício no pessoa jurídica ter sido
constituída há menos de 2 (dois) anos. "c

6.3.2. Certidão negativa de feitos sobre falecia eü^edidá pelo distribuidor da sede do
licitante.

6.3.2.1.Caso seja positiva a certidão,de,recup^açãõ'judicial ou extrajudicial, a comissão
exigirá que a proponente apresente a comprovação de que o respectivo plano de
recuperação foi acolhidp judicialmente, na forma do art. 58 da Lei n° 11.101, de 09

de fevereiro de 2006, sobiîï^a de inábilitação;

6.3.2.2.A proponente era%cuperá'Çãp judicial ou extrajudicial, com plano de recuperação
judicialmente aiáolhíâo, deverá, ainda assim, comprovar todos os demais requisitos
de qualificação econômlco-financeira previstos neste AVISO.

6.3.3. Em seéatarido deinicroempreendedor individual - MEI, conforme previsto na Lei
Compkíne^tar 123/2006 e código Civil, em seu artigo 1.179, §2°, estará
dispensât da apresentação dos documentos elencados no item 6.3.1 desde Edital.

6.4. '^ALlfjÇAÇÂO TÉCNICA:
. V.

. 'Comprovação de aptidão para o fornecimento dos serviços em características,

^ quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta Aviso, ou com o item
^ pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas

jurídicas de direito público ou privado, apresentado em papel timbrado da
emitente.

6.4.2. O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à

comprovação da legitimidade de cada Atestado de Capacidade Técnica

solicitado neste Aviso, e apresentar, quando solicitado, dentre outros

documentos, cópia do(s) contratos(s) a ele(s) pertinente(s), além de fornecer

{ « }
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o(s) endereço(s) atual(ais) do(s) contratante(s) e o(s) local(is) em que foram

entregues os serviços.

6.4.3. A Câmara Municipal de Saíubinha (MA) se reserva o direito de realizar

diligências para comprovar a veracidade do(s) atesíado(s) apresentado(s),
podendo requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros

documentos comprobatorios do conteúdo declarado.

6.5. DEMAIS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO:

6.5.1. Declaração que o(s) empresário / sócio(s) / dirigente(s) /. reS^onsávôJ(éis)
técnico(s) não é(são) servidor(es) público(s) da Câmara Municÿâî^de Satubinha -
MA. (Modelo sugerido no anexo III deste AVISO).

6.5.2. Declaração de Cumprimento do disposto no Ínciso'^X)3y^ áô" art. 7° da
Constituição Federal (Modelo sugerido no anexo III ^s^e /WlSOj '

6.5.3. Declaração de não Utilização de Trabalho I^^radante ^оЪ Forçado (Modelo
sugerido no anexo III deste AVISO).

6.5.4. Declaração de Inexistência de fatos

(Modelo sugerido no anexo III deste P

6.5.5. Declaração de Pleno Conhecimeffi^
deste AVISO).

6.5.6. Declaração de Enquadramento na ÒOTdição de ME ou EPP (Modelo sugerido no
anexo III deste AVISO).V^

6.5.7. declaração de qué.^.cumprê^^as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e gal^a r^bilitaáo da Previdência Social, previstas em lei e em outras

normas específicas. (Art'63, IV da Lei 14.133);

6.5.8. Declarâção de que>'suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos

cultos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
FédêÊil,TTas4€Ís trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
tfâhalho e.nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das

‘V >propôfita$ (Art. 63, §1° da Lei 14.133)

Vd^OSIÇÕES gerais SOBRE os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

6.6.(L Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados através de
cópia, por meio eletrônico, via e-mail, ou em via original.

6.6.1.1.A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser
feita perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de

declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal;

6.6.1.2.0 reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de
autenticidade, salvo imposição legal;

enient^ impeditivos de habilitação
ISOß

¿ето (Modelo sugerido no anexo III

í ^ }
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O agente de contratação reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer
documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário.

6.6.2.

6.6.3. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documentos em
substituição aos documentos requeridos no presente AVISO e seus anexos.

6.6.4. Caso a documentação de habilitação não esteja completa e correta ou contraria a
qualquer dispositivo deste AVISO e seus anexos, o agente de contratação

considerará o proponente inabilitado. ,

6.6.5. Todos os documentos que contenham prazo de validade deverão e^r em jplena
vigência. Para aqueles documentos sem data de vencimento, s;p'â^^lidade_será de
60 (sessenta) dias, contados da sua expedição. ""		

Após a entrega dos documentos para habilitação, não será'^emrtítídqá substituição
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sed^de diligência, para:

6.6.6.l.complementação de informações acerca dos docunientos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos èxisf^cs à época da abertura do
certame;

6.6.6.2.atualização de documentos cuja vaidade'^Jí^enha expirado após a data de
recebimento das propostas. . '

6.6.7. Na análise dos documentos de bàbilit^ão, a comissão de licitação poderá sanar
erros ou falhas que não alterem à, substância dos documentos e sua validade

jurídica, mediante desj^ho fundamentado registrado e acessível a todos,
atribuindo-lhes efiçácia para fms de habilitação e classificação.

Os documentos -tefendos no item 6.2 poderão ser substituídos ou supridos, no todo
ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante,
inclusive'^ meiÒTcletrônico.

6.6.6.

6.7.

CRITÉíaQS^DE ÉSCOLHA DO CONTRATADO:7.
«ici

7.1.Será escõ&idá para celebração do contrato para execução do objeto da presente Dispensa

de Lícitaçaôçf 4 empresa proponente detentora da proposta de menor prcco global, cuja

:4o^cur^ei^^ã6 de habilitação atenda às exigências deste AVISO e seus anexos.
8. DÕTtífAJUSTE

8.1.0s preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

9. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

9.1. O prazo e demais condições de entrega, recebimento e aceitação do objeto da presente
dispensa de licitação, estão previstos no Termo de Referência, Anexo 1 do Presente
AVISO.

{ }10



CÂMARA MUNICIPAL DE SATUBINHA - MA

Fis. n.

Proc. n.® 011306/2023

Rubrica:

CÂMARA MUNICIPAL DE SATUBINHA

Rua Humberto de Campos, n® 10, Centro, 65.709-000, Satubinha - MA
CNPJ N® 01.620.056/0001-01

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir
do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. /
''-l

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da corii^pvaçáo da
regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eleh'òiiieas.ùficiaìs ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021.

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos docümenties pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidaçapfí^, despesa, como. por
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrenti;-,,de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até quê à ' Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situaçãpiT não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.

V

Será considerada data do pagamelo o dià^ eifi que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios eletrônicos

oficiais, para comprovação-da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a manutenção
das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência.

Havendo a efetiva execução^ do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,

até que se decida-fifla resçjsão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação
quanto a reguiãridadô fiscal e trabalhista.

Será rescihdido'ó contrato em execução com a contratada que não esteja em situação
regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse

públÍpd de ialía''relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima
,:^uípridádc-da contratante.

10.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

10.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar tf 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

10.5.

10.6.

10.7.

10.8.

{ H }
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10.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento
da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula;

EM = I X N X VP. sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP =

Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1 = 0,00016438 ,
TX = Percentual da taxa<í&1=(TX) l = (6/100)/365

10.12. As dúvidas/esclarecimentos sobre pagamento devejí|í,¿er\ envíjoas ao e-mail
satubinhacamara@gmail.com.

n. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes do fornecimento; do òb^to cmrerão por conta dos recursos

específicos consignados no orçamento da \Çâmaraj\ Municipal de Satubinha - MA,
classificada conforme abaixo especificaçk^’''-%?'í^

ÓRGÃO:

UNIDADE ORÇAMENTARIA
FUNÇÃO:
SUB FUNÇÃO:
PROGRAMA:

PROJETO ATIVIDADE: ... ...

CLASSIFICAÇÃO ECOlQOMiC^.

-A*:

11.1.

"\

01 - Pod^Uegis^ivo
0101 - Câm%aMunicipal de Satubinha
Oi. - Legislativa
;}22,-rAdministração Geral
OôÓl -.’Ação Legislativa
2ÔQJ - Manutenção e Fune. Das Atividades Administrativas
3.Î.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

'f-

/●

12. DO CONTRAtO^

A Administração convocará o proponente detentor da proposta/cotação de menor
preços pár^ no-^razo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que

obed^ô^á a6:diâposto neste AVISO e as condições da Lei Federal rf 14.133/2021.

12.2; ; celebrar o contrato a empresa deverá manter as mesmas condições de habilitação.

Os termos do instrumento de contratação vincular-se-ão estritamente às disposições
deste instrumento.

12.1.

12.3.

12.4. O contrato deverá ser assinado por representante da empresa ofertante do menor preço,
devidamente habilitado.

12.5. A vigência dos contratos decorrentes desta dispensa de licitação será da data de sua
assinatura, até 31 de dezembro de 2023, obedecendo aos termos do Art. 105 da Lei n°

14.133/2021.

{ 12 }



CAMARA MUNICIPAL DE SATUBINHA - MA

Fis. n:

Proc. n.* 011306/2023ШЩ
Rubrica:

CAMARA MUNICIPAL DE SATUBINHA

Rúa Humberto de Campos, n" 10, Centro, 65.709-000, Satubínha - MA
CNPJ N" 01.620.056/0001-01

12.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, observado

o disposto no art. 124. da Lei rf 14.133/2021.

12.6.1. Ñas alterações unilaterais a que se refere о INCISO II do caput do art. 124 da Lei n°
14.133/2021. 0 contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras.

13. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Conforme Estudos Técnicos Preliminares, além dos requisitos constatitelo Telilo de
Referência, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

13.1.1. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser micro^pí«^'empresas
de pequeno porte; -

13.1.2. O fornecimento dos serviços é de responsabilidade da coi^atacfe;

13.1.3. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(à)o apresentar toda a dobe^entação necessária à

habilitação, inclusive as declarações conforme mode^K^fc^íP anexo.

y -Ч

13.1.

/
tí

-C

14. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES
V>

* ,v

14.1. Aos participantes deste procedimento é a^egura^ o direito de Recurso, nos termos
do art, 165 da Lei n° 14.133/2021.

As impugnações ou dúvidas quanto âo,

por escrito e dirigidos à Agente de Contraído e entregue mediante protocolo, durante o
expediente normal de atendimerão^aa forma da Lei.

\

14.2.1. Apresentadas às yf^H^gnaçõ^s. ou dúvidas, as mesmas serão respondidas ao
interessado, no рШгЬ dé tïês diás úteis depois de protocoladas.

14.2.2. A empresa pfôponentéy depois de informada das decisões do agente de contratação, no
tocante à Râbilitado dii julgamento de Proposta de Preço e se dela discordar, terá o
prazo^-j^^^s uféis para interposição de recurso, contados da intimação do ato ou
da l^rattira da'áta. se presente no momento da abertura.

;.-o recurso, dele se dará ciência aos demais proponentes que poderão
_ 'o no prazo previsto na Lei Federal n° 14.133/2021.

15. D<>ÇÒTVTR0LE E fiscalização da EXECUÇÃO

15.1. Nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133, de 2021, será designado representante para
acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à
regularização de falhas ou defeitos observados.

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

14.2. e seus anexos, deverão ser solicitadas

14.2.3

15.2.

í )13
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corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com 0 art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.

15.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome
dos funcionários eventualmente envolvidos, detemiinando o que for necessário à
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis.

16. DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

16.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obriüacões previstas no cotítrâto-eno Tèrmo

de Referência: .< ' \ ---● r-■

16.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requii!^tanM:^Q4iontrato para
acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

16.1.2. Vetar o emprego de qualquer serviço que considerar incompatível com as

especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser

inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos
usuários; / " ^

16.1.3. A Contratante deverá ter reservado ö'jdimitq^di não mais utilizar os serviços da
Contratada caso a mesma não jsuínpra q estabelecido no Contrato, aplicando ao
infrator as penalidades previstas na Lôi n° 14.133/2021 ;

16.1.4. Intervir ou interromper o fôçneci.mento do objeto nos casos e condições previstos na
Lein“ 14.133/2021; - . '

16.1.5. Efetuar o pagame^tò à

16.1.6. Denunciar ,aS;.infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades
cabíveis nò^ ternas da^Lei n° 14.133/2021;

ïda de acordo com as disposições do Contrato;

16.1.7. Modificar“ ôti i^cindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n°
14:i'53/202f-.
fT" *7^

16Д.8. Prçet^ef e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabelecidos neste

4'^ Referência;

16.1.9. Receber os serviços fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao

final 0 TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

16.1.10. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou
prejudiciais;

16.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço entregue fora das especificações
constantes na proposta da CONTRATADA;

í }
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16.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à

CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da
recepção do serviço fornecido para teste até a sua aceitação final, desde que, na sua
apresentação, objeto não tenha apresentado defeitos;

16.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela
CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

16.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacion^4a§ com o
fornecimento dos serviços.

16.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto conlrata|bf^&%.^asj^ctos
quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio ^ ^
comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrênci^ 3é:jmperfei^ões. falhas
ou irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defé^os '^.„irregularidades
constatadas no fornecimento dos serviços. ч

n

tectadas e

'Ч,. Ч

Caberá à CONTRATADA, além das obriaacões previstas no contrato e no Termo de

Referência:

16.2.

/

16.2.1. Fornecer os serviços conforme espec
Referência, não podendo nunca ser inferio^^ esta;

16.2.2. Manter capacidade mínima de exe^ão pàh atender as demandas contratadas;

16.2.3. Prestar todos os esclareçimentos qú^ ● lhe forem solicitados pelo contratante,
relacionados com as especiñp

16.2.4. Executar, nos locd%deterntinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de

Fornecimento olyçtb dilçreseiÂe contratação, às suas expensas, dentro do prazo de
execução estabelecido; V ’

16.2.5. Comunicaci CÔÍ^TR^TANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente

rel^^ÿLaôs seWíços que forem objeto do Contrato e prestar os esclarecimentos
necessáSo^S'*^^'''-'-' ●

defiffias no presente Termo de

s dos serviços;

em

ir,4^rmalmente, preposto apto a representá-la Junto à CONTRATANTE, que
d^èfej-çsponder pela fiel execução do Contrato;

16.2.7.'i<^tender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou
dòs Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

16.2.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência
da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da
fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE.

Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante

16.2.6

16.2.8.1.

o
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pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo
Gestor do Contrato no valor correspondente ao daño, acrescido das demais

penalidades constantes do instrumento convocatorio e do contrato.

16.2.9. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto
pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar о fornecimento dos
serviços, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida
necessária, e recusar os materiais empregados que julgar inadequados;

Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibiUdade"%_m as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação ê-:qualifiçação
exigidas na licitação; .v ■ '

Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Jfóf^^to, -jMr^entando à
CONTRATANTE para pagamento;

Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro" cíck^razo estabelecido no
Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATAÍ^El

Substituir os serviços que apresçntarem \falhas, sem ônus para a

CONTRATANTE, no prazo de dem^‘^òi^içõe&' previstas neste Termo de
Referência.

16.2.10.

16.2.11.

16.2.12.

16.2.13.

■ 1
I

Apresentar os empregado^J.devid^ente uniformizados e identificados por
meio de crachá, além de provê-los coim.os ^uipamentos de Proteção Individual - EPI,
quando for 0 caso;

Executar, nos .fecais\déÔírimados pelo CONTRATANTE na Ordem de

serviço, objeto da pjt^níe colfttrataçào, às suas expensas, dentro do prazo de entrega
estabelecido; '"T.

16.2.14.

16.2.15.

Arcaram toà^s as despesas relacionadas à entrega dos serviços, tais como
frete, seguro^ ini^s^pSs taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

Ôs servd^^ deverão ser de excelente qualidade.

Â-.-çphtratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a

áo contrato, ainda que o fornecimento dos serviços decorrente esteja previsto
oéorrer após o término de sua vigência.

Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das
disposições contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s) contrato(s),
inclusive quanto ao compromisso de execução dos quantitativos contratados;

17. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14.133. de 2021. a

Contratada que;

16.2.16.

16.2.17.

16.2.18

VI

16.2.19.
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17.1.1. dar causa à inexecuçào parcial do contrato;

17.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

17.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

17.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

17.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente .-devÍdaínente
justificado;

17.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida p^ft-^'jcobtr'àtação.
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposi^*“ ; ,

"’s Ч * ;

17.1.7. ensejar o retardamento da entrega dos serviços da licitaç|à.sem'ïnotivp^ustificado;

17.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 'certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do cphtí^to;

17.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na,execuçlô do contrato;

comportar-se de modo inidôneo-ou cometef,-fraude de qualquer natureza;

praticar atos ilícitos com vfstás a frustrar os objetivos da licitação;

praticar ato lesivo previsto no art;5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

17.2. Pela inexecução total ç>ú parcí'|^'do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar
:es saíres:

17.2.1. Advertência, j)or faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significatiyps ^a a Contratante;

17.2.2. Multa 4Í6^i)^^'h(meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação
direta e sèiá aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 17.1

17.2.3. írtípçdinii^o de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas
.'●#^ivjioV itSös47.1.2 ao 17.1.7 deste AVISO.

t.

17.1.10.

17.1.11.

17.1.12.

à CONTRATADA as

17.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

pelas infrações administrativas previstas nos itens 17.1.8 ao 17.1.12 deste AVISO,
bem como pelas infrações administrativas previstas itens 17.1.2 ao 17.1.7 deste
AVISO, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida
no item 17.2.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
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17.3. As sanções previstas nos subitens 17.2.1, 17.2.3, e 17.2.4 poderâo ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem
efetuados.

17.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

17.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a mul|^de mora
no importe de 0,5% (zero virgula cinco porcento) sobre o valor do contrato. / '

17.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a AdministragÍo''a ôí^/erta em
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a ^liba^ÔSisymulada de
outras sanções previstas neste AVISO. ' '

17.7. Também ficam sujeitas ás penalidades do art. 156, Ш àei n®.f'4.133. de 2021,
as empresas ou profissionais que:

17.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, p^.jfiêiiij^dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

17.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a f&strar d'^objetivos da licitação;

17.7.3. Demonstrem não possuir idoneidad para"-
de atos ilícitos praticados.

A aplicação de qualquer^íi^p penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o c^atri^ório e a ampla defesa à Contratada, observando-
se o procedimento previsti na Leìjf Í4.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n° 9.784,
de 1999.

V
V

com a Administração em virtude
j'

17.8.

As multas d.eV|das e/óU prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a

serem pagos, ou recéüiidç^ em favor da Câmara Municipal, ou deduzidos da garantia, ou
ainda.

judiciabnenÍB,

17.9.1. Gasp a ^^ptratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

‘x/^'ëôàjDéfente.

17.10. Caso 0 valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do proponente, a Câmara Municipal ou Entidade poderá cobrar o valor
remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

17.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

17.9.

Д0Г. o biso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados
'L.'.
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17.12. Se. durante о processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de Г de agosto de 2013, como ato
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -
PAR.

17.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não cpí^ideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos terróos dá Lei n°
12.846, de Г de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade adirúni^ativa

17.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regulat -dòs. processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência danos e ..prejuízos à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido |юг péssoa jurídica, com
ou sem a participação de agente público. '

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1. No caso de eventual divergência entre o AYjSO eVçus anexos, prevalecerão as
disposições do primeiro. ,v

'■ ':Í
A proponente deverá examinar detidítm$nie-:^iifsposiçÕes contidas neste AVISO e

seus anexos, pois a simples apresentação det; Documentação, subentende a aceitação
incondicional de seus termos, indepeadentémente de transcrição, bem como o

conhecimento integral do objeto, não Бипфу aceitas alegações de desconhecimento de
qualquer por menor. ;

O agente de contr^a^o po%:á relevai- erros formais em quaisquer documentos
apresentados, desde .qúe'tais èrros rião alterem o conteúdo dos mesmos.

18.4. Esclarecimefitõs relativos ao presente AVISO e às condições para atendimento das
obrigações nècessárias ,aí> cumprimento de seu objeto, serão prestados pelo agente de

contrataç^ô;.í|e se^nda a sexta-feira, em horário de expediente.

O forò da cidade de Satubinha/MA, será o único competente para dirimir questões
decotÿ^tes áo-presente procedimento.

I8.6>:;;fes4 AVISO e seus anexos estão à disposição dos interessados das seguintes formas:

18.6.1. Átravés de documento impresso e assinado digitalmente pela Câmara Municipal de
Satubinha, na sala do Setor de Licitação, situada à Rua Humberto de Campos, n° 10,
Centro, Satubinha - MA. de 2^ a 6“ feira, dias úteis, no horário das 08h:00min (oito
horas) às XX:XX (XXXX) onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. O

AVISO também estará disponível no sitio oficial deste Poder Executivo

(www.cmsatubinha.ma.gov.br). onde poderão ser consultados ou obtidos

gratuitamente. Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço e/ou pelo email
satubinhacamara@gmail.com.

18.2.

18.3.

18.5.
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19. ANEXOS

Fazem parte do presente AVISO, os seguintes anexos:19.1.

19.1.1. Anexo I - Termo de Referência.

19.1.2. Anexo II - Modelo de Proposta.

19.1.3. Anexo III - Modelo de Declarações.

19.1.4. Anexo IV - Minuta do Contrato.

19.1.5. Anexo V - Minuta da Ordem de serviço.

Satubinha - MA, XX de XYYX de XXXX-

JOSUÉ SILVA FRANKLIN ^
Presidente da Càrnea Muitiçipal
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N« XXX/20XX
ANEXO !

TERMO DE REFERENCIA

DO OBJETO, QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES
A contratação de pessoa jurídica especializada na prestação dos serviços de fabricação

íes da

1.

1.1.

de moveis planejados, incluindo entrega e instalação para atender as ne

câmara municipal de Satubinha - MA.	ã

GNIT

SERVIÇO

DESCRIÇÃO
ITEM UND QTD

ARMARIO INFERIOR PRODUZIDO EM MDI- FREIJO
I RS 5.600.002mt

TREND 1.70MT X 0.75MT X 0.45 MT

ARMARIO INFERIOR PRODUZIDO EM MDF FREIJO

TREND 1.50MTXQ.75MT X 0.45 MT
0.Ö0RS RS 5.000.00mt

'●v
V,GAVHTEIRO VOLANTE PRODUZIDO EM MDI- FREIJO

TREND 0.50MT X 0.45M'T X 0.80 MT
3 1 RS l.200.00l.200.00mt

'зЛ.

MESA PRODUZIDA EM MDF FRIdJO TREND E MI- TAEÜN

1.50М Г X 0.60MT X Ü.80MT
4 RS l.750.002 RS 3.500.00

i.
MESA PRODUZIDA EM MDF FREIJO TREND E METALON

1.20M T X 0.50MT X 0.80M T
2 RS l.500.00 RS 3.000.005 mt;

MESA PRODUZIDA EM MDF FREIJO TREND E ЩТА1Щ,
3.10MTX0.60MTX0.80MT ^

У

6 2 R$3.500.00 RS 7.000.00mt

MESA PRODUZIDA EM MDF FREIJO TREN^¿
3.60M T X Q.60MT X 0.80M T ^'' -
PAINEL PAREDE PRODUZIDO EM MDP'fttEUO N%URAL
2.20M'T X 3.00MT X 0.15MT P

LON ^
7 2 RS 3.000.00 RS 6.000,00mt

8 RS 2.200.00 RS 2.200.00un

PAINEL PAREDE PRODUZIDO EM MDF FREIJ<TèJATURAL

I.20MTX3.00MTX0.15MT
9 RS 1.500.00 RS 1.500.00un

4M

PAINEL PAREDE PRODUZIDO EN

4.00MT X 3.00MT X 0.15МУ

EIJO NATURAL
10 RS 2.800.00 RS 2.800.00un

DO E1Æ.MDF FREIJO TRENDPAINEL PAREDE PRO

2.20MT X 2.70MT X M '

PRATEI.EIRA PRODIí^IDA I%:.MDF FRIÜJO NATURAL
' X Q.03MT 	

II RS 1.750.00 RS 1.750.00mt

12 R$ 500.00 RS 2.500.005un
2.20M’TX0.25

^IDA I:M MDF FREIJO TREND E PRIUOTRIBUNA PI

TX 1 .OOM'T
13 RS 1.850.00 RS 1.850.00mt

TXO. fMT

jvst^fu^wa
2.1. Jii^ifìe^e a-^esente contratação, pela necessidade de mobiliar a câmara e o gabinete

lo'--^si<^te'" da câmara, para assim oferecer melhores condições de trabalho aos
^^r^iTÍfe^res, e proporcionar um acolhimento agradável a população, bem como ter um
■^^H^p/oveitamento de espaço.

2.2. .íü^fica-se, também, a necessidade da contratação de empresa especializada por não
possuirmos em nosso quadro funcional servidores para realização de tais serviços.

DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS.
3.1. Os serviços que tratam 0 presente estudo deverão ser executados com zelo e destreza;

3.2. Os serviços deverão ser prestados em horário a ser estabelecido de acordo com a

conveniência do requisitale, de forma que seja a melhor para atender ao requisitante;
3.3. Os serviços compreenderão as especificações contidas na planilha orçamentaria desde

documento.

2.

г

3.

í }
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Os serviços serão realizados, mediante autorização da requisitante;
A prestação do serviço ocorrerá nas dependências da Contratante.

A execução dos serviços será feita após o recebimento da Ordem de Serviço, emitida
pelo setor competente.

3.4.

3.5.

3.6.

3.7. Os serviços, a serem adquiridos, deverão ser realizados de acordo com as exigências
constantes na respectiva Ordem de Serviços, a critério da CONTRATANTE;

A proposta deverá abranger custos unitários e totais e, se possível, outras referências
que bem identifiquem o serviço cotado;

3.9. O preço final deverá incluir todas as despesas referentes aos tributos, fpete e demais
encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações contratuais., !

3.10. Devem ser observadas as normativas contidas na legislação em vigõr, obseiVôndo-se o
quanto constar no futuro AVISO de Dispensa. i

3.11. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microerì%res‘asL<3u empresas
de pequeno porte;

3.12. A execução dos serviços do objeto é de responsabilidade da ccrt^atada;'
3.13. A empresa vencedora deverá apresentar toda a documentação nêcessária à habilitação,

inclusive as declarações conforme modelos que deverão constar no futuro AVISO de

Dispensa.
3.14. Os serviços serão atestados provisoriamente.nô~afe> da exectição e, definitivamente, após

a verificação da qualidade e do quantitativo;<Jos serviços.
3.15. Os Serviços reprovados no recebimentO;|>rpvi&ório deverão ser substituídos, devendo a

Contratada, arcar com todos os cusios decpfretites. A substituição dos serviços não
exime a Contratada da aplicação de penalidades por atraso na prestação dos serviços.

3.16. A Secretaria Requisitante designará uma comissão ou um servidor para efetuar o
recebimento dos serviços e ao^taçào dos mesmos, na forma prevista neste TERMO DE
REFERÊNCIA, obedeckias äs disposições no INCISO II. do Art. 140 da Lei

14.133/2021. .4,
3.17. Os prazos de exeçUçlo dos serviços poderão ser prorrogados, a critério da Secretaria

Requisitante, desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e fundamentado em
motivos de caso. fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado o art.
107. da Lei Federal n° l4.133/2021.

3.8.

Л-

4. OBRÏGAÇOËS ÜA CONTRATADA.
E>^çut2ã‘.^,os serviços, objeto do contrato, em conformidade com o TERMO DE

REFERÊNCfÂ, e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua

. .^an^rição', sob as penas da Lei n° 14.133/2021;
4.2. " Asátapit em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil,

trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si,

quanto ao pessoal eventualmente contratado para a execução dos serviços;
4.3. Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos Serviços fazendo discriminar no seu corpo a

dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número de processo de
contratação.

4.4. Executar os serviços conforme especificações definidas no presente TERMO DE
REFERÊNCIA, não podendo nunca ser inferior a esta;

4.5. Manter capacidade mínima de execução para atender a demanda contratada;

4.1.
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4.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante,
relacionados com as especificações dos serviços;

4.7. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de serviços,
objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução
estabelecido;

4.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente
em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos
necessários;

Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATAì^TE, que
deverá responder pela fiel execução do Contrato; u ' -

Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dßs (^í7tatos;è/ou
do Gestor do Contrato inerentes à execução do objeto contratual;

4.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE oil 'à fei^eiros. por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregaíicis. èfô-^ecorrência
da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa resj^sabilidade da
fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pelà ÇONTRATANTE.

4.11.1. Apurado o dano e caracterizada sua autoria, por qualqúer empregado da
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o Válof correspondente, mediante o
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM; a ser emitida pelo Gestor
do Contrato no valor correspondente ao daño,- acrescido das demais penalidades
constantes do instrumento convocatório e dó contrato.

4.12. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias àífiscalização da execução do objeto
pela CONTRATANTE, cujo representante térá"poderes para sustar o fornecimento,

total ou parcialmente dos serviços, a qualquei tempo, sempre que considerar a medida

necessária, e recusar os materiais empregados que julgar inadequados;

4.13. Manter, durante toda a execO^âo do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, tote., as Xcondições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação; . x

4.14. Emitir fatura no .:Vàlor '|)Qctuado e nas condições do Contrato, apresentando à
contratante para pagáñiénlo;

4.15. Substituir OS" serviços Teprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no
TERMO DE KEFERÊNfclA, sem ônus para a CONTRATANTE;

4.16. Substituir os serviços 4ue apresentarem defeitos, sem ônus para a CONTRATANTE,
no prázo de. demais condições previstas neste TERMO DE REFERÊNCIA.

4.17. AjHtesentar os,-empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de
crachá, aléro de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando

. , for Q caso:

4.18. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de serviços,

objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega
estabelecido para execução dos serviços;

4.19. Arcar com todas as despesas relacionadas à execução dos serviços.
4.20. Os Serviços deverão ser de excelente qualidade.

4.21. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições
contidas no TERMO DE REFERÊNCIA e no respectivo contrato, inclusive quanto ao
compromisso de fornecimento dos quantitativos contratados;

4.9.

4.10.

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
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5.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, e Requisitante do contrato para acompanhar e
fiscalizar a execução do Contrato;

5.2. Vetar o emprego de qualquer serviço que considerar incompatível com as
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado,
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais;

5.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da
Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator
as penalidades previstas na Lei n® 14.133/2021;

5.4. Intervir ou interromper o fornecimento dos serviços do objeto nos casos e;.^ndições
previstosnaLei n° 14.133/2021; á

5.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrató;; '?)
5.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às p^.naljdad^jcabiveis

nos termos da Lei n® 14.133/2021; ,,C\
5.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casòs j^vistos^ na Lei n°

14,133/2021; \ %■ ’
5.8. Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com ds crrltéííos estabelecidos neste

TERMO DE REFERÊNCIA;

5.9. Aceitar os serviços executados pela CONTRATADA^ -estejam em conformidade
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realzadas, devendo assinar ao final
0 TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVOr : V

5.10. Solicitar a substituição imediata de serviçqs que jtijgar insuficientes, inadequados ou
prejudiciais;

5.11. Recusar com a devida justificativa qualquer’§ervfÇo executado fora das especificações
constantes na proposta da CONTRATADA; vj

5.12. Assumir a responsabilidade pelos ; prejuízos eventualmente causados à

CONTRATADA, decorrenteí .de. niau uso ou operação imprópria, a partir do ato da
recepção do serviço fpniecido Tfti/até a sua aceitação final, desde que, na sua
apresentação, objeto aãó tenha presentado defeitos;

5.13. Liquidar o empenhó e efêtuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA
dentro dos prazos preestabelecídos em Contrato;

5.14. Comunicar à- CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o

fornecimento dos serviçós.

5.15. Promover^-p-açòiiípanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos
quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e

cqmuníc^dó por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou

irr^uiaridpes. fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas
' ,;ПО fornecimento dos serviços.

C^TÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO:
6.1. Será escolhida para celebração do contrato para o fornecimento dos serviços objeto da

presente Dispensa de Licitação, a empresa proponente detentora da proposta de menor
preço, cuja documentação de habilitação esteja de acordo com as exigências do AVISO
e seus anexos.

6.

7, DO PAGAMENTO:
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O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir
do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

7.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 68 da Lei rf 14.133, de 2021.

7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade '¿mpostã ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada pipvtdencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagameatti. iríicíaf-s^á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretancki qü^i^uêbônus para a
Contratante. ' ■

7.5. Será considerada data do pagamento o dia em que cófist^^eí^o èmitida a ordem
bancária para pagamento.

7.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizadá coôsulta aos sítios eletrônicos

oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigrdasno TERMO DE REFERÊNCIA.

7.7. Constatando-se a situação de irregularidátle da ' ^ntratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, nO:.ßrazo de 5;. (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresóte sua.de fesa. O prazo poderá ser prorrogado uma
vez, por igual período, a critério da còntratanté.

7.8. Havendo a efetiva execução do objeto, ôs, pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisãô dacontrato, caso a contratada não regularize sua situação
quanto a regularidade fiscal e trabalhista.

7.9. Será rescindido o coíjtf^o em éxecução com a contratada que não esteja em situação
regular, salvo por inòtivo de ecónomicidade, segurança nacional ou outro de interesse
público de alta.relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima
autoridade da-contratante.

7.10. Quando dO pagamento; será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável;

7.11. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

ConipIèmentâe-n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
corttribuiçSesr abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará

. .- condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
áo tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.12. N<K-casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo

adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula;

7.1.

EM = I x N X VP. sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data

prevista para o pagamento e a do
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efelivo pagamento; VP = Valor da

parcela a ser paga.
1 = Indice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1 = 0.00016438

TX = Percentual da taxa

anual = 6%

I = (6/100)/365I = (TX)

iada^ ao "^^nail:7.13. As dúvidas/esclarecimentos sobre pagamento devem ser envia

satubinhacamara@email.com.
J-

lì

8. DO CONTRATO 'il

8.1. A requisitante convocará о proponente detentor da proposta/ck enor preço,

para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instiijmenfe'Contratual que
obedecerá ao disposto no AVISO e as condições da Lei Fedefàl a% 14.133/2021.

8.2. Para celebrar o contrato a empresa deverá manter as rnesmas condições de habilitação.
8.3. Os termos do instrumento de contratação vincular-sô-lo'/çstritamente às disposições

deste instrumento.

8.4. O contrato deverá ser assinado por representarifè^da empresa ofertante do menor preço,
devidamente habilitado.

8.5. A vigência dos contratos decorrentes
do Art. 105 daLein° 14.133/2021. , ;

8.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa.de Licitação poderão ser alterados, observado o
disposto no art. 124, da Lei n” 14.133/2021., ' '

8.6.1. Nas alterações unilaterais a q^.se refere o INCISO II do caput do art. 124 da Lei n°.

14.133/2021. 0 contratado seri obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supres^es de eté 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contratoque se fizerem nos serviços.

nsô de licitação obedecerá aos termos

9. REQUISITOSi)A CONTRATAÇÃO
9.1. Conforme Estudos Técjíicos Preliminares, além dos requisitos constantes no TERMO

DE REEÊSfeClA, ós requisitos da contratação abrangem o seguinte:
9.1.1. Em r^ão dp valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas

de pequeno porte;
9.1.2.0 fpmecihà^ito dos serviços do objeto é de responsabilidade da contratada;
9.r.3;.;A ediprèsa“^ vencedora deverá apresentar toda a documentação necessária à habilitação,

inclusive as declarações conforme modelos que deverão constar no futuro AVISO de

Dispensa.

10. PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO

10.1. A contratação terá vigência até 31 de dezembro de 2023, contado a partir da data de
assinatura do contrato, cabendo prorrogação, nos termos do Art. 107, da Lei Federal n®

14.133/2021. sucedendo que toda e qualquer obrigação entre as partes se encerrara após

a liquidação da despesa.

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA
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11.1. As despesas decorrentes da execução do objeto coiTerão por conta dos recursos

específicos consignados no orçamento da Câmara Municipal de Satubinha - MA,
classificada conforme abaixo especificado;

ÓRGÃO:

UNIDADE ORÇAMENTARIA

FUNÇÃO:
SUB FUNÇÃO:
PROGRAMA:

PROJETO ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA

01 - Poder Legislativo

0101 - Câmara Municipal de Satubinha

01 - Legislativa

122 - Administração Geral

0001 - Ação Legislativa		

2001 - Manutenção e Fune. Das Atividades Adminitìrativai"

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pesso%''^¡urídica^ \
V

SC.W

p
12. DO REAJUSTE

12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contro
apresentação das propostas.

4 v,_. ● \

и

& dat^_jithite para a

>

13. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
13.1. Nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133. de 2021, seM designado representante para

acompanhar e fiscalizar o fornecimento do serviço objeto, anotando em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à
regularização de falhas ou defeitos observac)os. '

13.2. A fiscalização de que trata este item. não-':exclui'.inem reduz a responsabilidade da
irregularidade, ainda que resultanteContratada, inclusive perante terceiros,

de imperfeições técnicas ou vícios redibitóri^s, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração oti.de seus agentes e prepostos, de conformidade
com 0 art. 120 da Lei n° 14.13-3^ de 2021.

13.3. O representante da requisitatíté.aüOtará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução dó contrato, indicando dia. mês e ano, bem como o nome

dos funcionários eventíralmentê'envolvidos, determinando o que for necessário à
regularização das fâlhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para ás providências cabíveis.

14. RECUl^OS E IMPUGNAÇÕES
14.1. Aos ftârticipantès-deste procedimento é assegurado o direito de Recurso, nos termos do

art.l65da Lejn” 14.133/2021.
14.2. As:>unpugaaç6es ou dúvidas quanto ao AVISO e seus anexos, deverão ser solicitadas

-. .^por escrito-é dirigidos à Agente de Contratação e entregue mediante protocolo, durante
"õ^pçdíente normal de atendimento, na forma da Lei.

14.2.1. Apresentadas às impugnações ou dúvidas, as mesmas serão respondidas ao
interessado, no prazo de três dias úteis depois de protocoladas.

14.2.2. A empresa proponente, depois de informada das decisões do agente de contratação, no
tocante à habilitação ou julgamento de Proposta de Preço e se dela discordar, terá o

prazo de três dias úteis para interposição de recurso, contados da intimação do ato ou da
lavratura da ata, se presente no momento da abertura.

14.2.3. Interposto o recurso, dele se dará ciência aos demais proponentes que poderão
impugná-lo no prazo previsto na Lei Federal n°. 14.133/2021.

{ }



CAMARA MUNICIPAL DE SATUBINHA - MA

ñ
Fis. n

Proc.n." 011306/2023

ЬИПЧ.

A-

Rubrica

CAMARA MUNICIPAL DE SATUBINHA

Rúa Humberto de Campos, n" 10, Centro, 65.709-000, Satubinha - MA
CNPJ N" 01.620.056/0001-01

15. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14.133, de 2021. a

Contratada que:

15.1.1. Dar causa à inexecuçào parcial do contrato;

15.1.2. Dar causa à inexecuçào parcial do contrato que cause grave daño à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
15.1.3. Dar causa à inexecuçào total do contrato;

15.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente d^idamente
justificado; o

15.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida рда à',çontraÂção,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; (l ' '

15.1.7. Ensejar o retardamento da execução dos serviços da licitação sçjíi mò8vô justificado;
15.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida paf% o'^^rtän^ ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; \ '
15.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execuçao^^.^çÿitratô;
15.1.10. Comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude,4e. qualquefiiatureza;
15.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivds'dé^citaçào;
15.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846';:de 1^ de agosto de 2013.
15.2. Pela inexecuçào total ou parcial do objeto deste'Çipntrato f á Administração pode aplicar

à CONTRATADA as seguintes sanções: '●>
15.2.1. Advertência, por faltas leves, assim ^^tendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a Contratante; ' '
15.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) dô valorido contrato celebrado com a contratação

direta e será aplicada ao responsável por qimlquer das infrações previstas no item 15.1
15.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas

nos itens 15.1.2 ao 15.1.7 deste,TERMO DE REFERÊNCIA.
15.2.4. Declaração de inidoneidade рщга licitar ou contratar com a Administração Pública,

pelas infrações administrativas previstas nos itens 15.1.8 ao 15.1.12, bem como pelas

infrações administrativas previstas itens 15.1.2 ao 15.1.7 deste TERMO DE
REFERÊNCIA,' <jue justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
referida no’item 15.2.2> e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Adminisõi^çüa,pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
míniióç de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

15.3. Asisarii^es previstas nos subitens 15.2.1, 15.2.3. e 15.2.4 poderão ser aplicadas à
CQOTRÁTADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem

L.^efuados. ‘
15.4.'‘Sè a.-ÇHilta aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

15.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora no
importe de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor do contrato.

15.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada
de outras sanções previstas neste TERMO DE REFERÊNCIA.

15.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n° 14.133, de 2021, as

empresas ou profissionais que:
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15.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

15.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
15.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude

de atos ilícitos praticados.

15.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada,
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente a
Lei n° 9.784, de 1999.

15.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos;.dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da g^an|ia, ou mnda,
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do MutlcipàL .e^asobVados
judicialmente. . , " ]

15.9.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhidcPtio pè^o iaáximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação èpviaáà' pela autoridade
competente. \

15.10. Caso 0 valor da multa não seja suficiente para Ciobrir os prejuízos causados pela
conduta do proponente, o Município ou Entidade podéfá'^opbrar o valor remanescente

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. ,●

15.11. A autoridade competente, na aplicação, das ,sançõe^,= levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano

causado à Administração, observado o.priûcîpio. da proporcionalidade.
15.12. Se, durante o processo de aplicação de p^áííBade, se houver indícios de prática de

infração administrativa tipificada pelá Lei n° ●12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo
administrativo necessárias à. âpuração da responsabilidade da empresa deverão ser
remetidas à autoridade competente, œm despacho fundamentado, para ciência e decisão

sobre a eventual instaüéação de investigação preliminar ou Processo Administrativo de
Responsabilização^Ï^AR..

15.13. A apuração e, o julgamehip das demais infrações administrativas não consideradas

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n®
12.846, de l® de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

15.14. O prcK^ss^epto do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
adm.iúistraHvos" específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à
A^ihisüação.Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica,
coiti oy sena a participação de agente público.

ÔÀSjpilGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
16.1. 0’AVISO da dispensa licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente

regulamentada pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n° 14.133/2021,

exigindo principalmente documentação relativa a:
16.1.1. Habilitação jurídica;

16.1.2. Qualificação Técnica;
16.1.3. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista;

16.1.4. Qualificação econômico-financeira;

16.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIIl do art. 7° da Constituição Federal.

16
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17. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
17.1. О objeto deste TERMO DE REFERÊNCIA se fundamenta na Lei Federal n®. 14.133, de

2021, regulamentada pela Resolução n° 005/2023.
18. GARANTIA DOS SERVIÇOS

18.1. Os serviços exeeutados deverão ter garantia mínima de 01 (um) ano contra defeito de

fabricação, folga ou qualquer outra instabilidade nos elementos construtivos,

deslocamento ou desgaste prematuro dos revestimentos ou acabamentos e fadiga
prematura das ferragens, a contar do seu recebimento definitivo, através de documento

específico emitido e assinado pelo contratante. . :
18.1.1. Ocorrendo qualquer dos problemas mencionados no item acima, ou sé necé^árias

substituições ou reparos nos móveis, a Contratada será comunicada çí^evérá no prazo
Máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contado do recebiment^. da^j^omunicação.
providenciar o devido reparo, sem qualquer ônus para a Contratanfe

18.2. Não serão aceitos moveis manchados, riscados, lascados ou ma^ados^.
18.3. Os serviços devem ser executados de acordo com as especifícaçcfes.

19. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
19.1. Os prazos para a entrega dos moveis, quando solic!tádô§-se rá de 15 (quinze) dias

corridos a contar da data do recebimento da Ordem de Serviço, considerando que a
Contratante considerará o serviço executado
montados e aprovados. í\

■■è
-у'

todos os móveis estiveram sidos

20. DISPOSIÇÕES GERAIS \ ^
20.1. A empresa interessada em participar dp procedimento de Dispensa de Licitação deverá

apresentar proposta de preço, de acordo as condições estabelecidas neste TERMO
DE REFERÊNCIA e no AVítee seus anexos.

20.2. A proponente deverá apreçentãr p de preços, obedecendo à sequência dos itens,
sem conter alternativa^de preço ou cie qualquer outra condição que induza o julgamento
a ter mais de um reslihadô. .

20.3. As planilhas deverlo cont^plar custos reais. A administração poderá verificar a

compatibilidad^^os preços consignados nas planilhas, com os preços praticados no
mercado, de evitar “jogo de planilha”, ou seja, discrepâncias exageradas,

lor, 0 que poderá ensejar na recusa da proposta.para m?
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N ' XXX/20XX
ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA

A

Cámara Municipal de Satubinha
Satubinha - MA.

PROPOSTA DE PREÇOS

Ref.: DISPENSA DE LICITAÇÃO № XXX/20XX.

Prezado senhor.

Pela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa a

licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que
venham a ser verificados na preparação da mesma^;«. declaramos ainda que, temos pleno

conhecimento das condições em que se desenvolverão qs trabalhos e concordamos com a
totalidade das instruções e critérios de qualificaçã%lefinic|fes no AVISO.

1. Proponente:
Razão Social:

CNPJ: 	

Endereço:	
E-mail: 	

(DDD) Telefonerà.,.) ...

2. Representante Té^l qui assinará o contrato:
Nome;

Céctóla iHehtídade/órgão emissor:

'«4

ÇPF ;|r..'».●V

Cüi^/Fúnção:
.1

ÁDpt)) Telefone: (....)

3. Proposta de Preços: R$

Valor global: R$	 (. )●

4, planilha com quantitativos e preços

ITEM
VALOR

UNIT,

VALOR

TOTAL
UND QTD MARCADESCRIÇÃO
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Total R$

5. Prazo de validade da proposta: ....

6. Prazo de entrega:	

7. Condições de pagamento:	

8. Dados Bancários:

Banco: Banco do Brasil, Agência:

Declaramos que os preços unitarios e total dos itens 1|Ьгда-..сбЙ1^ em
moeda nacional {Real - R$), já incluídos todos os tributos (impqs^ e'tixàs|, encargos
fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incÌÉ^tesr'/^рЬЦ- б objeto da
licitação. . \

t.
\

ij

'A
■f 'i

Ч
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" XXX/20XX
ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÕES
u

A

Câmara Municipal de Satubinha
Satubinha - MA.

REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N“ XXX/20XX

A Empresa (- RAZÃO SOCIAL -). inscrita no CNPJ n° (—), DECL.

1. Declaração que o(s) empresário / sócio(s) / dirigente(s) / rfeàf^jasável(éis) técnico(s)
não é(sào) servidor(es) público(s) da Câmara Municipal de Satubinha - MA

Declara, sob as penas da lei, que até a presente data nao possiii, como sócio, servidor ou
, ciente da--òBH^toriedade de declarar ocorrências

1.1.

dirigente

posteriores. \\-\
1/

Declaração de Cumprimento ^ dispóetÍT'^o inciso XXXIII do art. 7° da
Constituição Federal ]i

2.

2.1. Declara, para fins do disposto'jfto inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133, de 01 de abril de

2021, acrescido pela Lei 9.8-§4, áè. 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de
18 (dezoito) anos em tÊabalho fbturno. perigoso ou insalubre e não emprega menor de
16 (dezesseis) anos, salvo, meriòr, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de
aprendiz, nos termos do inciso XXXIIl. do art. 7® da Constituição Federal.

Declaração de nâo Utilfeação de Trabalho Degradante ou Forçado

3,1. Decida Cfue Trãó--possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho

degradajUe ou forçado, nos termos do INC4SO IIII e IV do art.l° e no INCISO IlIIdo
art.5?- da Constituição Federal.

№çI^r^ão de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação

4.1. Declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua
habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores.

Declaração de Pleno Conhecimento do Objeto

5.1. Declara que possui pleno conhecimento do objeto da Dispensa de Licitação n°
/20ХХ e concorda com todas as exigências contidas no Termo de Referência.

3.

4.

5.
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Declaração de Enquadramento na Condição de ME ou EPP6.

Declara sob as penas da lei. que está enquadrada na condição de Microempresa ou

Empresa de Pequeno Porte, nos termos da lei complementar n° 123/2006 e suas alterações,
e que no ano-calendário de realização da presente dispensa de licitação, não celebrou
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos
do art. 4°, §2°, da Lei Federal n° 14.133/2021.

6.1.

cidade_)..
A

Assinatura do Representante Le:
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N' XXX/20XX
ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N" XXXXXX/20XX

DISPENSA DE LICITAÇÃO N * XXX/20XX
PROCESSO ADMINISTRATIVO № XXXX/20XX

CONTRATO DE FORNECIM|NTOY^UE
ENTRE SI FAZEM %,CÂÂÎARA
MUNICIPAL DE SATuéÏNtiÂ^s/e A
EMPRESA .4

Por este instrumento particular, a CÁMARA MUNICIPAL DE SATÜpINfl^ - MA, através
da CÂMARA MUNICIPAL DE SATUBINHA, situada na RuáTÍÂ^^o de Campos, n” 10,
Centro. Сер 64.704-000, Satubinha - MA, inscrita no CT^J sob o n^T)1.620.056/0001-01,

-da cédula de identidade

a seguir denominada
inscrita

neste ato representada pelo(a) Sr{a)	
e do CPF n'n°

CONTRATANTE, e a empresa
no CNPJ sob 0 n° 	

situadana

nesté \ato representada pelo(a) Sr.(a)
do CPF n°portador(a) da cédula_<le''ídentidáde n

a seguir denominada CONTRATADA, acordam e justam firmar o
presente Termo, nos termos da Lei 14.133/202:j, assim como pelas cláusulas a seguir
expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJEtfj

1.1. O presente Termo de ContratoMem como objeto a contratação de pessoa jurídica
especializada na.pfest^ção dòs serviços de fabricação de móveis planejados, incluindo
entrega e instalado сот^) objetivo de atender a Câmara Municipal de Satubinha - MA.

1.2. Integram e completai* o presente TERMO DE CONTRATO, para todos os fins de
direitOÿ' obrigãnfe- as partes em todos os seus termos, as condições expressas na

DISfEÍ^A DE_EICITAÇÃO № XXX/20XX, e na Proposta da Contratada.

C^USi^^gièUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO
2.1. Ô recébimento serviços será feito por servidor da Câmara Municipal, atestando o

cumprimento de todas as condições estabelecidas neste Termo, conferindo os serviços,
emitindo em seguida o Termo de Recebimento, obedecidas às disposições constantes na
alínea b, inciso II do Art. 140, da Lei n° 14.133/2021.

2.2. A prova de entrega é a assinatura do(a) responsável pelo recebimento dos serviços no
canhoto da nota fiscal, que servirá apenas como ressalva ao fornecedor para fins de
cumprimento da data de entrega.
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2.3. Os pedidos dos serviços serão realizados ao longo da do(s) respectivo(s) contrato(s). A
cada solicitação será formalizada a emissão da Ordem de serviço, onde serão detalhados
os serviços e quantidades para a entrega e encaminhada à Empresa (contratada) por meio
de fax. e-mail eletrônico ou outro meio hábil.

2.4. A entrega dos serviços deverá ser efetuada em até 30 (trinta) dias úteis, contados do
recebimento da ordem de serviço, podendo ser prorrogado em conformidade com o

disposto na Lei Federal if 14.133/2021.

2.5. O objeto será recebido provisoriamente no ato da entrega, e, definitivam^te, Sè^razo
máximo de 03 (três) dias úteis, contados do recebimento provisório e ^ó^verif^ção
da qualidade e do quantitativo dos serviços.

,;V

2.6. Os serviços reprovados no recebimento provisório serão jle^^vidg^ ^^^evendo a
Contratada substituí-los no prazo de até 15 (quinze) dias consec^tivòl^pSados a partir
da Notificação, arcando com todos os custos decorrentesí>^
observado, será considerada inexecução contratual. .A substi

exime a Contratada da aplicação de penalidades por atr^eii^çi. fornecimento.

2.7. Constatadas irregularidades no objeto contratugjjç.o,.contr al§Lrite poderá:

*

este prazo nao seja

io dos serviços não

.si

a) Se disser respeito à especificação, rejeitâélo no t^do ou em parte determinando sua
üízo das penalidades cabíveis;

b) Na hipótese de substituição, a Coii%tad¿-deverá fazê-la em conformidade com a

indicação da administração_3^ no prazo ^áximo de vinte e quatro horas contados da
notificação por escrito, maní^,^,^ireço inicialmente contratado;

c) Se disser respeito^^^% difereíà^ç^ de quantidades ou de partes, determinar sua
complementaçãq ö'uresdWir a-Contratação. sem prejuízo das penalidades cabíveis;

d) Na hipótese,
indicação

.1,/

substituição ou rescindindo a contrai

5.;pompI^entação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a
Cl^3^at9Tite, no prazo máximo de vinte e quatro horas, contados da

, mantido o preço inicialmente contratado.

2.8. Os.^erV^s §^o devolvidos no ato da entrega se não corresponderem à qualidade
exi|Í% nà%i^f)6cifícações do edital e do contrato. Sendo vedado misturar gêneros de

.;,>,^gual^a3^.desiguais para vendê-los ou expô-los à venda por preço estabelecido para os
cíistos ou entregar serviços impróprios para o consumo.

m

2.9. Os prazos de fornecimento do objeto poderão ser prorrogados, a critério da Câmara

Municipal, desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e fundamentado em
motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado art. 107,
da Lei Federal n° 14.133/2021.

2.10.As aquisições/contratações dos itens constantes do presente Termo de Referência
ocorrerão de acordo com as necessidades e conveniências da Câmara Municipal, e desde
que exista o respectivo crédito orçamentário, mediante a emissão de Contrato e da

respectiva Nota de Empenho e posterior Ordem de serviço.
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CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DOS SERVIÇOS

3.1. Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade do serviço entregue,
pelo prazo de validade.

CLÁUSULA QUARTA - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

4.1. Pela aquisição do objeto do presente instrumento de contrato, a CONTRATANTE,
pagará à CONTRATADA, o valor global de RS

Pre<L R$ %
Й0- %.Joà

Unid.Descrição Quant.Item Marca

Ч-

4.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, c^^3os a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancària, para ctédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado. , ^ ' A

4.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal oii /âttíiâ^no momento em que o
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato^, .

4.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatc^iamentè acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal e trabalhista, mediaftte' çof®d|A'aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei n®,14.133, de 2021.

4.5. Havendo erro na apresentação da Not^ Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circuri$j^cia que’impeça a liquidação da despesa, como, por
exemplo, obrigação fiipànceii^ ' pétìente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagaTrtènto fíctó sobrestado até que a Contratada providencie as
medidas saneadoraô» Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante. ' '

4.6. Será CQjíâ^fâdd. datã do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

4.7. Ant^^de pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios eletrônicos
, - ■ ;oííçi^s,‘-pára comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a

TuàrtuÈçnção das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência.

4.8. HaVendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação
quanto a regularidade fiscal e trabalhista.

4.9. Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em situação
regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima
autoridade da contratante.
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4.10.Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributaria prevista na legislação
aplicável.

4.11.A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

4.I2.N0S casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada nâO:-tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa. de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e 0 ef^ÌiW'adiíjiplcniento
da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento .e a do efèf^^pagamento; VP
Valor da parcela a ser paga. V ● : ● -
I = índice de compensação financeira = 0.00016438, assim aptí^dò: '

■>.

, -i

0,00016438

JX ^.Percei^ual da taxa anual = 6%
I = (TX) I = (6/100)/365

4.13.0 pagamento será creditado diretanH^
especificada, mediante a apresentação da

te líá conta bancária da contratada, abaixo
%^dÕes enumeradas nesta cláusula.

4.13.1. Banco:

4.13.2. Agência:

4.13.3. Conta-correná

CLÁUSULA QUINTA?

5.1. As

URSOS FINANCEIROS

é%.esáV decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos

^ic^^oÂSignados no orçamento da Câmara Municipal de Satubinha - MA,
‘a^nforme abaixo especificado:

es

cias;

5.2. Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos créditos
orçamentários e/ou financeiros, as despesas decorrentes da execução do objeto correrão
por conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente, devidamente
classificadas em termo de aditamento de contrato.

CLAUSULASEXTA - REAJUSTE
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6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

7.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até de

).

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

8.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no AVISQXe no iPermo
de Referencia: , : - P

8.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e RequisftáBLle do cpfttrato para
acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s); ' ●. Чч, .

8.1.2. Vetar o emprego de qualquer serviço que considerai^4Í^ompatível com as
especificações apresentadas na proposta da CONTI^TADA, para fornecimento dos
serviços, que possa ser inadequado, nocivo ou danifiéar sèiis-bens patrimoniais, ou ser
prejudicial à saúde dos usuários; v

8.1.3. A Contratante deverá ter reservado o dffeito de- não mais utilizar os serviços da
Contratada caso a mesma não сищ|л:ач 'ö^estab^ecido no Contrato, aplicando ao
infrator as penalidades previstas na-Lei n° 14Л Й72021;

8.1.4. Intervir ou interromper o forneciment^^?s serviços, nos casos e condições previstos
na Lei n° 14.133/2021;

8.1.5. Efetuar o pagamentaj^^^ntraiMa de acordo com as disposições do Contrato;
8.1.6. Denunciar as inftáções cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis

nos termos ei n° Ы. 133/2021;

8.1.7. Modificar ойчхе&

14.13^1ВЯГа^
dir unilateralmente о Contrato nos casos previstos na Lei n°

8.1.8. eÆnviar a Ordem de serviço de acordo com os critérios estabelecidos no:nc

demeferêneia;Т(

8.1.9.'"-■^eefeber os serviços executados pela CONTRATADA, que estejam em conformidade
^lín a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao

final o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

8.1.10. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou
prejudiciais;

8.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço entregue fora das especificações
constantes na proposta da CONTRATADA;
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responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à8.1.12. Assumir

CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da
recepção do serviço entregue de forma inadequada:

a

8.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

8.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o

fornecimento dos serviços.

8.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos
quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as galhas detectadas e
comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de iippéifeiç<^§, falhas ou
irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregùîaridades constatadas
no fornecimento dos serviços. .

8.2. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas ifi^^ntratoc no Termo

de Referência;

8.2.1. Fornecer os serviços, objeto do contrato^.em conformidade com o Termo de
Referência, e de acordo com a sua progósta"% prêt;®, independentemente de sua
transcrição, sob as penas da Lei n° 14.133^021 ;

8.2.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qii^quef responsabilidade de natureza civil,
trabalhista previdenciária, comerciai, fiscal] e respectivos ônus, tanto em relação a si,
quanto ao pessoal eventuajmente contratado para a entrega dos serviços objeto do
contrato;

8.2.3. Emitir a Nota Fiscal dè-Tornec|mento dos Serviços fazendo discriminar no seu corpo a
dedução dos impóstos exigidos pela Contratante, e o lote e número de processo de
contratação. ● T

8.2.4. Fornecer ós serviçqs conforme especificações definidas no Termo de Referência, não

podend^^aser inferior a esta;

8.2.5. Ma^E.çap2^úriade mínima de execução para atender as demandas contratadas;

iodos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante,
' "'i^tíciónados com as especificações dos serviços;

8.2.7. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de
Fornecimento(s), os serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro
do prazo de execução estabelecido;

8.2.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente
em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos
necessários;
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8.2.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que
deverá responder pela fiel execução do Contrato;

8.2.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou
dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

8.2.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência
da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da
fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRAjÂNI^.

8.2.1 l.I.Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer'em|»egado da
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor сопоз^кщ<1еп^, mediante

0 pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - pAN4, a ser emitida pelo
Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais
penalidades constantes do instrumento convocatório e db;çQntmto.

8.2.12. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto
pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para Sustar o fornecimento dos

serviços, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida
necessária, e recusar os materiais empregados qiié julgar inadequados;

8.2.13. Manter, durante toda a execução do, Gettato,, em "compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições dè habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

8.2.14. Emitir fatura no valor pa
CONTRATANTE parapagam^tò; '

8.2.15. Substituir os seryiÇòs rêptqyados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no Termo
de Referência^ sem bnus рай a CONTRATANTE;

8.2.16. SubstÍtuir'õKsemçps,4ue apresentarem falhas, sem ônus para a CONTRATANTE, no
' condições previstas no Termo de Referência.

tar -щ- empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de

ct^á, 'l^m'de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando

8.2.18. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de serviço, objeto
da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução estabelecido;

8.2.19. Arcar com todas as despesas relacionadas a entregar os serviços, tais como frete,
seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

8.2.20. Os serviços deverão ser de excelente qualidade, sendo aplicadas todas
exigências do Código de Defesa do Consumidor.

e nas condições do Contrato, apresentando à

prazo.

Vv

8.2.17

as normas e
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8.2.21. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência
do contrato, ainda que o fornecimento dos serviços decorrente esteja previsto para
ocorrer após o término de sua vigência.

8.2.22. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições
contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s) contrato(s), inclusive quanto ao

compromisso de fornecimento dos serviços dos quantitativos contratados;

CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVA

9.1.Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14J3;^,^de 2(^1, a
Contratada que:

9.1.1. Der causa à inexecução total ou parcial de qualquer das оШ

decorrência da contratação; \
:ões. asjíimidas em

9.1.2. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato si
justificado;

:niente devidamente

9.1.3. Não celebrar o contrato ou deixar de entregar a doÇumentação exigida dentro do
prazo; ^

9.1.4. Ensejar o retardamento da entrega do; зещ motivo justificado;

9.1.5. Apresentar declaração ou documefraçào %lsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação oulro/cuçâo do contrato;

9.1.6. Fraudar a licitação ou pr^aticaí^
9.1.7. Comportar-se de m€^d(^|idône|F ou cometer fraude de qualquer natureza;

9.1.8. Praticar atos.Mcit^^m vistas a frustrar os objetivos da licitação;
' ^ \

visto no art. 5° da Lei n° 12.846. de 1 ® de agosto de 2013.

j^^cuç^ total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
tFL^áDAãs seguintes sanções:

^el^cia, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
si^ficativos para a Contratante;

idulento na execução do contrato;

9.1.9. Praticar ato lèsivi

9.2.PeIai

CO

9á

X
У

9.2.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de R$ 50,00 (cinquenta reais);

9.2.3. Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso

de inexecução total do objeto;

9.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

í }
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9.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo

prazo de até dois anos;

9.2.6. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Administração Pública

Municipal pelo prazo de até cinco anos;

9.2.6.1.A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administratly|L.no item
16 do Termo de Referência. T

9.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adn;|tfíístrá$ft^,Púfelica,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 4^^^^j3romovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou .a fi^alidad^' que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante. pelQs pr^|ízo^ causados;

9.3.AS sanções previstas nos subitens 9.2.1, 9.2.5. 9.2.6 e 9.2.7 "pòàerào ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa. desconti^Qr a dos pagamentos a serem
efetuados. \

e IV'da Lei n° 14.133, de 2021, as9.4.Também ficam sujeitas às penalidades do art^
empresas ou profissionais que; :r

9.4.1. Tenham sofrido condenação defirji^ya pof
recolhimento de quaisquer tributos; \

9.4.2. Tenham praticado atos ilícif0S¡;^ando a'ïrustrar os objetivos da licitação;

9.4.3. Demonstrem não po^^ir idoiífeidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados..

>4

Ì/

áraticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

9.5.A aplicação .dè qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativoque asseguiará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-

se 0 procei^meato-previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n° 9.784,
de 1999/

9.6.As müijtas dteyidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a

. sererh^pàgo.vou recolhidos em favor da Câmara Municipal, ou deduzidos da garantia, ou
áütda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados
jucHcialmente.

9.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

9.7.Caso 0 valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta
do proponente, a Câmara Municipal ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
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9.8.A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena. bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

9.9.Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre .,-%;.,eventual
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Respofisabilf&ção -
PAR. Л Ч

9.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrattÿaà‘ consideradas

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeiía termos da Lei n°
12.846. de 1° de agosto de 2013. seguirão seu rito normal na unidatie adí^pistrativa.

9.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrlnö^, de danos e prejuízos à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo càiiètido por pessoa jurídica, com
ou sem a participação de agente público.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FiSCALIZAÇÃ

10.1.A execução do objeto será acom^nhad'a^ fiscalizada por servidor ou comissão
designada para esse fim. ®

TF

10.2.A fiscalização será exercida ^li^resse da Administração e não exclui nem reduz a
responsabilidade da C0NTR)^

irregularidades, impe^^ßes tédbjcas. vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não
implica em corresp^pSabilÂde üa Administração ou de seus agentes e prepostos, na

vigência do art. Art. 120 da lJTn° 14.133/2021.

, inclusive perante terceiros, por quaisquer

10.3.À comissão otK^e^i
execuçq

que

esignado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a

bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências
.ir^íi no curso de sua execução, determinando o que for necessário à

re^|lari%eão^s faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 117, da Lei n°
14. 0:

\

fesóes e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para
mpanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à autoridade

superior desta Câmara, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

10.4.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÁO DO CONTRATO

{ - }
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11.1.A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo com os artigos 137.
138 e 139 da Lei Federal n° 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

12.1.0 presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na Lei n° 14.133, de 1° de
abril de 2021, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 036 de 17 de novembro de
2021, e pelos preceitos de direito público, lhe aplicando supletivamente os princípios da

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS

13.1 .Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 14.133/2021, e dos‘pç^
direito.

gerais de

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE
INSTRUMENTO

14.1.Em conformidade com a Lei n° 14.133/2021. apublicaçÍi
contrato e seus aditamentos (se houver), será efetuada na

è^^ida deste instrumento de
iprensa oficial.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - FORO

15.1.Fica eleito o Foro da Comarca de^tubi
oriundas da interpretação deste con^^ co
privilegiado que seja. , *

E, por estarem de acordo сощ аз dispö&^es contidas na preste ata, as partes assinam o
presente instrumento, que íp^^mpresáp eríi 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas

testemunhas para que sur^:i sèbs. legais e jurídicos efeitos.
.>4?atubítóa-'1víA, de

^®MA, para dirimir quaisquer dúvidas
exclusão de qualquer outro, por mais

de

.í^‘
CONTRATANTE: CONTRATADA:

i^Tpal de Satubinha Contratante

Sr(a).

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF n°

Nome:

CPF n°
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO № XXX/20XX
ANEXO V

MODELO DA ORDEM DE SERVIÇO
(4

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE SERVIÇO N
(Regulamentada pela Lei n° 14.133/2021)

DISPENSA DE LICITAÇÃO n° XXX/20XX

A

Empresa:	

CNPJ n°:	

Endereço completo:

ATT.

Sr(a).
MD.

Prezado(a) senhor(a),

Autorizamos a realização de1. , visando a

, conforme item(ns) e
quantidade(s) indicado(s) abaiYOT

1.1. A(s) especificação(q^
contidas no Те:

identificada. J

iço(s) deverá(ão) atender as exigências mínimas
èiéncia do AVISO da Dispensa de Licitação acima

lo(s)
Me

2. Prazo de entr»

3. Esp( ícaç^s, Preços e Quantidade solicitada:

Preço
Unitário

Preço
TotalDescrição do objeto Unid. Quant.

m. ÍMI

Valor total

Observação.

4. Local da entrega:

5. A nota fiscal deve ser apresentada discriminadamente, contendo os serviços. Todas as
faturan® lOotas fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva ordem de serviço, bem
como atestadas pelo(a) servidor(a) que recebeu o(s) serviços(s), acompanhada das
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certidões previstas no contrato n°	

O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada, abaixo
especificada, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da emissão do termo de
recebimento definitivo e mediante a apresentação das certidões enumeradas no contrato

supracitado.

6.

6.1. Banco:

Agência;6.2.

6.3. Conta-corrente:

Vinculam-se à presente ordem de serviço, independentement^.
cláusulas constantes no contrato da Dispensa de Licitação n°

Termo de Referência e a proposta da empresa acima mençi

●anscriçjb, todas as
feX^fbem como o

7.

X

ida?

8. Observação(ões): _

Satubinha- MA,

Câmara Municipal de Satubinha Câmara Municipal de Satubinha
Sr(a).

Responsável pela fiscalização
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA N” XXX/20XX

TERMO DE ENCERRAMENTO

il

Este volume do AVISO de Dispensa de Licitação n° XXX/2ÖXX, рофи1 48
(quarenta e oito) páginas, incluindo esta, numericamente ordenadas e assinadârpor rftip^pessoa.

Câmara Municipal de Satubinha, Estado do MaranJ^J'^gi XX-<íe XYYX de
XXXX.

JOSUÉ SILVA franklin'
Presidente da Câmara Municipal

{ }
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PARECER JURIDICO

PARECER JURIDICO 01130601/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 011306/2023

ASSUNTO:

atraves de Dispensa de Licitagao,
inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

Analise da possibilidade de Contratagao direta,
com fundamento no Artigo 75,

OBJETO:

prestagao dos

incluindo entrega e
Camara Municipal de Satubinha - MA.

A contratagao de pessoa juridica especializada na

de moveis planejados,
objetivo de atender a

servigos de fabricagao
instalagao com o

PRINCIPIO DA LEGALIDADE. EXAME

DA POSSIBILIDADE LEGAL DE

CONTRATAQAO DIRETA. DISPENSA DE

LICITACAO com FUNDAMENTO NO

ARTIGO 75, INCISO I, DA LEI N°
CONTROLE

LEGALIDADE,

ARTIGO 53, §1°, INCISO II C/C

72, INCISO III, DA LEI N”
14.133/2021. CUMPRIMENTO DAS

NORMAS E PRINCIPIOS NORTEADORES

DA LICITACAO,

14.133/2021.

PREVENTIVO DA

I. OBJETO DA CONSULTA

Trata-se de solicitag^o exarada da Camara Municipal de

Satubinha - MA, acerca da conbrabagao de pessoa juridica
especializada na prestagao dos servigos de fabricagao de moveis
planejados, incluindo entrega e

atender a Camara Municipal de Satubinha - MA,
documentos que integram o processo administrative 011306/2023,
qual requer o processamento de dispensa de licitagao
fundamentos na Nova Lei de Licitagoes (Lei n°14.133/2021).

instalagao com o objetivo de
de acordo com os

o

com

E o que se tern a relatar.

Em seguida, exara-se o opinativo e a analise juridica.

II. M^ITO DA CONSULTA

Preambularmente e importante destacar
das dispensas de licitagoes,
respectivamente,

que a submissao

possui amparo,

c/c o artigo

na Lei 14.133/2021,
em seu artigo 53, §1®, inciso I,
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12, inciso III, que assim dispõem:

"Arc. 53. Ao final da fase preparatòria, о processo

licitatório seguirà para о órgão de assessoramento

jurídico da Administração, que realizará controle prèvio
de legalidade mediante análise jurídica da contratação.

Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de§1®

assessoramento jurídico da Administração deverá:

Apreciar o processo licitatório conforme critérios
objetivos prévios de atribuição de prioridade;

Redigir sua manifestação em linguagem simples e
compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação
de todos os elementos indispensáveis à contratação e com

exposição dos pressupostos de fato e de direito levados
em consideração na análise jurídica."

"Art. 72. O processo de contratação direta, compreende os

casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação,
deverá ser instruído com os seguintes documentos:

Parecer Jurídico e pareceres técnicos, se for o

que demonstrem o atendimento dos requisitos

I

II

III ●

caso,

exigidos".

Nesse sentido, a presente análise tem a finalidade de
verificar a conformidade do procedimento, com as disposições

fixadas na nova Lei de licitações, em especial no que tange a

possibilidade legal de contratação direta dos serviços, tendo
por fundamento o artigo 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

Preliminarmente, cumpre esclarecer que, a presente

manifestação limitar-se-á à dúvida estritamente juridica "in
abstrato", ora proposta e, aos aspectos jurídicos da matéria,

abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, administrativos,
econômico-financeiros e quanto a outras questões não ventiladas

ou que exijam o exercício de conveniência e discricionariedade
da Administração.

Por essa razão, a emissão deste parecer não significa
endosso ao mérito administrativo, tendo em vista que é relativo

á área jurídica, não adentrando á competência técnica da

Administração, em atendimento à recomendação da Consultoria

Geral da União, por meio das Boas Práticas Consultivas - BCP n°

07, qual seja:

0 órgão Consultivo não deve emitir manifestações
conclusivas sobre temas não jurídicos, tais como os
técniCOS, admin ist rativos

oportunidade, sem prejuízo da

opinião ou fazer recomendações

apontando tratar-se de juízo

aplicável. Ademais, caso adentre em questão jurídica que

possa ter reflexo significativo em aspecto técnico deve

apontar e esclarecer qual a situação jurídica existente
que autoriza sua manifestação naquele ponto.

deou conveniencia

possibilidade de emitir

sobre tais questões,

discricionário.

ou

se
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é fundamental para assegurar a

para que os atos
contravenham à

singularmente#

A norma citada acima

correta aplicação do princípio da legalidade,
administrativos não

lei, posto que, o
relevante nos atos administrativos.

contenham estipulações que

preceito da legalidade é.

exame prévio, para que a

a violar um principio de direito,
no rma.

se faz necessario oAssim,

Administração não se sujeite

o que é severamente tão grave como transgredir uma

a Constituição Federal em seu artigo 37
a Administração Pública observará os Princípios

Impessoalidade,

Por esse motivo.

estabelece que,

Legalidade,
Eficiência.

PublicidadeMoralidade, e
da

a inafastabilidade do procedimento

XXI do artigo retro

casos especificados
alienações

pública
concorrentes.

Já no que tange

licitatório, o inciso
ressalvados os

mencionado assevera

na legislação, as
serão contratados

que assegure igualdade
com cláusulas que

mantidas as condições

lei, o qual somente
técnica e econômica.

que,

obras,

mediante processo

serviços, compras e
de licitação

de condições a todos os

obrigações de pagamento,
nos termos da

estabeleçam

efetivas da proposta,

permitirá as exigências de qualificação
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

de solicitação e autorização do
e considerando que o objeto requisitado é

faz-se necessário a realização da

Conforme despacho
Presidente da Câmara,

importante para a cidade,
contratação de pessoa jurídica especializada na prestação dos
serviços de fabricação de móveis planejados, incluindo entrega
e instalação com o objetivo de atender a Cámara Municipal de
Satubinha - MA, trazendo dessa forma a realização dos serviços.

instruido, o processo fora remetido à
Jurídica, para emissão de parecer acerca da

Devidamente

Assessoria

legalidade do procedimento, objetivando a contratação direta de
empresa para a realização dos serviços ora solicitados.

Desta feita, corno previsto na norma

realização do procedimento é a regra, contudo,
licitações prevê situações em que é mais
Administração, a formalização da contratação direta,
sem que haja a necessidade do procedimento licitatório.

asuperior,

a própria lei de
vantajoso para a

ou seja.

do Artigo 75, II, da Lei
trouxe em seu texto a

Assim, conforme previsão

14.133/2021 (Nova Lei de Licitações)
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licitagoes para

a R$ 50.000,00

no caso de servigos e compras;

possibilidade de realizar dispensa de
contratagao que envolva valores inferiores

(cinquenta mil reals).

Com efeito, conforme previsto na norma retro citada, os

criterios se aplicam no caso em tela, uma vez que, consoante

disposto no Artigo 75, inciso II, da Nova Lei de Licitagoes e

Contratos (Lei n° 14.133/2021), e autorizado e esta em harmonia

com a lei a contratagao direta de servigos e compras, cujo

valor seja de ate R$ 50.000,00 (cinquenta mil reals).

Todavia, faz-se necessario transcrever o artigo alhures,

que assim dispoe:

Art. 75. E dispensavel a licitagao:

(...)

II - para contratagao que envolva valores inferiores a

R$ 50.000,00 (cinquenta mil reals), no caso de outros

servigos e compras;

Ainda, conforme determina a Lei n° 14.133/2021 para

evitar essa situagao de valores fixos (defasados) estipulou no

seu Art. 182 a atualizagao anual feito pelo IPCA-E ou por

indice que venha a substitui-lo, nos valores fixados, assim,
seguindo esta determinagao, foi editado, em 29 de dezembro de
2022, o Decreto 11.317/2022, que aplica o IPCA para reajustar

os valores nominais da Lei n° 14.133/2021, no qual o valor

fixado no Inciso II do Art. 75 passou a ter o valor de R$
57.208,33 em outros servigos e contras.

Assim, e preponderante caminhar, doravante, na linha da

possibilidade de contratagao direta do objeto, desde que, o

valor dispendido no exercicio financeiro em curso, para custear

a despesa, nao seja superior a cinquenta mil reals.

Nessa vereda, e seguindo a recomendagao contida na nova

lei de licitagoes, no sentido de que os pareceres juridicos

devam ser redigidos em linguagem simples e compreensivel e de

forma clara e objetiva, com apreciagao de todos os elementos

indispensaveis a contratagao e com exposigao dos pressupostos

de fato e de direito levados em consideragao na analise

juridica, entendo ser perfeitamente possivel a contratagao

direta dos servigos, atraves de dispensa de licitagao, com

fundamento na Nova Lei de Licitagoes, desde que observados os

requisitos fixados no artigo 72, da Lei n° 14.133/21 a saber:

"Art. '^2. 0 proces.so de contratagao direta, que

compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de

licitacao, devera ser instruido com os seguintes

ov^
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documentos :

documento de formalização de demanda e,

caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos,
de referencia, projeto básico ou projeto executivo;

deverá ser calculada na

se for o

termo

I

estimativa de despesa, que

forma estabelecida no art. 23 desta Lei;

IT

e pareceres técnicos, se for o
o atendimento dos requisitos

parecer jurídico

que demonstrem

III

caso.

exigidos".
demonstração da compatibilidade da previsão de

recursos orçamentários com о compromisso а ser assumido;
contratado preenche os

qualificação minima

IV

comprovação de que o

requisitos de habilitação

V

e

necessaria;

razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;
VIII - autorização da autoridade competente.

VI

Inclusive cumpre recomendar também que, o ato que
direta ou o extrato decorrente doautorizar a contratação

contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público
bem como ser divulgado no Diário

no artigo 176,
em sitio eletrônico oficial.

Oficial do Municipio por força do disposto
inciso I, da nova Lei de Licitações.

Por conseguinte, pode-se afirmar que, dentro das regras
dos valores estabelecidos pela legislação vigente,

qualquer óbice quanto à pretensão.

hánão

ainda, que nos autos constam os documentos
termo de referência, contendo os

e suficientes, com nivel de precisão

adequado, para caracterizar o objeto requisitado.

Destaca-se,

de formalização de demanda e
elementos necessários

Consta, ainda, estimativa da despesa, mediante pesquisa
direta com 3 (três) fornecedores, através de solicitação formal

de cotação.

ainda, que o valor a ser contratado está dentro
a realização de procedimento

ainda mais os cofres públicos,

haja vista que demandaria a utilização de pessoas, tempo e
material para sua conclusão.

Nota-se,

do limite previsto na Nova Lei, e
licitatório específico oneraria

Considerando que contratação a ser realizada está
estimada em R$ 43.900,00 (quarenta e três mil e novecentos

reais), são forçosos concluir pela possibilidade legal de
contratação direta, através de dispensa de licitação, uma vez

o caso em questão, se amolda perfeitamente nos valores
inciso II, da Lei n® 14.133/2021.

que,

previstos no Artigo 75,
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t

pode-se chegar a uma
ao estabelecer a

garantir que a

essenciais, quais sejam,
interessados em

Da análise do dispositivo acima,
conclusão fundamental no sentido de que,

regra, o legislador buscou
suas finalidades

licitação como

licitação alcançasse

igualdade de tratamento entre os diversos
contratar com a administração pública,

de escolher dentre as ofertas apresentadas, aquela que for mais
somada à possibilidade

vantajosa ao interesse público.

Na linha de raciocinio aqui sufragada,

para haver respaldo legal, a contratação direta deve se basear
A justificativa de Dispensa de Licitação

funda no inciso

constata-se que.

em justificativas,
contratação dos referidos produtos se

II, do artigo 75, da Lei 14.133/2021.
para a

intuito da dispensa de licitação

contratações indispensáveis para
normalidade. Além disso, a contratação direta

significa burlar aos principios administrativos, pois a Lei
exige que o contrato somente seja celebrado, após procedimento
simplificado de concorrência, suficiente para justificar a
escolha do contratado, de modo a garantir uma disputa entre

potenciais fornecedores.

Como já citado acima, o
é dar celeridade

restabelecer a

não

as

§ 3^, da

serão

em sitio

Entretanto, conforme previsto no artigo 75,
Lei, as contratações diretas, pelo valor,

preferencialmente precedidas de divulgação de aviso
eletrônico oficial, pelo prazo minimo de 3 (três) dias úteis,

a especificação do objeto pretendido e com a manifestação
da Administração em obter propostas adicionais de

devendo ser selecionada a proposta mais

Nova

com

de interesse

eventuais interessados,

vantajosa.

mais vantajosos dos serviços
necessário que a Administração dê

intenção de realizar contratação com a divulgação
eletrônico oficial, pelo prazo minimo de 3

para obter preços
faz-se

Assim,

requisitados,

publicidade à
de aviso em sitio

(três) dias úteis.

III. DA PUBLICIDADE DOS ATOS NO PNCP

Diante da sanção da Lei de Licitações de n° 14.133/2021,
à tona, e que

Pública

14.133/2021 (nova lei

Nacional

jurídica de grande relevância veio
importantes impactos na Administração

que é: a aplicação da Lei n°
depende da criação do Portal

uma questão

pode produzir
brasileira,

de licitações)

Contratações Públicas.

de

1\
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E cedigo que o Portal Nacional de Contratagoes Publicas
divulgagaooficial destinado a: I(PNCP) e sitio eletronico

centralizada e obrigatoria dos atos exigidos por esta Lei;
orgaos

II

pelos e
das contratagoesrealizagao facultativa

entidades dos Poderes Executive, Legislative e Judiciario de
todos os entes federativos, conforme disposto no artigo 174, da
Nova Lei.

norma geral,
todos os

Nova Lei se trata dePercebemos que a

disposigao expressa normativa, para
Vale ressaltar que conforme disposto no §1®,

o PNCP sera gerido pelo Comite Gestor da Rede
que conta com a participagao

aplicavel, por
entes federados.

do artigo 174,
Nacional de Contratagoes Publicas,

de representantes de todos os entes da Federagao. ^
Desse modo, podemos concluir que, com a sangao da Lei n®

veiculo oficial de divulgagao dos atos relativos
o Portal

14.133/2021, o

e contratagoes publicas

Nacional de Contratagoes Publicas.

passa a seras licitagoes

Para reforgar esse entendimento, transcrevo aqui, dentre
referencias, dois dispositivos da citada norma versando
a publicidade dos atos licitatorios e contratuais no
Primeira esta contida no artigo 54, que assim dispoe:

outras

sobre

PNCP.

de licitagSo serS
inteiro

Portal

54. A publicidade do edital
mediante divulgagao

convocatorio

"Art.

realizada

teor do ato

Nacional de ContratagSes Publicas (PNCP)".

e manutengao do

e de seus anexos no

Ja a segunda, esta no artigo 94. Vejamos:

94. A divulgagao no Portal Nacional de ContratagSes
(PNCP) e condigao indispens^vel para a eficacia

devera ocorrer nos

"Art.

Publicas

do contrato e de seus aditamentos e

contados da data de sua assinatura: I -
no caso de licitagio; II

seguintes prazos,
20 (vinte) dias uteis.

10

§ 1° Oscaso de contratagao direta.(dez) dias uteis, no

contratos celebrados em caso do urgfincia terao eficacia a
e dever3o ser publicados nos

I e II do caput deste

Referidas normas podem

de sua assinatura

previstos nos incisos
sob pena de nulidade.
a 2 conclusoes distintas,

afinal, interpretagSo implica a

significado, dentre os varies possiveis, de urn
determinado texto normative".

partir

prazos

artigo,
induzir

defensaveis,

melhor

aitibas, claro,
busca do

fizermos uma interpretagao literal das
levar a conclusao hermeneutica no

Diante disso, se

normas pode, com efeito,
sentido de que a Nova Lei so podera ser aplicada apos a criagao
do Portal Nacional de Contratagoes Publicas, haja vista que a

publicidade dos editais de licitagao deve ser feita no Portal,
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Portal é condição dee a publicação do extrato do contrato no
sua eficácia.

entendimento# essa não parece

pois# conforme previsto no artigo 194# a
em vigor na data de sua
de abril de 2021.

ser a
Porém# no nosso

melhor interpretação,
Nova Lei de Licitações entra

publicação# о que ocorreu no dia 1°

norma somente pode ser
ou# como

о que não foi previsto na

a eficácia de umaAdemais#

contida mediante disposição expressalimitada ou

defendem alguns# no
Lei.

minimo implicita#

atender o interesseentendo que não parece
eficácia de uma lei ■

Por fim#

público vincular a
banco de dados, a menos

à implementação de um
fosse unicamente a

sua aplicação
que o objeto da lei

referido Banco de Dados# ou que a

o que não é o caso.
criação do

dependesse materialmente dele -

14.133/2021 é válida#que a Lei n°Tem-se#

vigente e eficaz, à exceção de eventuais normas que dependam de
regulamentação# o

assim#

que irá demandar indicação expressa.

Então# se a Lei está vigente# portanto, ela pode ser
aplicada. Ademais# a própria Lei estabelece que "até o decurso
do prazo de que trata o inciso II# do caput do artigo 193, a
Administração poderá optar por licitar ou contratar diretamente
de acordo com esta Lei ou

inciso# e a opção
editai ou

Leis citadas no

ser indicada

instrumento de

Lei com

de acordo com as

escolhida deverá

no aviso ou

referido

expressamente

contratação direta# vedada a aplicação combinada desta
as citadas no referido inciso

no

(art. 191).
//

vinculou alegislador, em momento algum#
criação do Portal Nacional de Contratações

outra conclusão no que tange à

Veja que o

vigência da Lei à
Públicas# o que pode levar a

aplicabilidade imediata da Lei n° 14.133/2021.

uma interpretação
na Nova Lei de

conclusão decorre de

das normas contidas

E esta outra

sistemática ou sistêmica

Licitações.

de que a Lei tem vigência, e
se pode admitir eficácia contida

sem expressa previsão
, é possivel deduzir

Partindo-se da premissa

tem# como visto# e de que não
ou limitada de nenhuma de suas normas

ainda que implicita
sentido da possibilidade de aplicação imediata do

jurídico da Lei n° 14.133/2021.

também legal
conclusão no

regime

Ч'
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favor da eficácia imediata da

a função do Portai Nacional de
de um banco de dados que

e indispensáveis sobre

О primeiro argumento em
Lei nova tem relação com

Públicas.

informações

licitações e contratações públicas.

Trata-se

relevantes

Contratações

conterá

o veiculo oficial de

licitações e contratos da
Será, também como visto,

publicidade dos atos relativos às
Administração Pública - à exceção das empresas estatais.

sem qualquer prejuizoOra, esta função pode ser suprida,

de publicidade, pelo sistema de publicidade oficial dos atos
normalmente, autilizados pelo Municipio,administrativos já

publicação em Diário
Portal da

Municipio.

contratos pode e
eletrônicos oficiais

grande circulação,
eletrônico oficial do

Oficial, jornal de

Transparência e endereço
A publicidade dos atos relativos

deve ocorrer também por

para conferir eficiência às publicações.

a licitações e

meio dos sitios

relevante e de interesseDiante disso, entendo que o

público é que ocorra efetivamente a publicação dos instrumentos
convocatórios e dos extratos dos contratos, cumprindo dessa
forma o principio constitucional da publicidade.

ensejará prejuízos ou

pois é a sistemática de que
Lei Revogada de n®

Nem se diga que esta sistemática
riscos de publicidade,
Administração Pública com fundamento na
8.666/1993.

se vale a

diante da interpretação sistemática
Portal Nacional de

enquanto não

implementado o referido
contratos se dará por

de publicação e sítios
da Administração Pública; e a

será condição para eficácia dos

Nesse entendimento,

das normas que exigem

Contratações Públicas,
for criado referido

portal,
intermédio dos

eletrônicos dos entes e órgãos

a publicação no

chego à conclusão de que:
Portal, e/ou

a publicidade dos atos e
veículos oficiais

publicação no Portal somente
contratos após a sua efetiva criação.

podemos ainda balizar o nosso entendimento
imediata da Lei trazendo à tona o argumento

Outrossim,

para aplicação

lógico-jurídico, ou se;]a,

vigência e a
informatizado, que se

publicidade aos atos -

j uridicos legítimos

não há sentido jurídico era vincular a
eficácia de uma Lei à criação de um banco de dados

conferirpresta a uma finalidade
que pode ser atingida por outros meios

e válidos.
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que o a Lei de Licita?6es esta

podendo ser utilizada no caso
Assim, concluimos

plenamente valida e eficaz,
contrato.

Antes de finalizar, compete ressaltar que, o parecer

as hipoteses de fracionamento daaqui exarado nao contempla
despesa, cabendo ao gestor a adoqao das medidas administrativas

fracionamento da despesa atraves de
pois tal

necessaries para evitar o

contrataqoes formalizadas por dispensa de licitagao,
ilegal caracterizara afronta as normas econduta alem de

principios que norteiam a licitagao.

Edital e minuta contratual

que se encontra em
Quanto a minuta do

colacionadas, a aprovamos,

conformidade com a Lei Federal n° 14.133/2021.

uma vez

gostariamos de salientar que o presente
reveste apenas de carater opinativo,

de previa analise e
da Administragao Publica se

do processo

53 da Lei 14.133/2021.

Oportunamente,

nesta parte, se

a compulsoriedade legal
Juridica

parecer,

uma vez que

aprovagao da Assessoria
restringe
licitatorio,

final da fase preparatoria

conforme previsto no Art.

ao

IV. CONCLUSAO

a legislagao nao impoe
chamadas a

mas

No caso de Dispensa de Licitagao,

regras objetivas
apresentarem propostas e a
determine que essa escolha
paragrafo linico, da Lei
Plenario.

quanto a quantidade de empresas
forma de selegao da contratada,

{Artigo 26,
2186/2019 TCU

justificada
Acordao

seja

8.666/93).

Por conseguinte, consoante sedimentado na jurisprudencia
Artigo 72, incisos VI e
instruido com elementos

do Tribunal de Contas da Uniao e no

VII, o processo de Dispensa devera ser

da escolha do fornecedor ou executante eque demonstrem a razao

a justificativa do prego,
regras quanto a quantidade e a forma de selegao do contratado,

deve ser justificado no processo a escolha do

nSo impondo de forma objetiva as

se^a,

fornecedor.

ou

analise toda arecomandoPor fim, sempreque

documentagao necessaria para verificagao da regularidade fiscal
e trabalhista.

suscitadas acima,

autorizagao legal para

Sendo assim, a celebragao do

observadas as prescrigoes
existencia de

servigos.

Assim,

vislumbro de piano a

contratagao direta dos

JV
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contrato nào afronta os principios reguladores da Administração

Pública, e neste caso é absolutamente possivel a contratação na

forma prevista no artigo 75, inciso I, da Lei n° 14.133/2021.
Dessa forma, observadas as prescrições exaradas nesse parecer,

opino favoravelmente pela possibilidade de contratação direta do

objeto.

Este é o parecer jurídico, o qual submeto à apreciação e

quaisquer considerações das autoridades competentes.

E o parecer, s.m.j

Satubinha/MA, 05 de julho de 2023.

CAMILA CARVALHO PIRES

OAB/MA № 11.912



CÂMARA MUNICIPAL DE SATUBINHA - MA
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Proc. n.® 011306/2023

Rubrica:

CAMARA MUNICIPAL DE SATUBINHA

Rua Humberto de Campos, n° 10, Centro, 65.709-000, Satubinha - MA
CNPJ N® 01.620.056/0001-01

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA N" 011/2023

OBJETO: A contratação de pessoa jurídica especializada na prestação dos serviços de
fabricação de móveis planejados, incluindo entrega e instalação com o objetivo de atender a
Câmara Municipal de Satubinha - MA.

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:

DATA: 13 de julho de 2023

HORA: Até às 14h:00min (quatorze horas) horário local.

TERMO DE ABERTURA

Este volume do Aviso da Dispensa de Licitação n° 011/2023, possui 48
(quarenta e oito) páginas, incluindo esta, numericamente ordenadas e assinadas por minha
pessoa.

Câmara Municipal de Satubinha, Estado do Maranhão, em 10 de julho de 2023.

'Л

INJ

^ident^ da Câmara MunicipalPn

í ’ }



CÂMARA MUNICIPAL DE SATUBINHA-MA

●lúTFIs. n.

Proc. n.° 011306/2023

Rubrfca>y^?l__
CÂMARA MUNICIPAL DE SATUBINHA

Rua Humberto de Campos, n“ 10, Centro, 65.709-000, Satubinha - MA
CNPJ N“ 01.620.056/0001-01

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
DISPENSA N"011/2023

ART. 75, INCISO II. DA LEI FEDERAL № 14.133/2021

1. PREÂMBULO

1.1. A CÂMARA MUNICIPAL DE SATUBINHA, ESTADO DO MARANHÃO,
inscrito no CNPJ/MF sob o n" 01.620.056/0001-01, Presidente da Câmara Municipal,
nos termos do Art. 75, Inciso II. da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021. e

Resolução n° 005/2023, de 05 de junho de 2023, torna público que tem interesse em
realizar a contratação cie pessoa jurídica especializada na prestação dos serviços

de fabricação de móveis planejados, incluindo entrega e instalação com o

objetivo de atender a Câmara Municipal de Satubinha - MA, na forma descritiva
e requisitos constantes no AVISO e anexos.

1.2. Considerando o exposto e a intenção de realização de Dispensa de Licitação para a
contratação direta do objeto acima especificado, a Câmara Municipal TORNA
PUBLICO 0 interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais
interessados.

1.3. DO LOCAL. DATA E HORARIO LIMITE PARA APRESENTAÇAO DA(S)

PROPOSTA(S) E DOCUMENTAÇÃO :

DISPENSA №011/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO № 011306/2023

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:

DATA:13dejulho de 2023
HORA; Até às 14h:00min (quatorze horas) horário local.

ENDEREÇO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO;

A proposta de Preços e documentação deverá ser entregue até às 14h:00min (quatorze
horas) do dia 09 de março de 2023, na Câmara Municipal de Satubinha, sito a Rua
Humberto de Campos, n° 10, Centro, Satubinha - MA, no horário das 08h:00min às
14h:00min, em dias uteis ou pelo e-mail: satubinhacamara@umaii.com até às 23h:59min

(vinte e três horas e cinquenta e nove minutos).	

2. OBJETO E VALOR ESTIMADO

2.1. A presente dispensa de licitação tem por objeto a contratação de pessoa jurídica
especializada na prestação dos serviços de fabricação de móveis planejados,
incluindo entrega e instalação com o objetivo de atender a Câmara Municipal de
Satubinha - MA, na forma descritiva e requisitos constantes neste AVISO e anexos.

2.2. O valor global estimado para contratação é de 43.900,00 (quarenta e três mil e
novecentos reais).

í ^ }



CAMARA MUNII 1 DE SATUBINHA-MA

Fis. n.*

Proc. ri.® 011306/2023

Rubrica;

CÂMARA MUNICIPAL DE SATUBINHA

Rua Humberto de Campos, n" 10, Centro, 65.709-000, Satubinha - MA
CNPJ N® 01.620.056/0001-0!

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

3.1. Poderào participar do deste processo de Dispensa de Licitação, observado о subitem

13.1.1 deste AVISO, pessoas jurídicas cujo objeto social compreenda a atividade

objeto deste procedimento de contratação direta, desde que comprovem possuir os
requisitos necessários à qualificação nos documentos especificados no item 6 deste

AVISO, vedados os que estiverem cumprindo sanções previstas legislação vigente,
aplicável à matéria.

3.2. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas

de pequeno porte;

3.3. Não poderão participar da presente dispensa de licitação ou participar da execução do
contrato, direta ou indiretamente:

3.3.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da dispensa de licitação,
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi
imposta;

3.3.2. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou

com agente público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
AVISO, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela
legislação trabalhista.

3.3.3.

.O impedimento de que trata o subitem 3.3.1, será também aplicado ao proponente
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar
a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta
da personalidade jurídica do proponente.

3.3.3.

3.3.4. Pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta

Dispensa de Licitação;

3.3.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Câmara Municipal de
Satubinha - MA. bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio,

dirigente ou responsável técnico.

Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas na Lei Federal n°
14.133/2021.

3.3.6.
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4. DO JULGAMENTO

4.1. Recebidos os envelopes de proposta e documentos, о agente de contratação fará a

apreciação dos documentos neles contidos.

4.2. О agente de contratação decidirá sobre a regularidade da proposta e habilitação da(s)

empresa(s), considerando-se automaticamente inabilitado aquele que deixar de
apresentar qualquer dos documentos exigidos, que poderá recorrer

administrativamente num prazo de até 3 (três) dias úteis após tomar ciência da
decisão.

4.3. As empresas que apresentarem a documentação em conformidade com o exigido
neste AVISO, poderão ser vistoriadas por representantes da Câmara Municipal, para
verificar se as condições técnicas estão de acordo com o exigido neste AVISO.

4.4. É facultado à agente de contratação solicitar esclarecimentos e dados técnicos

subsidiários da documentação ao proponente, se assim julgar conveniente, e aceitá-
los a seu exclusivo critério.

4.5. Serão consideradas habilitadas às empresas que atenderem todos os itens exigidos
neste AVISO.

4.6. Após a análise da proposta de cotação e habilitação, a empresa ofertante do menor
preço será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, celebrar o Termo de
Contrato.

5. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) E DOS DOCUMENTOS

5.1. Os interessados deverão apresentar a proposta comercial e os documentos de
habilitação, à Agente de Contratação, nos dias e hora estabelecidos no preâmbulo
deste instrumento, das seguintes formas:

5.1.1. POR MEIO ELETRÔNICO:

5.1.1.1.A empresa interessada em participar da presente dispensa de licitação, deverá
enviar a proposta de preços (cotação), acompanhada dos documentos de
habilitação relacionados no subitem 6 deste AVISO, através do endereço de e-
mail: satubinhacamara@gmail.com. o qual deverá conter a indicação de que se
trata de proposta de preços/cotação e documentação necessária para participação
no procedimento de Dispensa de Licitação n° 011/2023; ou

5.1.2. POR MEIO FÍSICO:

5.1.2.1 .As empresas interessadas deverão apresentar a proposta de preços (cotação) e toda

a documentação de habilitação no prazo e local previstos no preâmbulo deste

AVISO, em 02 (dois) envelopes lacrados, em cuja parte externa, além da razão
social, esteja escrito:
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RazSo Social;

CNPJ n“:

Endereço:

Razão Social:

CNPJ n'’:

Endereço:

AA

Câmara Municipal de Satubinha

Rua Humberto de Campos, n° 10, Centro.
Satubinha - MA.

Câmara Municipal de Satubinha
Rua Humberto de Campos, n° 10. Centro,
Satubinha - MA.

DISPENSA DE LICITAÇÃO № 011/2023
Envelope I - “Proposta de preços”

DISPENSA DE LICITAÇAO № 011/2023
Envelope 2 - “Documentação para habilitação'

1 (PROPOSTA/COTAÇÃO)Envelope
informações/documentos exigidos no item 5 deste AVISO, e o Envelope n° 2

(DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO) deverá conter os documentos
exigidos no item 6 deste AVISO.

if deverá conter as5.1.2.2.0

5.2. No ato da entrega da proposta e documentação o interessado receberá protocolo
atestando o recebimento dos envelopes devidamente lacrados.

5.3. O documento de protocolo de entrega da proposta e documentação não certificará que
os preceitos estabelecidos neste AVISO estão completos, ficando condicionada a

efetiva análise pelo agente de contratação.

5.4. A proposta do interessado deverá conter a devida indicação dos quantitativos
ofertados, elaborado em conformidade com o modelo de proposta contido no Anexo
II.

5.5. A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, datilografada ou impressa por

qualquer meio usual em papel timbrado do proponente, sem cotações alternativas,
emendas, rasuras, entrelinhas ou omissões, encadernada ou grampeada e numerada
sequencialmente (número de folhas e número total), devidamente datada, devendo

estar rubricadas e a última folha assinada por representante legal da empresa, e
consignar:

5.5.1. Número da Dispensa de Licitação, nome ou Razão Social do proponente, número
do CNPJ. endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail), este último
se houver, para contato, bem como dados bancários (nome e número do banco,

agência e conta corrente para fins de pagamento), conforme modelo constante do
Anexo II:

5.5.2. Devem ser incluídas todas as informações necessárias ao perfeito detalhamento do
objeto na proposta de preços e, ainda, as seguintes informações:

5.5.2.1 .Valor unitáiáo e valor total de cada item em algarismo, e o valor total da proposta

em algarismo e, preferencialmente, por extenso, expresso em reais, com duas casas
decimais, incluindo todos os impostos, taxas, fretes e demais encargos e despesas
decorrentes da execução do objeto;
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5.5.2.2.A quantidade a ser contratada, a qual não poderá ser inferior ao total previsto para

contratação disposta no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da
proposta.

5.5.2.3.Prazo de fornecimento dos serviços objeto de acordo com o estabelecido no Termo

de Referência, Anexo I do presente AVISO.

5.5.2.4.Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

abertura. A Administração poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta,
sendo facultada ao proponente a aceitação.

5.5.2.5.Descrição clara e completa das características do objeto da presente Dispensa de
Licitação, em conformidade com o Termo de Referência, constante do ANEXO I,

mencionando as informações técnicas necessárias.

5.6. A classificação das Propostas será efetuada pelo critério de “MENOR PRECO
GLOBAL”.

5.7. Caso os prazos definidos neste AVISO não estejam expressamente indicados na
proposta, estes serão considerados como aceitos para efeito de julgamento desta
Dispensa.

5.8. Após apresentação da proposta nao caberá desistência, salvo por motivo justo,

decorrente de fato superveniente e aceito pela administração.

5.9. Considerar-se-á que os preços fixados pela proponente são completos e suficientes
para assegurar ajusta remuneração pela execução do objeto desta licitação, incluindo

todos os tributos e demais despesas, seja qual for o seu título ou natureza, tais como

fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de transporte, locomoção,
alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em vigor, devendo o preço
ofertado corresponder, rigorosamente, às especificações do objeto desta Dispensa de
Licitação.

O agente de contratação examinará a proposta de preços/cotação, que deverá

atender aos requisitos deste AVISO, bem como a documentação necessária para
habilitação da empresa neste procedimento de contratação direta.

A empresa interessada, por ocasião da participação nesta dispensa de licitação,

poderá apresentar, no prazo previsto no preâmbulo deste AVISO, somente a proposta
de preços (cotação), no entanto, caso a proposta apresentada seja classificada em
primeiro lugar (vencedora), a empresa proponente deverá apresentar toda a
documentação prevista no item 6 deste AVISO, no prazo a ser fixado pelo agente de
contratação ou pela Câmara Municipal.

6. DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO

6.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

5.10.

5.11.

6.1.1. Cédula de identidade do empresário (no caso de empresário, ou empresa individual
de responsabilidade limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de
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sociedade civil ou empresa Itda). ou do presidente (no caso de cooperativa,
fundação ou sociedade anônima); e

6.1.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do empresário
(no caso de micro empreendedor individual, ou empresário, ou empresa individual
de responsabilidade limitada - EIRELl), ou de todos os sócios (no caso de

sociedade civil ou empresa Itda), ou do presidente (no caso de cooperativa,

fundação ou sociedade anônima), comprovando a inscrição para com a Fazenda
Federal.

6.1.2.1.É facultada a apresentação da prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas

Físicas (CPF), se a numeração do mesmo estiver explícita na cédula de identidade.

6.1.3. Inscrição de Micro Empreendedor Individual-MEI; ou

6.1.4. Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual; ou

6.1.5. Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI; ou

6.1.6. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.

6.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

6.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa .íurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da
Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral
ativa para com a Fazenda Federal.

6.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver.

6.2.3. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de

Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e

“Previdenciária”, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da

Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS,

conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda).

6.2.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa,
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando
a regularidade para com a Fazenda Estadual.

6.2.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida
Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa
proponente, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual.

6.2.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa,
relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da
empresa proponente, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.
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6.2.7. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida
Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa
proponente, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.

6.2.8. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa

Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço.

6.2.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de

Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da
Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

6.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

6.3.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

6.3.1.1.0 balanço limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido
constituída há menos de 2 (dois) anos.

6.3.2. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do
licitante.

6.3.2.1.Caso seja positiva a certidão de recuperação judicial ou extrajudicial, a comissão
exigirá que a proponente apresente a comprovação de que o respectivo plano de
recLiperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58 da Lei n° 11.101, de 09

de fevereiro de 2006, sob pena de inabilitação;

6.3.2.2.A proponente em recuperação judicial ou extrajudicial, com plano de recuperação
judicialmente acolhido, deverá, ainda assim, comprovar todos os demais requisitos
de qualificação econômico-financeira previstos neste AVISO.

6.3.3. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI. conforme previsto na Lei

Complementar n. 123/2006 e código Civil, em seu artigo 1.179, §2°, estará
dispensada da apresentação dos documentos elencados no item 6.3.1 desde Edital.

6.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

6.4.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento dos serviços em características,

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta Aviso, ou com o item

pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas
jurídicas de direito público ou privado, apresentado em papel timbrado da
emitente.

6.4.2. O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à

comprovação da legitimidade de cada Atestado de Capacidade Técnica
solicitado neste Aviso, e apresentar, quando solicitado, dentre outros
documentos, cópia do(s) contratos(s) a elc(s) pertinente(s), além de fornecer
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o(s) endereço(s) atual(ais) do(s) contratante(s) e o(s) local(is) em que foram

entregues os serviços.

6.4.3. A Câmara Municipal de Satubinha (MA) se reserva o direito de realizar
diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s),
podendo requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros

documentos comprobatorios do conteúdo declarado.

6.5. DEMAIS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO:

6.5.1. Declaração que o(s) empresário / sócio(s) / dirigente(s) / responsável(éis)
íécnico(s) não é(são) servidor(es) público(s) da Câmara Municipal de Satubinha -
MA. (Modelo sugerido no anexo III deste AVISO).

6.5.2. Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da
Constituição Federal (Modelo sugerido no anexo ÍII deste AVISO).

6.5.3. Declaração de não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado (Modelo
sugerido no anexo III deste AVISO).

6.5.4. Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação
(Modelo sugerido no anexo III deste AVISO).

6.5.5. Declaração de Pleno Conhecimento do Objeto (Modelo sugerido no anexo III
deste AVISO).

6.5.6. Declaração de Enquadramento na Condição de ME ou EPP (Modelo sugerido no
anexo III deste AVISO).

6.5.7. declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras
normas específicas. (Art. 63, IV da Lei 14.133):

6.5.8. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas (Art. 63, §1° da Lei 14.133)

DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

6.6.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados através de

cópia, por meio eletrônico, via e-mail, ou em via original.

6.6.1.1.A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser
feita perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de
declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal;

6.6.1.2.0 reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de
autenticidade, salvo imposição legal;

6.6.
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0 agente de contratação reserva-se о direito de solicitar о original de qualquer
documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário.

Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documentos em
substituição aos documentos requeridos no presente AVISO e seus anexos.

6.6.2.

6.6.3.

Caso a documentação de habilitação não esteja completa e correta ou contraria a

qualquer dispositivo deste AVISO e seus anexos, o agente de contratação
considerará o proponente inabilitado.

6.6.4.

Todos os documentos que contenham prazo de validade deverão estar em plena

vigência. Para aqueles documentos sem data de vencimento, sua validade será de
60 (sessenta) dias, contados da sua expedição.

6.6.5.

Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

6.6.6.

6.6.6.1.complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do
certame;

6.6.6.2.atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas.

6.6.7. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar
erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade

jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos,

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

Os documentos referidos no item 6.2 poderão ser substituídos ou supridos, no todo
ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante,
inclusive por meio eletrônico.

6.7.

CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO:7.

7.1.Será escolhida para celebração do contrato para execução do objeto da presente Dispensa
de Licitação, a empresa proponente detentora da proposta de menor prcco global, cuja

documentação de habilitação atenda às exigências deste AVISO e seus anexos.

8. DO REAJUSTE

8.1.0s preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a

apresentação das propostas.

9. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

9.1. O prazo e demais condições de entrega, recebimento e aceitação do objeto da presente
dispensa de licitação, estão previstos no Termo de Referência, Anexo I do Presente
AVISO.
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10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir
do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021.

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos peitinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como. por
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios eletrônicos

oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a manutenção
das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência.

10.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação
quanto a regularidade fiscal e trabalhista.

10.8. Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em situação
regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse

público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso. pela máxima
autoridade da contratante.

10.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

10.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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10.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento
da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP =

Valor da parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1 = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%I = (TX) I = (6/100)/365

10.12. As dúvidas/esclarecimentos sobre pagamento devem ser enviadas ao e-mail

satubinhacamara@,amail.com.

11, DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes do fornecimento do objeto correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Câmara Municipal de Satubinha - MA,

classificada conforme abaixo especificado:

ÓRGÃO:

UNIDADE ORÇAMENTARIA

FUNÇÃO:
SUB FUNÇÃO:
PROGRAMA:

PROJETO ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA

01 - Poder Legislativo
0101- Câmara Municipal de Satubinha
01 - Legislativa
122 - Administração Geral

0001 - Ação Legislativa
2001 - Manutenção e Fune. Das Atividades Administrativas
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

12. DO CONTRATO

12.1. A Administração convocará o proponente detentor da proposta/cotação de menor

preço, para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que
obedecerá ao disposto neste AVISO e as condições da Lei Federal n° 14.133/2021.

Para celebrar o contrato a empresa deverá manter as mesmas condições de habilitação.12.2.

12.3. Os termos do instrumento de contratação vincular-se-âo estritamente às disposições
deste instrumento.

12.4. O contrato deverá ser assinado por representante da empresa ofertante do menor preço,
devidamente habilitado.

12.5. A vigência dos contratos decorrentes desta dispensa de licitação será da data de sua
assinatura, até 31 de dezembro de 2023, obedecendo aos tennos do Art. 105 da Lei n®
14.133/2021.
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12.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, observado

o disposto no art. 124, da Lei n® 14.133/2021.

12.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o INCISO II do caput do art. 124 da Lei n°
14.133/2021, 0 contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras.

13. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

13.1. Conforme Estudos Técnicos Preliminares, além dos requisitos constantes no Termo de

Referência, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

13.1.1. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas

de pequeno porte;

13.1.2. O fornecimento dos serviços é de responsabilidade da contratada;

13.1.3. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ã)o apresentar toda a documentação necessária à

habilitação, inclusive as declarações conforme modelos em anexo.

14. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES

14.1. Aos participantes deste procedimento é assegurado o direito de Recurso, nos lermos
do art. 165 da Lei n° 14.133/2021.

14.2. As impugnações ou dúvidas quanto ao AVISO e seus anexos, deverão ser solicitadas

por escrito e dirigidos à Agente de Contratação e entregue mediante protocolo, durante o
expediente normal de atendimento, na forma da Lei.

14.2.1. Apresentadas às impugnações ou dúvidas, as mesmas serão respondidas ao
interessado, no prazo de três dias úteis depois de protocoladas.

14.2.2. A empresa proponente, depois de informada das decisões do agente de contratação, no
tocante à habilitação ou julgamento de Proposta de Preço e se dela discordar, terá o

prazo de três dias úteis para interposição de recurso, contados da intimação do ato ou
da lavratura da ata, se presente no momento da abertura.

14.2.3. Interposto o recurso, dele se dará ciência aos demais proponentes que poderão
impugná-lo no prazo previsto na Lei Federal n° 14.133/2021.

15. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

15.1. Nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133, de 2021, será designado representante para
acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à
regularização de falhas ou defeitos observados.

15.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
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corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com 0 art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.

15.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia. mês e ano. bem como o nome
dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis.

16. DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

16.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no contrato e no Termo

de Referência:

16.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos. Administrativo e Requisitante do contrato para
acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

16.1.2. Vetar o emprego de qualquer serviço que considerar incompatível com as
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser

inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos
usuários;

16.1.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da
Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao
infrator as penalidades previstas na Lei n° 14.133/2021;

16.1.4. Intervir ou interromper o fornecimento do objeto nos casos e condições previstos na
Lei n° 14.133/2021;

16.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato;

16.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe ás penalidades
cabíveis nos termos da Lei n° 14.133/2021;

16.1.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n'
14.133/2021;

16.1.8. Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabelecidos neste
Termo de Referência;

16.1.9. Receber os serviços fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao

final o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

16.1.10. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou
prejudiciais;

16.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço entregue fora das especificações
constantes na proposta da CONTRATADA;
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16.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à

CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da
recepção do serviço fornecido para teste até a sua aceitação final, desde que, na sua
apresentação, objeto não tenha apresentado defeitos;

16.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela
CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

16.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o
fornecimento dos serviços.

16.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos
quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e
comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas
ou irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades
constatadas no fornecimento dos serviços.

16.2. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo de
Referência:

16.2.1. Fornecer os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de
Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

16.2.2. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas;

16.2.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante,
relacionados com as especificações dos serviços;

16.2.4. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de
Fornecimento objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de
execução estabelecido;

16.2.5. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente
em relação aos serviços que forem objeto do Contrato e prestar os esclarecimentos
necessários;

16.2.6. Indicar, fonnalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que
deverá responder pela fiel execução do Contrato;

16.2.7. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou
dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

16.2.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência
da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da

fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE.

Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o

1
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pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM. a ser emitida pelo
Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais
penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.

16.2.9. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto
pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento dos
serviços, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida
necessária, e recusar os materiais empregados que julgar inadequados;

Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à
CONTRATANTE para pagamento;

16.2.10.

16.2.11.

16.2.12. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no
Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

16.2.13. Substituir os serviços que apresentarem falhas, sem ônus para a
CONTRATANTE, no prazo de demais condições previstas neste Termo de
Referência.

16.2.14. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por
meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI,
quando for o caso;

16.2.15. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de

serviço, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega
estabelecido:

16.2.16. Arcar com todas as despesas relacionadas à entrega dos serviços, tais como
frete, seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

16.2.17. Os serviços deverão ser de excelente qualidade.

A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a
vigência do contrato, ainda que o fornecimento dos serviços decorrente esteja previsto
para ocorrer após o término de sua vigência.

16.2.18.

16.2.19. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das

disposições contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s) contrato(s),

inclusive quanto ao compromisso de execução dos quantitativos contratados;

17. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14,133, de 2021, a

Contratada que:

17.1.
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17.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

17.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

17.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

17.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

17.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

17.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

17.1.7. ensejar o retardamento da entrega dos serviços da licitação sem motivo justificado;

17.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

17.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

comportar-se de modo inidòneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei rf 12.846, de Г de agosto de 2013.

Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar
à CONTRATADA as seguintes sanções;

17.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

17.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação
direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 17.1

17.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas
nos itens 17.1.2 ao 17.1.7 deste AVISO.

17.1.10.

17.1.11.

17.1.12.

17.2.

17.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
pelas infrações administrativas previstas nos itens 17.1.8 ao 17.1.12 deste AVISO,

bem como pelas infrações administrativas previstas itens 17.1.2 ao 17.1.7 deste

AVISO, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida
no item 17.2.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
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17.3. As sanções previstas nos subitens 17.2.1, 17.2.3, e 17.2.4 poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem
efetuados.

17.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

17.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora
no importe de 0,5% (zero virgula cinco porcento) sobre o valor do contrato.

17.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas neste AVISO.

17.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156. Ili e ÍV da Lei n° 14.133, de 2021,
as empresas ou profissionais que:

17.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

17.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

17.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude

de atos ilícitos praticados.

17.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-

se 0 procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n° 9.784.
de 1999.

17.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a

serem pagos, ou recolhidos em favor da Câmara Municipal, ou deduzidos da garantia, ou
ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados
judicialmente.

17.9.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

17.10. Caso 0 valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do proponente, a Câmara Municipal ou Entidade poderá cobrar o valor
remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

17.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena. bem como o dano causado à

Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
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17.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de

infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1® de agosto de 2013, como ato
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -
PAR.

17.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n°
12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

17.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com
ou sem a participação de agente público.

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1. No caso de eventual divergência entre o AVISO e seus anexos, prevalecerão as
disposições do primeiro.

18.2. A proponente deverá examinar detidamente as disposições contidas neste AVISO e

seus anexos, pois a simples apresentação da Documentação, subentende a aceitação
incondicional de seus termos, independentemente de transcrição, bem como o
conhecimento integral do objeto, não sendo aceitas alegações de desconhecimento de
qualquer por menor.

O agente de contratação poderá relevar erros formais em quaisquer documentos
apresentados, desde que tais erros não alterem o conteúdo dos mesmos.

18.4. Esclarecimentos relativos ao presente AVISO e às condições para atendimento das
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados pelo agente de
contratação, de segunda a sexta-feira, em horário de expediente.

O foro da cidade de Satubinha/MA, será o único competente para dirimir questões
decorrentes do presente procedimento.

Este AVISO e seus anexos estão à disposição dos interessados das seguintes formas:

18.6.1. Através de documento impresso e assinado digitalmente pela Câmara Municipal de
Satubinha, na sala do Setor de Licitação, situada à Rua Humberto de Campos, rf 10,
Centro, Satubinha - MA, de T a 6" feira, dias úteis, no horário das 08h:00min (oito
horas) às 14h:00min (quatorze horas) onde poderão ser consultados ou obtidos

gratuitamente. O AVISO também estará disponível no sitio oficial deste Poder

Executivo (www.cmsatubinha.ma.uov.br). onde poderão ser consultados ou obtidos
gratuitamente. Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço e/ou pelo email
satubinhacamara@,umail.com.

18.3.

18.5.

18.6.
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19. ANEXOS

Fazem parte do presente AVISO, os seguintes anexos:19.1.

19.1.1. Anexo I - Termo de Referência.

19.1.2. Anexo II - Modelo de Proposta.

19.1.3. Anexo III - Modelo de Declarações.

19.1.4. Anexo IV - Minuta do Contrato.

19.1.5. Anexo V - Minuta da Ordem de serviço.

Satubinha - MA, 10 de julho de 2023.

LVA FRANKLIN

da Câmara Municipal
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO № 011/2023
ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

DO OBJETO, QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES
A contratação de pessoa jurídica especializada na prestação dos serviços de fabricação
de moveis planejados, incluindo entrega e instalação para atender as necessidades da

câmara municipal de Satubinha - MA.	

1.

1.1.

SERVIÇO VALOR
ITEM UND QTD

DESCRIÇÃO UNIT. TOTAL

ARMARIO INÍ-RRIOR PRODUZIDO EM MDl- FRRIJO
RS 2.800.00 R$ 5.600.002mt

TREND 1.70MT X 0.75M1' X 0.45 M Г

ARMARIO INFERIOR PRODUZIDO HM MDI- FREIJO

TREND 1.50MT X Ü.75MT X 0.45 MT
2 2 R$ 2.500.00 R$ 5.000.00mt

GAVETEIRO VOLANTE l>RODUZIDO EM MDF FREIJO

TREND 0.5ÜM Г X Ü.45M'i' X 0.80 MT
3 R$ 1.200.00 R$ 1.200.00mt

MESA PRODUZIDA EM MDF FREIJO TREND H METALON

1.50MT X 0.60MT X 0.80MT
4 2 R$ 1.750.00 R$ 3.500,00mt

MESA PRODUZIDA EM MDF FREIJO FREND E METALON

1.20MT X 0.50MT X 0.80MT
5 2 R$ 1.500.00 R$ 3.000.00ml

MESA PRODUZIDA IvM MDF I'REIJÜ TREND E METALON

З.ЮМТ X Ü.60MT X Ü.8ÜMT
6 2 R$ 3.500.00 RS 7.000.00mt

MESA PRODUZIDA EM MDF 1-REÍ.IO TREND E METALON

3.60MTX0.60MTX0.80MT
7 R$3.000.00 R$ 6.000.002ml

PAINEI. PAREDE PRODUZIDO líM MDF FREIJO NA TURAL

2.20MT X 3.0ÜMT X 0.15MT
8 R$ 2,200.00 R$ 2.200.00un

PAINEL PAREDE PRODUZIDO EM MDF FREIJO NATURAL

L20MTX3.00MTX0.15M'T		
9 R$ 1.500.00 RS 1.500.001un

PAINEL PAREDE PRODUZIDO EM MDF' FREIJO NATURAL

4.00MT X 3.00MT X 0.15MT
10 RS 2.800.00 RS 2.800.00un

PAINin. PAREDE PRODUZIDO EM MDF FREIJO TREND

2.20MT X 2.70MT X 0.15MT
11 RS 1.750.00 RS 1.750.001mt

PRATELEIRA PRODUZIDA EM MDF FREIJO NATURAL

2.2üM'i' X 0.25MT X 0.03MT
12 RS 500.00 RS 2.500.005un

TRIBUNA PRODUZIDA EM MDl- FREIJO TREND E PRETO

TX l.OOMT X 0.70MT X 0.50MT
13 RS 1.850.00 RS 1.850.00mt

2. JUSTIFICATIVA

Justifica-se a presente contratação, pela necessidade de mobiliar a câmara e o gabinete
do presidente da câmara, para assim oferecer melhores condições de trabalho aos
parlamentares, e proporcionar um acolhimento agradável a população, bem como ter um
bom aproveitamento de espaço.
Justifica-se. também, a necessidade da contratação de empresa especializada por não
possuirmos em nosso quadro funcional servidores para realização de tais serviços.

DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS.
Os serviços que tratam o presente estudo deverão ser executados com zelo e destreza;

Os serviços deverão ser prestados em horário a ser estabelecido de acordo com a

conveniência do requisitante, de forma que seja a melhor para atender ao requisitante;
Os serviços compreenderão as especificações contidas na planilha orçamentaria desde
documento.

2.1.

2.2.

3.

3.1.

3.2.

3.3.
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3.4. Os serviços serão realizados, mediante autorização da requisitante;

3.5. A prestação do serviço ocorrerá nas dependências da Contratante.
3.6. A execução dos serviços será feita após o recebimento da Ordem de Serviço, emitida

pelo setor competente.

3.7. Os serviços, a serem adquiridos, deverão ser realizados de acordo com as exigências
constantes na respectiva Ordem de Serviços, a critério da CONTRATANTE;

3.8. A proposta deverá abranger custos unitários e totais e. se possível, outras referências
que bem identifiquem o serviço cotado;

3.9. O preço final deverá incluir todas as despesas referentes aos tributos, frete e demais
encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações contratuais.

3.10. Devem ser observadas as normativas contidas na legislação em vigor, observando-se o

quanto constar no futuro AVISO de Dispensa.
3.11. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas

de pequeno porte:

3.12. A execução dos serviços do objeto é de responsabilidade da contratada;

3.13. A empresa vencedora deverá apresentar toda a documentação necessária à habilitação,
inclusive as declarações conforme modelos que deverão constar no futuro AVISO de

Dispensa.
3.14. Os serviços serão atestados provisoriamente no ato da execução e, definitivamente, após

a verificação da qualidade e do quantitativo dos serviços.
3.15. Os Serviços reprovados no recebimento provisório deverão ser substituídos, devendo a

Contratada, arcar com todos os custos decorrentes. A substituição dos serviços não

exime a Contratada da aplicação de penalidades por atraso na prestação dos serviços.
3.16. A Secretaria Requisitante designará uma comissão ou um servidor para efetuar o

recebimento dos serviços e aceitação dos mesmos, na forma prevista neste TERMO DE
REFERÊNCIA, obedecidas as disposições no INCISO II. do Art. 140 da Lei
14.133/2021.

3.17. Os prazos de execução dos serviços poderão ser prorrogados, a critério da Secretaria
Requisitante, desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e fundamentado em
motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado o art.
107. da Lei Federal n° 14.133/2021.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.
4.1. Executar os serviços, objeto do contrato, em conformidade com o TERMO DE

REFERÊNCIA, e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua
transcrição, sob as penas da Lei n° 14.133/2021 ;

4.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil,

trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si,
quanto ao pessoal eventualmente contratado para a execução dos serviços;

4.3. Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos Serviços fazendo discriminar no seu corpo a

dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número de processo de
contratação.

4.4. Executar os serviços conforme especificações definidas no presente TERMO DE
REFERÊNCIA, não podendo nunca ser inferior a esta;

4.5. Manter capacidade mínima de execução para atender a demanda contratada;

4.
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4.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante,

relacionados com as especificações dos serviços;
4.7. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de serviços,

objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução
estabelecido;

4.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente
em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos
necessários;

4.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que

deverá responder pela fiel execução do Contrato;
4.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou

do Gestor do Contrato inerentes à execução do objeto contratual;

4.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decoiTência
da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da
fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE.

4.11.1. Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da

CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor

do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades
constantes do instrumento convocatório e do contrato.

4.12. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto
pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento,
total ou parcialmente dos serviços, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida
necessária, e recusar os materiais empregados que julgar inadequados;

4.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

4.14. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à
CONTRATANTE para pagamento;

4.15. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no
TERMO DE REFERÊNCIA, sem ônus para a CONTRATANTE;

4.16. Substituir os serviços que apresentarem defeitos, sem ônus para a CONTRATANTE,

no prazo de demais condições previstas neste TERMO DE REFERÊNCIA.
4.17. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de

crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando
for o caso;

4.18. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de serviços,
objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega
estabelecido para execução dos serviços;

4.19. Arcar com todas as despesas relacionadas à execução dos serviços.
4.20. Os Serviços deverão ser de excelente qualidade.

4.21. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições
contidas no TERMO DE REFERÊNCIA e no respectivo contrato, inclusive quanto ao
compromisso de fornecimento dos quantitativos contratados;

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
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Nomear Gestor e Fiscais Tecnicos, e Requisitante do contrato para acompanhar e
fiscalizar a execu(;ao do Contrato;

Vetar o emprego de qualquer service que considerar incompativel com as

especifica9oes apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado,
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais;
A Contratante devera ter reservado o direito de nao mais utilizar os services da

Contratada caso a mesma nao cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator
as penalidades previstas na Lei n° 14.133/2021;

Intervir ou interromper o fornecimento dos serviqos do objeto nos casos e condiqoes

previstos na Lei xf 14.133/2021;
Efetuar o pagamento a Contratada de acordo com as disposiqoes do Contrato;
Denunciar as infra^oes cometidas pela Contratada e aplicar-lhe as penalidades cabiveis
nos termos da Lei n° 14.133/2021;

Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n°
14.133/2021;

Preencher e enviar a Ordem de Servigo de acordo com os criterios estabelecidos neste

TERMO DE REFERENCIA;

Aceitar os servi9os executados pela CONTRATADA, que estejam em conformidade
com a proposta aceita, conforme inspeqoes a serem realizadas, devendo assinar ao final
o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

Solicitar a substitui9ao imediata de serviqos que julgar insuficientes, inadequados ou
prejudiciais;
Recusar com a devida justificativa qualquer servi90 executado fora das especifica9oes
constantes na proposta da CONTRATADA;
Assumir a responsabilidade pelos prejuizos evenlualmente causados a

CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operaqao impropria, a partir do ato da
recep9ao do servi9o fomecido ou ate a sua aceita9ao final, desde que, na sua
apresenta9ao, objeto nao tenha apresentado defeitos;
Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;
Comunicar a CONTRATADA todas e quaisquer ocorrencias relacionadas com o

fornecimento dos servi9os.

Promover o acompanhamento e a fiscaliza9ao do objeto contratado, sob os aspectos

quantitativos e qualificativos, anotando em registro proprio as falhas detectadas e
comunicando por escrito a CONTRATADA, as ocorrencias de imperfei9oes, falhas ou
irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas
no fornecimento dos serviqos.

5.1.

5.2.

5.3.

5.4.

5.5.

5.6.

5.7.

5.8.

5.9.

5.10.

5.11.

5.12.

5.13.

5.14.

5.15.

CRITERIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO:

Sera escolhida para celebra9ao do contrato para o fornecimento dos servi90s objeto da

presente Dispensa de Licitaqao, a empresa proponente detentora da proposta de mcnor
preco. cuja documenta9ao de habilitaqao esteja de acordo com as exigencias do AVISO
e seus anexos.

6.

6.1.

7. DO PAGAMENTO:
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O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir
do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021.

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como. por
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.
Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios eletrônicos

oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no TERMO DE REFERÊNCIA.
Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma
vez, por igual período, a critério da contratante.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação
quanto a regularidade fiscal e trabalhista.

Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em situação
regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse

público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima
autoridade da contratante.

7.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

7.11. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
fazjus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo

adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

7.1.

7.2.

7.3.

7.4.

7.5.

7.6.

7.7.

7.8.

7.9.

EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data

prevista para o pagamento e a do
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efetivo pagamento; VP = Valor da
parcela a ser paga.

I = Indice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1 = 0.00016438

TX = Percentual da taxa

anual = 6%

l = (6/100)/365I = (TX)

7.13. As dúvidas/esclarecimentos sobre pagamento devem ser enviadas ao e-mail:
satubinhacamara@gmail.com.

8. DO CONTRATO

A requisitante convocará o proponente detentor da proposta/cotaç ão de menor preço,
para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que
obedecerá ao disposto no AVISO e as condições da Lei Federal n°. 14.133/2021.
Para celebrar o contrato a empresa deverá manter as mesmas condições de habilitação.
Os termos do instrumento de contratação vincular-se-ão estritamente às disposições
deste instrumento.

O contrato deverá ser assinado por representante da empresa ofertante do menor preço,
devidamente habilitado.

A vigência dos contratos decorrentes desta Dispensa de licitação obedecerá aos termos
do Art. 105 daLein° 14.133/2021.

Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, observado o
disposto no art. 124, da Lei n° 14.133/2021.

Nas alterações unilaterais a que se refere o INCISO II do caput do ai1. 124 da Lei n°.
14.133/2021, 0 contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato que se fizerem nos serviços.

8.1.

8.2.

8.3.

8.4.

8.5.

8.6.

8.6.1.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
9.1. Conforme Estudos Técnicos Preliminares, além dos requisitos constantes no TERMO

DE REFERENCIA, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:
9.1.1. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas

de pequeno porte;
9.1.2.0 fornecimento dos serviços do objeto é de responsabilidad e da contratada;

9.1.3. A empresa vencedora deverá apresentar toda a documentação necessária à habilitação,

inclusive as declarações conforme modelos que deverão constar no futuro AVISO de

Dispensa.

9.

10. PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO

10.1. A contratação terá vigência até 31 de dezembro de 2023, contado a paitir da data de
assinatura do contrato, cabendo prorrogação, nos termos do Art. 107, da Lei Federal n°

14.133/2021, sucedendo que toda e qualquer obrigação entre as partes se encerrara após
a liquidação da despesa.

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA
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11.1. As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos

específicos consignados no orçamento da Cámara Municipal de Satubinha - MA,
classificada conforme abaixo especificado:

ÓRGÃO:

UNIDADE ORÇAMENTARIA

FUNÇÃO:
SUB FUNÇÃO:
PROGRAMA:

PROJETO ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA

01 - Poder Legislativo

0101 - Câmara Municipal de Satubinha

01 - Legislativa

122 - Administração Geral

0001 - Ação Legislativa

2001 - Manutenção e Fune. Das Atividades Administrativas

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

12. DO REAJUSTE

12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

13. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
13.1. Nos termos do art. 117 da Lei if 14.133, de 2021, será designado representante para

acompanhar e fiscalizar o fornecimento do serviço objeto, anotando em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à
regularização de falhas ou defeitos observados.

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o art. 120 da Lei n° 14.133. de 2021.

13.3. O representante da requisitante anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome

dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis.

14. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES
14.1. Aos participantes deste procedimento é assegurado o direito de Recurso, nos termos do

art. 165 da Lei n° 14.133/2021.

14.2. As impugnações ou dúvidas quanto ao AVISO e seus anexos, deverão ser solicitadas

por escrito e dirigidos à Agente de Contratação e entregue mediante protocolo, durante
0 expediente normal de atendimento, na forma da Lei.

14.2.1. Apresentadas às impugnações ou dúvidas, as mesmas serão respondidas ao
interessado, no prazo de três dias úteis depois de protocoladas.

14.2.2. A empresa proponente, depois de informada das decisões do agente de contratação, no
tocante à habilitação ou julgamento de Proposta de Preço e se dela discordar, terá o
prazo de três dias úteis para interposição de recurso, contados da intimação do ato ou da
lavratura da ata, se presente no momento da abertura.

14.2.3. Interposto o recurso, dele se dará ciência aos demais proponentes que poderão
impugná-lo no prazo previsto na Lei Federal n°. 14.133/2021.
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15. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14.133. de 2021. a

Contratada que:

15.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

15.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços piiblicos ou ao interesse coletivo;

15.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

15.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

15.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

15.1.7. Ensejar o retardamento da execução dos serviços da licitação sem motivo justificado;
15.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

15.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
15.1.10. Comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
15.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
15.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.
15.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar

à CONTRATADA as seguintes sanções:
15.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a Contratante;

15.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação
direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 15.1

15.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas
nos itens 15.1.2 ao 15.1.7 deste TERMO DE REFERÊNCIA.

15.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
pelas infrações administrativas previstas nos itens 15.1.8 ao 15.1.12, bem como pelas
infrações administrativas previstas itens 15.1.2 ao 15.1.7 deste TERMO DE

REFERÊNCIA, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
referida no item 15.2.2. e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

15.3. As sanções previstas nos subitens 15.2.1, 15.2.3, e 15.2.4 poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem
efetuados.

15.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

15.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora no
importe de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor do contrato.

15.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada
de outras sanções previstas neste TERMO DE REFERÊNCIA.

15.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n° 14.133, de 2021, as

empresas ou profissionais que:
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15.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

15.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

15.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

15.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada,

observando-se o procedimento previsto na Lei n® 14.133. de 2021, e subsidiariamente a
Lei n° 9.784, de 1999.

15.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda,
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados
judicialmente.

15.9.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

15.10. Caso 0 valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
15.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

15.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei rf 12.846. de Г de agosto de 2013, como ato

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de
Responsabilização - PAR.

15.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n°

12.846, de 1° de agosto de 2013. seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

15.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica,
com ou sem a participação de agente público.

16. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
16.1. O AVISO da dispensa licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente

regulamentada pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n° 14.133/2021,

exigindo principalmente documentação relativa a:
16.1.1. Habilitação jurídica;
16.1.2. Qualificação Técnica;

16.1.3. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista;

16.1.4. Qualificação econômico-financeira;
16.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal.
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17. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
17.1. O objeto deste TERMO DE REFERÊNCIA se fundamenta na Lei Federal n°. 14.133, de

2021. regulamentada pela Resolução n° 005/2023.
18. GARANTIA DOS SERVIÇOS

18.1. Os serviços executados deverão ter garantia mínima de 01 (um) ano contra defeito de

fabricação, folga ou qualquer outra instabilidade nos elementos construtivos,
deslocamento ou desgaste prematuro dos revestimentos ou acabamentos e fadiga
prematura das ferragens, a contar do seu recebimento definitivo, através de documento
específico emitido e assinado pelo contratante.

18.1.1. Ocorrendo qualquer dos problemas mencionados no item acima, ou se necessárias

substituições ou reparos nos móveis, a Contratada será comunicada e deverá no prazo
Máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contado do recebimento da comunicação,

providenciar o devido reparo, sem qualquer ônus para a Contratante.
18.2. Não serão aceitos moveis manchados, riscados, lascados ou marcados.

18.3. Os serviços devem ser executados de acordo com as especificações.

19. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
19.1. Os prazos para a entrega dos moveis, quando solicitados será de 15 (quinze) dias

corridos a contar da data do recebimento da Ordem de Serviço, considerando que a
Contratante considerará o serviço executado quando todos os móveis estiveram sidos
montados e aprovados.

20. DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1. A empresa interessada em participar do procedimento de Dispensa de Licitação deverá

apresentar proposta de preço, de acordo com as condições estabelecidas neste TERMO
DE REFERÊNCIA e no AVISO e seus anexos.

20.2. A proponente deverá apresentar planilha de preços, obedecendo à sequência dos itens,
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento
a ter mais de um resultado.

20.3. As planilhas deverão contemplar custos reais. A administração poderá verificar a
compatibilidade dos preços consignados nas planilhas, com os preços praticados no
mercado, de forma a se evitar “jogo de planilha”, ou seja, discrepâncias exageradas,
para maior ou menor, o que poderá ensejar na recusa da proposta.
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N“ 011/2023
ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA

A

Câmara Municipal de Satubinha
Satubinha - MA.

PROPOSTA DE PREÇOS

Ref.: DISPENSA DE LICITAÇÃO № 011/2023.

Prezado senhor.

Pela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa a

licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que
venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno

conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a
totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no AVISO.

1. Proponente:

Razão Social:	

CNPJ:	

Endereço:	
E-mail:	

(DDD) Telefone: (...)

2. Representante legal que assinará o contrato:
Nome:	

Cédula de identidade/órgào emissor:	
CPF:	

Cargo/Função:	
E-mail:	

(DDD) Telefone: (....)	

Proposta de Preços: R$

Valor global: R$	

j.

( ).

4. planilha com quantitativos e preços
VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL
ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MARCA
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Total R$

5. Prazo de validade da proposta:

6. Prazo de entrega:

7. Condições de pagamento:

8. Dados Bancários:

Banco: Banco do Brasil, Agência:

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em

moeda nacional (Real - R$), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos
fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da
licitação.

de( ), de
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N” 011/2023
ANEXO III

“MODELO DE DECLARAÇÕES”

A

Cámara Municipal de Satubinha
Satubinha - MA.

REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N” 011/2023

A Empresa (- RAZÃO SOCIAL -), inscrita no CNPJ n° (—), DECLARA:

1. Declaração que o(s) empresário / sócio(s) / dirigente(s) / responsável(éis) técnico(s)

nao é(são) servidor(es) público(s) da Cámara Municipal de Satubinha - MA

1.1. Declara, sob as penas da lei, que até a presente data não possui, como sócio, servidor ou
dirigente
posteriores.

, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

2. Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7® da

Constituição Federal

2.1. Declara, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133, de 01 de abril de

2021, acrescido pela Lei rf 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de
aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal.

3. Declaração de não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado

Declara que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho

degradante ou forçado, nos termos do INCISO Illl e IV do art.l® e no INCISO IIII do

art.5° da Constituição Federal.

3.1.

4. Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação

4.1. Declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua
habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores.

5. Declaração de Pleno Conhecimento do Objeto

5.1. Declara que possui pleno conhecimento do objeto da Dispensa de Licitação n'
/20ХХ e concorda com todas as exigências contidas no Termo de Referência.
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Declaração de Enquadramento na Condição de ME ou EPP

Declara sob as penas da lei. que está enquadrada na condição de Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte, nos termos da lei complementar n° 123/2006 e suas alterações,
e que no ano-calendário de realização da presente dispensa de licitação, não celebrou
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos
do art. 4°, §2°, da Lei Federal n° 14.133/2021.

6.

6.1.

de de 2023.cidadej..

Assinatura do Representante Legal
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N** 011/2023
ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATOii

CONTRATO N" XXXXXX/20XX

DISPENSA DE LICITAÇÃO N“ XXX/20XX
PROCESSO ADMINISTRATIVO № XXXX/20XX

CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE
ENTRE SI FAZEM A CÂMARA

MUNICIPAL DE SATUBINHA/MA e A

EMPRESA

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE SATUBINHA - MA. através
da CÂMARA MUNICIPAL DE SATUBINHA, situada na Rua Humberto de Campos, n° 10,

Centro, Сер 64.704-000, Salubinha - MA, inscrita no CNPJ sob o n° 01.620.056/0001-01,
, portador(a) da cédula de identidade

a seguir denominada
, inscrita

neste ato representada pelo(a) Sr(a)	
e do CPF n'n'

, situada naCONTRATANTE, e a empresa
no CNPJ sob 0 n° 	 , neste ato representada pelo(a) Sr.(a)

do CPF n", portador(a) da cédula de identidade n'
seguir denominada CONTRATADA, acordam e justam firmar o

presente Termo, nos termos da Lei 14.133/2021, assim como pelas cláusulas a seguir
, a

expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O presente Termo de Contrato tem como objeto a contratação de pessoa jurídica
especializada na prestação dos serviços de fabricação de móveis planejados, incluindo
entrega e instalação com o objetivo de atender a Câmara Municipal de Satubinha - MA.

1.2. Integram e completam o presente TERMO DE CONTRATO, para todos os fins de
direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas na
DISPENSA DE LICITAÇÃO № 011/2023, e na Proposta da Contratada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO

2.1. O recebimento serviços será feito por servidor da Câmara Municipal, atestando o
cumprimento de todas as condições estabelecidas neste Termo, conferindo os serviços,
emitindo em seguida o Termo de Recebimento, obedecidas às disposições constantes na
alínea b. inciso II do Art. 140, da Lei n° 14.133/2021.

2.2. A prova de entrega é a assinatura do(a) responsável pelo recebimento dos serviços no
canhoto da nota fiscal, que servirá apenas como ressalva ao fornecedor para fins de
cumprimento da data de entrega.
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2.3. Os pedidos dos serviços serão realizados ao longo da do(s) respectivo(s) contrato(s). A
cada solicitação será formalizada a emissão da Ordem de serviço, onde serão detalhados
os serviços e quantidades para a entrega e encaminhada à Empresa (contratada) por meio
de fax, e-mail eletrônico ou outro meio hábil.

2.4. A entrega dos serviços deverá ser efetuada em até 30 (trinta) dias úteis, contados do

recebimento da ordem de serviço, podendo ser prorrogado em conformidade com o

disposto na Lei Federal n° 14.133/2021.

2.5. O objeto será recebido provisoriamente no ato da entrega, e, definitivamente, no prazo

máximo de 03 (três) dias úteis, contados do recebimento provisório e após a verificação
da qualidade e do quantitativo dos serviços.

2.6. Os serviços reprovados no recebimento provisório serão devolvidos, devendo a
Contratada substituí-los no prazo de até 15 (quinze) dias consecutivos, contados a partir
da Notificação, arcando com todos os custos decorrentes. Caso este prazo não seja
observado, será considerada Inexecução contratual. A substituição dos serviços não

exime a Contratada da aplicação de penalidades por atraso no fornecimento.

2.7. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o contratante poderá:

a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte determinando sua
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b) Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a
indicação da administração, no prazo máximo de vinte e quatro horas contados da
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;

c) Se disser respeito à diferença de quantidades ou de partes, determinar sua
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

d) Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a
indicação do Contratante, no prazo máximo de vinte e quatro horas, contados da
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

2.8. Os serviços serão devolvidos no ato da entrega se não corresponderem à qualidade
exigida nas especificações do edital e do contrato. Sendo vedado misturar gêneros de
qualidade desiguais para vendê-los ou expô-los à venda por preço estabelecido para os
demais custos ou entregar serviços impróprios para o consumo.

2.9. Os prazos de fornecimento do objeto poderão ser prorrogados, a critério da Câmara
Municipal, desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e fundamentado em
motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado art. 107.
da Lei Federal n° 14.133/2021.

2.10.As aquisições/contratações dos itens constantes do presente Termo de Referência
ocorrerão de acordo com as necessidades e conveniências da Câmara Municipal, e desde

que exista o respectivo crédito orçamentário, mediante a emissão de Contrato e da
respectiva Nota de Empenho e posterior Ordem de serviço.

{ 36 }



CÂMARA MUNICIPAL DE SATUBINHA - MA

Fis. n.

Proc. n.® 011306/2023
A

Rubrica:

CÂMARA MUNICÍPAL DE SATUBINHA

Rua Humberto de Campos, n® 10, Centro, 65.709-000, Satubinha - MA
CNPJ N® 01.620.056/0001-01

CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DOS SERVIÇOS

3.1. Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade do serviço entregue,
pelo prazo de validade.

CLAUSULA QUARTA - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

4.1. Pela aquisição do objeto do presente instrumento de contrato, a CONTRATANTE,

pagará à CONTRATADA, o valor global de RS (. .)■

Preços R$
Descrição Unid.Item Quant. Marca

Unitário Total

4.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

4.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

4.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021.

4.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como. por
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.

4.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

4.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios eletrônicos

oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência.

4.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação
quanto a regularidade fiscal e trabalhista.

4.9. Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em situação
regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima
autoridade da contratante.
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4.10.Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

4.11.A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

4.12.N0S casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e 0 efetivo adimplemento
da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para 0 pagamento e a do efetivo pagamento; VP =
Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0.00016438, assim apurado:

1 = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

1 = (TX) I = (6/100)/365

4.13.0 pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada, abaixo

especificada, mediante a apresentação das certidões enumeradas nesta cláusula.

4.13.1. Banco:

4.13.2. Agência:

4.13.3. Conta-corrente:

CLAUSULA QUINTA- RECURSOS FINANCEIROS

5.1. As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Câmara Municipal de Satubinha

classificada conforme abaixo especificado:

MA,

5.2. Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos créditos
orçamentários e/ou financeiros, as despesas decorrentes da execução do objeto correrão
por conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente, devidamente
classificadas em termo de aditamento de contrato.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE
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6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a

apresentação das propostas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

7.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até de

.)●

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

8.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no AVISO c no Termo

de Referência:

8.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para
acompanliar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

8.1.2. Vetar o emprego de qualquer serviço que considerar incompatível com as
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, para fornecimento dos
serviços, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser

prejudicial à saúde dos usuários;

8.1.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da
Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao
infrator as penalidades previstas na Lei n° 14.133/2021;

8.1.4. Intervir ou interromper o fornecimento dos serviços, nos casos e condições previstos
na Lein‘S 14.133/2021;

8.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato;

8.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis
nos termos da Lei n° 14.133/2021 ;

8.1.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n'
14.133/2021;

8.1.8. Preencher e enviar a Ordem de serviço de acordo com os critérios estabelecidos no
Termo de Referência;

8.1.9. Receber os serviços executados pela CONTRATADA, que estejam em conformidade
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao
final o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

8.1.10. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou
prejudiciais;

8.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço entregue fora das especificações
constantes na proposta da CONTRATADA;
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8.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à
CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da
recepção do serviço entregue de forma inadequada;

8.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

8.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o
fornecimento dos serviços.

8.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos
quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e
comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou
irregularidades, fixando-lhe prazo para coiTigir defeitos ou irregularidades constatadas
no fornecimento dos serviços.

8.2. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato c no Termo

de Referência;

8.2.1. Fornecer os serviços, objeto do contrato, em conformidade com o Termo de

Referência, e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua
transcrição, sob as penas da Lei n° 14.133/2021;

8.2.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil,
trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si,

quanto ao pessoal eventualmente contratado para a entrega dos serviços objeto do
contrato;

8.2.3. Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos Serviços fazendo discriminar no seu corpo a
dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número de processo de
contratação.

8.2.4. Fornecer os serviços conforme especificações definidas no Termo de Referência, não

podendo nunca ser inferior a esta;

8.2.5. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas;

8.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante,
relacionados com as especificações dos serviços;

8.2.7. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de
Fomecimento(s), os serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro
do prazo de execução estabelecido;

8.2.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente
em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos
necessários;

{ 40 }



CÂMARA MUNICIA

● i ,Ц1р
LDE SATUBINHA-MA

Fis. n,

Proc. n." 011306/2023

Rubrica:

CAMARA MUNICIPAL DE SATUBINHA

Rua Humberto de Campos, n" 10, Centro, 65.709-000, Satubinha - .MA
CNPJ № 01.620.056/0001-01

8.2.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que

deverá responder pela fiel execução do Contrato;

8.2.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou
dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

8.2.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência

da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da
fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE.

8.2.11.1.Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante

0 pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo
Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais

penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.

8.2.12. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto

pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento dos
serviços, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida
necessária, e recusar os materiais empregados que julgar inadequados;

8.2.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

8.2.14. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à

CONTRATANTE para pagamento;

8.2.15. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no Termo
de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

8.2.16. Substituir os serviços que apresentarem falhas, sem ônus para a CONTRATANTE, no
prazo de demais condições previstas no Termo de Referência.

8.2.17. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPl, quando
for 0 caso;

8.2.18. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de serviço, objeto

da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução estabelecido;

8.2.19. Arcar com todas as despesas relacionadas a entregar os serviços, tais como frete,
seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

8.2.20. Os serviços deverão ser de excelente qualidade, sendo aplicadas todas as normas e
exigências do Código de Defesa do Consumidor.
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8.2.21. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência
do contrato, ainda que o fornecimento dos serviços decorrente esteja previsto para
ocorrer após o término de sua vigência.

8.2.22. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições
contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s) contrato(s), inclusive quanto ao

compromisso de fornecimento dos serviços dos quantitativos contratados;

CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1.Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14.133, de 2021, a

Contratada que:

9.1.1. Der causa à inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas em
decorrência da contratação;

9.1.2. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

9.1.3. Não celebrar o contrato ou deixar de entregar a documentação exigida dentro do
prazo;

9.1.4. Ensejar o retardamento da entrega dos serviços sem motivo justificado;

9.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

9.1.6. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

9.1.7. Comportar-se de modo inidòneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

9.1.8. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

9.1.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

9.2.Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

9.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

9.2.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de R$ 50.00 (cinquenta reais);

9.2.3. Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso

de inexecução total do objeto;

9.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
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9.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com о órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo
prazo de até dois anos;

9.2.6. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Administração Pública
Municipal pelo prazo de até cinco anos;

9.2.6.1.A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no item
16 do Termo de Referência.

9.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos detemiinantes da punição ou até que seja promovida

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

9.3.As sanções previstas nos subitens 9.2.1. 9.2.5, 9.2.6 e 9.2.7 poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem
efetuados.

9.4.Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156. Ill e IV da Lei n° 14.133, de 2021, as

empresas ou profissionais que;

9.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos:

9.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

9.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

9.5.A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-
se 0 procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n° 9.784,
de 1999.

9.6.As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a

serem pagos, ou recolhidos em favor da Câmara Municipal, ou deduzidos da garantia, ou
ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados
judicialmente.

9.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

9.7.Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta
do proponente, a Câmara Municipal ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
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9.8.A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o daño causado à
Administração, observado o principio da proporcionalidade.

9.9.Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013, como ato
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -
PAR.

9.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n°
12.846. de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

9.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com
ou sem a participação de agente público.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO

10.1.A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão
designada para esse fim.

10.2.A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer
irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios. e, na ocorrência desta, não

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na
vigência do art. Art. 120 da Lei n° 14.133/2021.

10.3.A comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a
execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências
que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à
regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 117, da Lei n°
14.133/2021.

10.4.As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para
0 acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à autoridade
superior desta Câmara, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
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1 l.l.A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo com os artigos 137.
138 e 139 da Lei Federai n° 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

12.1.0 presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na Lei n° 14.133, de 1° de
abril de 2021. regulamentada pelo Decreto Municipal n° 036 de 17 de novembro de
2021, e pelos preceitos de direito público, lhe aplicando supletivamente os princípios da

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS

13.1 .Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 14.133/2021. e dos princípios gerais de
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE
INSTRUMENTO

14.1 .Em conformidade com a Lei n° 14.133/2021. a publicação resumida deste instrumento de
contrato e seus aditamentos (se houver), será efetuada na imprensa oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO

15.1.Fica eleito o Foro da Comarca de Satubinha - MA, para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as partes assinam o
presente instrumento, que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas
testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos.

Satubinha - MA, de de

CONTRATANTE: CONTRATADA:

Câmara Municipal de Satubinha
Sr(a)	

Contratante

Sr(a).

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF n°

Nome:

CPF if

í }



CÂMARA MUNICIPAL DE SATUBINHA - MA

"4bJFis. n.

Proc.n." 011306/2023

Rubrica: —

CÂMARA MUNICIPAL DE SATUBINHA

Rua Humberto de Campos, n° 10, Centro, 65.709-000, Satubinha - MA
CNPJ N“01.620.056/0001-01

AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 011/2023
ANEXO V

MODELO DA ORDEM DE SERVIÇO

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE SERVIÇO N
(Regulamentada pela Lei n° 14.133/2021)

it «

DISPENSA DE LlClTAÇAO n° 011/2023

A

Empresa:	

CNPJ rf:	

Endereço completo:

ATT.

Sr(a).
MD.

Prezado(a) senhor(a).

1. Autorizamos a realização de , visando a

, conforme item(ns) e
quantidade(s) indicado(s) abaixo.

1.1. A(s) especificação(ões) do(s) serviço(s) deverá(ão) atender as exigências mínimas

contidas no Termo de Referência do AVISO da Dispensa de Licitação acima
identificada.

2. Prazo de entrega:

3. Especificações, Preços e Quantidade solicitada:

Preço
Unitário

Preço
TotalItem Descrição do objeto Unid. Quant.

(RS) ÍR$1

Valor total

Observação.

4. Local da entrega: .

A nota fiscal deve ser apresentada discriminadamente, contendo os serviços. Todas as
faturan° 1 Ootas fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva ordem de serviço, bem
como atestadas pelo(a) servidor(a) que recebeu o(s) serviços(s), acompanhada das

5.

í }46



CÂMARA MUNICIPAL DE SATUBINHA - MA

Fl$. n.

Proc.n." 011306/2023

Rubríca:J¡^^^
CÂMARA MUNICIPAL DE SATUBINHA

Rua Humberto de Campos, n” 10, Centro, 65.709-000, Satubinha - MA
CNPJ № 01.620.056/0001-01

certidões previstas no contrato n°	

O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada, abaixo
especificada, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da emissão do termo de
recebimento definitivo e mediante a apresentação das certidões enumeradas no contrato

supracitado.

6.

6.1. Banco:

6.2. Agência:

6.3. Conta-corrente:

Vinculam-se à presente ordem de serviço, independentemente de transcrição, todas as
cláusulas constantes no contrato da Dispensa de Licitação n° 011/2023. bem como o

Termo de Referência e a proposta da empresa acima mencionada.

7.

Observação(ões):

Satubinha - MA de de

Câmara Municipal de Satubinha
Sr(a)	

Câmara Municipal de Satubinha
Sr(a)	

Responsável pela fiscalização

{ 47 }



CÂMARA MUNICIPAL DE SATUBINHA - MA

.●1Ê.3Fis. n

Proc, n.® 011306/2023

Rubrica:

CÂMARA MUNICIPAL DE SATUBINHA

Rua Humberto de Campos, n° 10, Centro, 65.709-000, Satubinha - MA
CNP.I V 01.620.056/0001-01

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇAO

DISPENSA N« 011/2023

TERMO DE ENCERRAMENTO

Este volume do AVISO de Dispensa de Licitação n° 011/2023, possui 48
(quarenta e oito) páginas, incluindo esta, numericamente ordenadas e assinadas por minha pessoa.

Câmara Municipal de Satubinha, Estado do Maranhão, em 10 dejulho de 2023.

ÍÜEM](.VA FRANKUN
Pc/sideníLaa Câmara Municipal
J

í 48 }



CÂMARA MUNICIPAL DE SATUBINHA - MA

Fis. n.

Proc. n.*011306/2023

Rubrica;

CÂMARA MUNICIPAL DE SATUBINHA
Rua Humberto de Campos, n" 10, Centro, 65.709-000, Satubinha - MA

CNPJ N"01.620.056/0001-01

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO n« 011/2023

ART. 75. INCISO I. DA LEI FEDERAL № 14.133/2021

A CAMARA MUNICIPAL DE SATUBINHA, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito

CNPJ/MF sob 0 n° 01.620.056/0001-01, nos termos do art. 75, inciso II. da Lei Federal rf

14.133, de 01 de abril de 2021. e Resolução n° 005/2023, de 05 de junho de 2023, torna
público que tem interesse em realizar a contratação de pessoa jurídica especializada
prestação dos serviços de fabricação de móveis planejados, incluindo entrega e
instalação com o objetivo de atender a Câmara Municipal de Satubinha - MA. na forma
descritiva e requisitos constantes no Aviso/Edital e anexos. Considerando o exposto e a
intenção de realização de dispensa de licitação para a contratação direta do objeto acima
especificado, a Câmara Municipal TORNA PÚBLICO o interesse em obter propostas
adicionais de eventuais interessados, pelo prazo mínimo de 03 (três) dias úteis a contar dessa

publicação. A proposta de Preços deverá ser entregue até às 14h:00min (quatorze horas) do
dia 13 de julho de 2023, no Setor de Licitação da Câmara Municipal de Satubinha, sito a Rua
Humberto de Campos, n° 10. Centro. Satubinha - MA, no horário das 08h;00min às

14h:00min, em dias uteis ou pelo E-mail: satubinhacamara@gmail.com até às 23h:59min

(vinte e três horas e cinquenta e nove minutos). O edital/aviso e anexos da Dispensa de
Licitação estão à disposição dos interessados no endereço supra, de 2" a 6“' feira, no horário
das 08h;00min (oito horas) às 12h:00min (doze horas) e no sítio oficial deste poder executivo
(www.cmsatubinha.ma.gov.br'). onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente.
Esclarecimentos

satubinhacamara@gmail.com.

no

na

adicionais. endereço e/ou pelo e-mail:mesmono

Satubinha - MA, 10 de julho de 2023.

JO^E/S Ï.VA FRANKLIN
Pre^eníp ¿a Câmara Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE SATUBINHA

Este documento foi Publicado no Mural desta Câmara

Municipal de Satubinha - MA.

Em. 10 ! n\ /2023

NoiTieU3¿!6¿r
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

●vAiWArtAMUNÍCIgA' 'S/-iTU3ií\hHA-.MA.
DISPENSA DE LICITAÇÃO n" 011/2023. A CÂMARA
MUNICIPAL DE SATUBINHA, ESTADO DO MARANHÃO,
inscrito no CNPJ/MF sob o n° 01.620.056/0001-01, nos termos

do art. 75, inciso П, da Lei Federal n® 14.133, de 01 de abril de

2021, e Resolução n° 005/2023, de 05 de junho de 2023, toma

público que t«n interesse em realizar a contratação de pessoa
jurídica especializada na prestação dos serviços de
fabricação de móveis planejados, incluindo entrega e

instalação com o objetivo de atender a Câmara Municipal
de Satubinha - MA, na forma descritiva e requisitos constantes

no Aviso/Edital e anexos. Considerando o exposto e a intenção
de realização de dispensa de licitação para a contratação direta

do objeto acima especificado, a Câmara Municipal TORNA
PUBLICO o interesse em obter propostas adicionais de
eventuais interessados, pelo prazo mínimo de 03 (três) dias úteis

a contar dessa publicação. A proposta de Preços deverá
entregue até às 14h:00min (quatorze horas) do dia 13 de julho
de 2023, no Setor de Licitação da Câmara Municipal de
Satubinha, sito a Rua Humberto de Campos, n° 10, Centro,
Satubinha - MA, no horário das 08h:00min às 14h:00min,
dias uteis ou pelo e-mail:

Foíha_
Rubrica
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23h:59min (vinte e três horas e cinquenta e nove minutos). O
edital/aviso e anexos da Dispensa de Licitação estão à

disposição dos interessados no endereço supra, de 2" a 6* feira,

no horário das 08h:00min (oito horas) às 12h:00min (doze
horas) e no sítio oficial deste poder executivo

), onde poderão ser consultados
ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais,

endereço

(

no

e/ou

. Satubinha - MA, 10 de julho de
2023. Josué Silva Franklin, Presidente da Câmara Municipal.

pelomesmo e-mail:
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CÂMARA MUNICIPAL DE SATUBINHA - MA

b\Fis. n.“

Proc, n.'» 011306/2023

Rubrica:

CÂMARA MUNICIPAL DE SATUBINHA

Rua Humberto de Campos, n" 10, Centro, 65.709-000, Satubinha - MA
CNPJ N"01.620.056/0001-01

JUNTADA DE PUBLICAÇÕES

DISPENSA DE LICITAÇÃO № 011/2023

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 011306/2023, Dispensa de Licitação

n° 011/2023, as publicações do aviso de dispensa de licitação nos seguintes veículos de
divulgação:

10 de julho de 2023Diário Oficial Município

(https://www.cmsatubinha.ma. tzov.br/diariooficial);

DOM, em

Site Oficial desta Câmara Municipal - Portal da Transparência em 10 de julho

de 2023 (https://www.cmsatubinha.ma.gov.br'); e

Quadro de Avisos desta Câmara Municipal, em 10 de julho de 2023, no

endereço: Rua Humberto de Campos, rf 10, Centro. Satubinha - MA.

Satubinha - MA, 11 de julho de 2023.

FRANKLIN

Câmara Municipal



CÂMARA MUNICIBAL DE SATUBINHA - MA

Fis. n.“

PfOC.n." 011306/2023J
Rubrica^

CÂMARA MUNICIPAL DE SATUBINHA

Rua Humberto de Campos, n" 10, Centro, 65.709-000, Satiibinha - MA
CNPJ N" 01.620.056/0001-01

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO
SITE OFICIAL DO MUNICÍPIO«

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N‘^ 011/2023

Certifico para os devidos fins que, foi publicado, nesta data. através de afixação no Portal

Oficial deste Poder Legislativo Municipal (www.cmsatubinha.ma.go v.br'). conforme

determina a Lei n“ 14.133/2021, e Resolução n" 005/2023, o AVISO DA DISPENSA DE

LICITAÇÃO № 011/2023, que tem por objeto a contratação de pessoa jurídica especializada

na prestação dos serviços de fabricação de móveis planejados, incluindo entrega e instalação

com 0 objetivo de atender a Câmara Municipal de Satubinha - MA, cuja data final para

recebimento das propostas é até às 14h:00min (quatorze horas) do dia 13 de julho de 2023, no

Setor de Licitação da Câmara Municipal de Satubinha, sito a Rua Humberto de Campos, n°
10, Centro, Satubinha - MA.

Satubinha - MA. 11 de julho de 2023.

fD 4 u
^A franklinJOSUÉ

rasidein^a Câmara Municipal



CAMARA MUNICIPAL DE SATUBINHA - MA

FIs. n.® _t
Pfoc.n.® 011306/¿023

Rubrica.

CÂMARA MUNICIPAL DE SATUBINHA

Rúa Humberto de Campos, n® 10, Centro, 65.709-000, Satubinha - MA
CNPJ N“ 01.620.056/0001-01

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO
QUADRO DE AVISOS

»5

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 011/2023

Certifico para os devidos fins que, foi publicado, nesta data, através de afixação no Quadro

de Avisos desta Câmara Municipal de Satubinha - MA, localizada no endereço: a Rua

Humberto de Campos, n° 10, Centro, Satubinha - MA, conforme determina a Lei n°

14.133/2021, e Resolução n'’ 005/2023, o AVISO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N®
011/2023. que tem por objeto a contratação de pessoa jurídica especializada na prestação dos

serviços de fabricação de móveis planejados, incluindo entrega e instalação com o objetivo de

atender a Câmara Municipal de Satubinha - MA, cuja data final para recebimento das

propostas é até às 14h:00min (quatorze horas) do dia 13 de julho de 2023, no Setor de

Licitação da Câmara Municipal de Satubinha, sito a Rua Humberto de Campos, n® 10, Centro,
Satubinha - MA.

Satubinha-MA, 11 de julho de 2023.

^su^ilVa franklin
reside^ da Câmara Municipal



CÂMARA M^ICIPAL DE SATUBINHA - MA
Fis. n.“ ^ w О	
Proc, n.“ 011306/2023

Rubrica;

CÂMARA MUNICIPAL DE SATUBINHA
Rua Humberto de Campos, n® 10, Centro, 65.709-000, Satubinha - MA

CNPJ N‘*01.620.056/0001-01

AUTORIZAÇÃO

Ao Sr.

JOSÉ DE RIBAMAR QUEIRÓS DE MESQUITA
Agente de Contratação
Nesta

Senhor Presidente,

AUTORIZO V. Sra. a realizar o Processo de Dispensa de Licitação, na forma

da Lei Federal n° 14.133/2021, visando a efetivação da despesa constante nos autos do

Processo Administrativo n° 011306/2023, cujo objeto é a contratação de pessoa jurídica

especializada na prestação dos serviços de fabricação de móveis planejados, incluindo entrega

e instalação com o objetivo de atender a Câmara Municipal de Satubinha - MA.

Satubinha - MA, em 11 de julho de 2023.

V;)

JQSUÉ p
Ppesidenté^da Câmara Municipal

A FRANKLIN



CÂMARA MUNICIPAL DE SATUBINHA - MA

Fis. n.“ /. ip '	
Proc, n.” 011306/2^23

Rubrica

CAMARA MUNICIPAL DE SATUBINHA

Rúa Humberto de Campos, n" 10, Centro, 65.709-000, Satubinha - MA
CNPJ N"01.620.056/0001-01

RECIBO DE ENTREGA DE ENVELOPES

DISPENSA DE LICITAÇAO N ’ 011/2023

OBJETO: A contratação de pessoa jurídica especializada na prestação dos serviços de

fabricação de móveis planejados, incluindo entrega e instalação com о objetivo de atender a

Câmara Municipal de Satubinha - MA.

ENCERRAMENTO: 13 de julho de 2023 AS 14h:00min (quatorze horas).

( ) DOCUMENTAÇÃO

( ) PROPOSTA

Os envelopes mencionados foram recebidos, no dia / Ol' /2023 às : ^7-
horas.

ASSINATURA DO SERVIDOR RESPONSÁVEL: CIENTE / REPRESENTANTE DO PROPONENTE:

OCiAj^



CAMARA MUNICIPAL DE SATUBINHA - MA

°FIs. n.

Proc, n.“ 0113Q6/2023

Rubrìca:

CÂMARA MUNICIPAL DE SATUBINHA
Rua Humberto de Campos, n° 10, Centro, 65.709-000, Satubinha - MA

CNPJ N" 01.620.056/0001-0!

JUNTADA DA PROPOSTA DE PREÇOS

Pelo presente, junto aos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO n" 011306/2023, na

DISPENSA DE LICITAÇÃO n" 011/2023, a PROPOSTA DE PREÇOS, apresentado pela

empresa HATOS NASCIMENTO DE SOUSA 05384316365, inscrita no CNPJ n°

33.130.354/0001-00. para o processo acima identificado.

Satubinha - MA, em 14 de julho de 2023.

JOSÉ DE RIBAMAR QUEIRÓS DE MESQUITA
Agente de Contratação
CPF n" 622.901.023-26

Portaria 017/2023 - GAB/CMS



AMBIENTAR MOVEIS PROJETADOS
HATOS NASCIMENTO DE SOUSA

CNPJ: 33.130.354/0001-00 INSC. EST.:

Endereço: Rl .A G. 36 - C .\S.\ - S.40 FR.\.NCISCO, Pau

Fone/Fax: 9898209178

12

AMBIENTAR 65Г7167{ГОГТ

I

À CÂMARA MUNICIPAL DE SATUBINHA - MA.

01. PROPOSTA DE PREÇOS

OBJETO; contratação de empresa especializada a prestação dos

serviços de fabricação de moveis planejados, incluindo entrega e
instalação.

MÊS BASE: JULHO/2023.

REFERÊNCIA; Solicitação de Cotação de Preços.

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA;

Razão Social: HATOS NASCIMENTO DE SOUSA 05384316365

CNPJ n°: 33.130.354/0001-00

Endereço: Rua 11 G, Bairro São Francisco.

Cidade: Paulo Ramos
Estado: Maranhão

E-mail: hatos s2@hotmail.com

Telefone: (98) 9 8220-9137

02. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO

Nome completo: Hatos Nascimento de Sousa

Cédula de Identidade n°: 0339611520071 Órgão emissor; SSP MA

CPF n°: 053.843.163-65 E-mail: hatos s2@hotmail.com

Cargo/função que exerce na empresa; (X) Sócio/Empresário; ( )
Funcionário; ( ) Procurador.

Paulo Ramos 14/07/2023.

03. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS (Planilha com especificações,
quantitativos e preços).

PRODUTO/SERVIÇQ PREÇOSITEM
UND QTD

DESCRIÇÃO V. UNIT. V. TOTAL
ARMARIO INFERIOR PRODUZIDO EM
MDF FREIJO TREND 1.70MT X 0.75MT X
0.45 MT

2 R$2.800.00 R$ 5.600.00
1

mt



i'ÜBÜN'riA-WA^AWAPv/a ív'íUhíiClPíAMBIENTAR MOVEIS PROJETADOS

HATOS NASCIMENTO DE SOUSA

\4 'M

Proc.fli
CNPJ; 33.I30.354/000I-00INSC EST.: I2.54f.é3^>5 {я

AMBIENTAR !● ndercço: lU Л G. 36 - ( AS.\ - SAO FRANCISCO.
l'onc/F«\: 9898209178 —'

iH&l*:.65.716.-üüü .T	

AKMÄKIU INFERIOR PRODUZIDO ЕМ
MDF FREMO TREND 1.50MT X 0.75MT X
0.45 MT

GAVETEIRO VOLANTE PRODUZIDO ЕМ
MDF FREMO TREND 0.50MT X 0.45MT X
0.80 MT

MESA PRODUZIDA ЕМ MDF FREMO
TREND E METALON 1.50MT X 0.60MT X
0.80MT

2 2 R$2.500,00 R$ 5.000,00
mt

1 R$ 1.200,00 R$ 1.200,00
3 mt

4 2 R$ 1.750,00 R$ 3.500,00
mt

MESA PRODUZIDA ЕМ MDF FREMO
TREND E METALON 1.20MT X 0.50MT X
_g^80MT
"mesa PRODUZIDA ЕМ MDF FREMO
TREND E METALON 3.10MT X 0.60МТ X

0.8QMT		
MESA PRODUZIDA ЕМ MDF FREMO
TREND E METALON 3.60MT X 0.60MT X

0.80MT		
^INEL PAREDE PRODUZIDO ЕМ MDF
FREMO NATURAL 2.20MT X З.ООМТ X
0.15MT

PAINEL PAREDE PRODUZIDO EM MDF
FREMO NATURAL 1.20MT X З.ООМТ X
0.15MT

2 R$ 1.500,00 R$ 3.000,00
5 mt

6 2 R$ 3.500,00 R$ 7.000,00
mt

2 R$3.000,00 R$6.000,00
7 mt

8 1 R$2.200,00 R$2.200,00un

1 R$ 1.500,00 R$ 1.500,00un

9

PAINEL PAREDE PRODUZIDO EM MDF
FREMO NATURAL 4.00MT X З.ООМТ X
0.15MT

PAINEL PAREDE PRODUZIDO EM MDF
FREMO TREND 2.20MT X 2.70MT X
0.15MT

10 1 R$2.800,00 R$2.800,00un

1 R$ 1.750,00 R$ 1.750,00
11 mt

PRATELEIRA PRODUZIDA EM MDF
FREMO NATURAL 2.20MT X 0.25MT X
0.03MT

TRIBUNA PRODUZIDA EM MDF FREMO
TREND E PRETO TX 1 .OOMT X 0.70MT X
0.50MT

12
5 R$ 500,00un R$2.500,00

1 R$ 1.850,00 R$ 1.850,00
13 mt

04. Valor global: R$ 43.900,00 (quarenta e três mil e novecentos reais).
05. Prazo de validade da cotação: 60 dias
06. Declaro que nos preços indicados na cotação de preços acima, estão
incluídos todos os custos, benefícios, encargos, tributos e demais contribuições
pertinentes.

Paulo Ramos, 14/07/2023

HATOS NASCIMENTO DE SOUSA

CPF: 05384316365



CÂMARA MUNI^P/^ DE SATUBINHA - MA

1Fis. n.®

Proc, n." 011306/2023

Rubrica:

CÂMARA MUNICIPAL DE SATUBINHA

Rua Humberto de Campos, n° 10, Centro, 65.709-000. Satubinha - MA
CNPJ N" 01.620.056/0001-01

JUNTADA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Pelo presente, junto aos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO n" 011306/2023, na

DISPENSA DE LICITAÇÃO n" 011/2023, os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO,

apresentado pela empresa HATOS NASCIMENTO DE SOUSA 05384316365, inscrita no

CNPJ n° 33.130.354/0001-00, para o processo acima identificado.

Satubinha - MA, em 14 de julho de 2023.

JOSÉ DE RIBAMAR QUEIRÓS DE MESQUITA
Agente de Contratação
CPFn° 622.901.023-26

Portaria n° 017/2023 - GAB/CMS

¿J^
4^
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Documento assinado com certificado digitai em conformidade
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL [‘otó
Proc.)

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDIc4f°'*'3-IÍS-Í
iRubncali^

\MUNiCiPALí¿
Ш0

L

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
33.130.354/0001-00

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

25/03/2019

NOME EMPRESARIAL

HATOS NASCIMENTO DE SOUSA 05384316365

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA)
AMBIENTAR MOVEIS PROJETADOS

PORTE

ME

Bodigo e descrição daatividade econòmica principal
31.01-2-00 ● Fabricação de móveis com predominância de madeira

CÓDIGO E descrição DASATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

31.03-9-00 - Fabricação de móveis de outros materiais, exceto madeira e metal
32.99-0-03 - Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos
95.29-1-05 - Reparação de artigos do mobiliário

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

11 RG

NUMERO COMPLEMENTO

CASA36

CEP MUNICIPIO

PAULO RAMOS

BAIRRO/DtSTRITO

SAO FRANCISCO

UF

65.716-000 MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

hatos_s2@hotmail.com

TELEFONE

(96) 8220-9137

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SlTUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SlTUAÇAO CADASTRAL

25/03/2019

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
******** ********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1,863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 26/01/2023 às 17:32:14 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1

about:blank 1/1



Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual

CÂMARA MUNICIPAL SATUBINHA-MA

ProcQ\.y^ Q o I-2<Ол.чЬ
Empresárío(a)

Nome Civil CPF
1

DHATOS NASCIMENTO DE SOUSA

CNPJ

33.130.354/0001-00

Data de Abertura

25/03/2019

Nome Empresarial

HATOS NASCIMENTO DE SOUSA 05384316365

Nome Fantasia

AMBIENTAR MOVEIS PROJETADOS

Capital Social

.3 500,00

Situação Cadastrai Vigente

ATIVA

Data da Situação Cadastral

25/03/2019

Endereço Comercial

CEP Logradouro

11ARUAG

Município

PAULO RAMOS

Número Complemento

CASA65716-000 36

Bairro UF

SAO FRANCISCO MA

Situação Atuai

Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI

Período

1° período

Início

25/03/2019

Fim

Atividades

Forma de Atuação

Estabelecimento fixo

Ocupação Principal

Marceneiro(a) sob encomenda ou não. independente

Atividade Principal (CNAE)

3101-2/00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira

Atividades Secundárias (CNAE)Ocupações Secundárias

Fabricante de letreiros, placas e painéis não
luminosos, sob encomenda ou não,

independente

3299-0/03 - Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer
material, exceto luminosos

3103-9/00 - Fabricação de móveis de outros materiais, exceto madeira
e metal

9529-1/05 - Reparação de artigos do mobiliário

Moveleiro(a) Independente

Reparador(a) de móveis, independente



Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licence e Funcionamento
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição:

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos. O nâo-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e
Funcionamento Provisório.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço; httDs://mei.receita.econ omia.QOv.br/certificado.

Certificado emitido com base na Resolução n" 48, de H de outubro de 2018, do Comité para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e

da Legalização de Empresas e Negócios - REDESIM.

ATENÇÃO; qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

CAMARAMUí'ilClpAL/;.«.TUEiNH.A-MA
Prnc.f) l| bú K) /^() Ui
Folha [ b
r^ibncaü
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t MINISTÉRIO DA FAZENDA
P Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

и

1 -:w

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: 33.130.354 HATOS NASCIMENTO DE SOUSA

CNPJ: 33.130.354/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federai do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http;//vww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:28:02 do dia 14/04/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 11/10/2023.

Código de controle da certidão: E4A4.D1 FB.ECA2.DFBE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CAÊXA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

33.130.354/0001-00

HATOS NASCIMENTO DE SOUSA 05384316365

RUA G 36 / SAO FRANCISCO / PAULO RAMOS / MA / 65716-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:06/07/2023a 04/08/2023

Certificação Número: 2023070607002460439203

Informação obtida em 11/07/2023 14:32:42

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br
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^O-IA
PODER JUDICIARIO

JUSTIQA DO TRABALHO

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS

Nome: HATOS NASCIMENTO DE SOUSA 05384316365 (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 33,130.354/0001-00

Certidao n°: 3774308/2023

Expedigao: 26/01/2023, as 17:36:35

Validade: 25/07/2023

de sua expedigao.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que HATOS NASCIMENTO DE SOUSA 05384316365 (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n® 33.130.354/0001-00, NAO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidao emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidagao

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidao sao de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidao atesta a empresa em relagao

a todos os seus estabelecimentos, agencias ou filiais.

A aceitagao desta certidao condiciona-se a verificagao de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidao emitida gratuitamente.

INFORMA(;U^O IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessarios a identificagao das pessoas naturais e juridicas

inadimplentes perante a Justiga do Trabalho quanto as obrigagoes

estabelecidas em sentenga condenatoria transitada em julgado ou em

acordos judicials trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciarios, a honorarios, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execugao de acordos firmados perante o Ministerio Publico do

Trabalho, Comissao de Conciliagao Previa ou demais titulos que, por

disposigao legal, contiver forga executiva.

Duvidas e sugestoes: cndt@tst.jus.br
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoría Geral da Justiça

Vara Única da Comarca de Paulo Ramos

CA-TOíA viUNiCiPAlS

Proc.Q o h I
Folha 3 _
f'|'bricaU=¿~

iïU8INHA-MA

2.0^
CERTJUDONE-VNPR - 202023

Código de validação: E1EFD3156A

Número da guia: 23055101001539118.

CERTIDÃO DE FALÊNCIA

OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a requerimento de pessoa
interessada, e seguindo os critérios estabelecidos pela Resolução 121/2010 do
Conselho Nacional de Justiça e do Provimento n° 11/2013-CGJ, que, dando busca nos
sistemas informatizados de acompanhamento processual Themis-PG e PJE, constatei
NÄO EXISTIR a distribuição de ações e/ou execuções de FALÊNCIA OU
RECUPERAÇÃO JUDICIAL contra a empresa HATOS NASCIMENTO DE SOUSA,
inscrita no CNPJ 33.130.654/0001-00 estabelecida na Rua G, n° 36, Bairro São

Francisco, Paulo Ramos/MA. CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaría Judicial a
meu cargo é a única existente nesta cidade e comarca de Paulo Ramos do Maranhão.
O referido é verdade, me reporto e dou fé. Dada e passada a presente certidão no
Fórum Juiz Francisco Teixeira, nesta cidade de Paulo Ramos do Estado do Maranhão.

Eu, Secretária Judicial, conferi e assinei. Pauio Ramos/MA, 26 de Junho de 2023.

Observações:
I - Esta certidão tem validade de 60(sessenta) dias, art. 198 do Código de Normas da CGJ-
MA;
II - Esta certidão é emitida em uma única via, sem resuras e mediante assinatura do servidor
e conforme determina o capítulo li da seção II do provimento 11/2013 da Corregedoría Geral
da Justiça do Maranhão e art. 07 e 08 da Resolução n° 121/2010 do CNJ (Conselho Nacional
de Justiça);
111 - o nome, RG e CPF constante na certidão foram informados pelo solicitante. Sua
titularidade deverá ser confirmada pelo interessado e destinatário.

GABRIELA NASCIMENTO ARRAIS

Secretária Judicial de Entrénela Inicial

Vara Única da Comarca de Paulo Ramos

Matrícula 200857

Documento assinado. PAULO RAMOS. 26/06/2023 17:38 (GABRIELA NASCIMENTO ARRAIS)

CERTJUDONE-VNPR - 202023 / Código; E1EFD3156A
Valide 0 documento em www.tjma.ius.br/valid3doc.php

Antes de imprimir pense cm sua responsabilidade com o meio ambiente.
«ConsumoConscienle

1

Scanned with CamScanner
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

№ Certidão: 082680/23 Data da 14/04/2023 14:19:07

CPF/CNPJ:33130354000100Inscrição Estadual: 125944365

Razão Social: 33 130 354 HATOS NASCIMENTO DE SOUSA

Endereço:

■**?lefone:

G, 36 CASA CEP: 65716000 - SAO FRANCISCO

Município: PAULO RAMOS(98)82209137 UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado peios artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 12/08/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 30/06/2023 11:40:21
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N“ Certidão: 026396/23 Data da 14/04/2023 14:09:58

Inscrição Estadual: 125944365

Razão Social: 33 130 354 HATOS NASCIMENTO DE SOUSA

CPF/CNPJ:33130354000100

Endereço:

^lefone:

G. 36 CASA CEP: 65716000 - SAO FRANCISCO

Município: PAULO RAMOS(98)82209137 UF: MA

Certifícamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da iei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da iei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 12/08/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 30/06/2023 11:41:19



PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO RAMOS

Código de Verificação
SECRETARIA DE FAZENDA

02D0NO7F

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

№ 434

DADOS DO CONTRIBUINTE

Inscrição Municipal CPF/CNPJ

33.130.354/0001-00

I

’-RAMUNiCtP5CA>

PfOC-Q \
Foih.a é

Û64

Nome/Razáo Social

HATOS NASCIMENTO DE SOUSA

Endereço

RUA G 11 A, 036, CASA, SÃO FRANCISCO, Paulo Ramos - MA, СЕР: 65.716-000

к ►

/ ATIVIDADE PRINCIPAL

3101200 - Fabricação de móveis com predominância de madeira

Requerida em: 26 de Junho de 2023

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem

certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a

não tributários, assim como inscritos em dívida ativa, de acordo com

Direito Tributário e da Legilasção Municipal.

quaisquer dívida de

a ser apuradas, é

créditos tributários e

as normas gerais de

dade (90 dias): 24 de Setembro de 2023

Paulo Ramos - MA, 26 de Junho de 2023

A autenticidade desta Certidão poderá ser conferida em:

http://ma.pauloramos.tributário.aspee.com.br/portal/v?h=
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Rua Soares Melo, п" 44, C'entro, Paulo Ramos - MA, C'cp 65716-000

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa HATOS NASCIMENTO DE SOUSA
05384316365, inscrita no CNPJ sob о n^. 33.130.354/0001-00, estabelecida а Rua G,
n®36, Bairro São Francisco, Paulo Ramos - MA, FORNECEU materiais de expediente,

limpeza e gêneros alimentícios em geral, tendo atendido as necessidades da ASSCONPE,

CNPJ № 20.177.554/0001-76, estabelecida na Rua Soares Melo, 44, Centro, Paulo
Ramos - MA, CEP 65716-000, e detém qualificação técnica para os referidos
fornecimentos.

Registramos que a empresa atendeu a todos os requisitos de qualidade

esperados, conforme planilha abaixo:

DESCRIMINAÇÃO MARCA UND QTDITENS

Mesa para escritorio

produzida em mdf freijó grann
berneck emdf ebano chess

Arauco

1 2

AMBIENTAR1

Baias call center

produzida em mdf
Freijó grann berneck

AMBIENTAR

212

Nicho produsido emmdf
ebano chess

Arauro

2AMBIENTAR 13

Mesa de reunião

produzida em mdf
Freijó grann berneck

1AMBIENTAR 14

Armario inferior tipo bancada

produzida emmdf freijó grann
Berneck

1 2AMBIENTAR5

Painel de parede

pruduzidoem mdf
Freijó grann berneck

4AMBIENTAR 16

Mesa complementarcom

gaveteiro produzida em mdf
Freijó grann berneck

1AMBIENTAR 17

Aparador de sala

produzida em mdf

Freijó grann berneck

1 1AMBIENTAR8

Nicho produzido emmdf
kashmir chess

Arauco

1AMBIENTAR 19

Portas de correr

produzidas em mdf
Kashmir chess arauco

1AMBIENTAR 110



ASSCONPE^ V'MRA MUMíCli^

p''o=íUiAa
folhaJ ^ ^
Rubrica,

MAASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL
PÚBLICA E EMPRESARIAL

"Û-

Rua Soares Melo, n" 44, Centro, Paulo Ramos - MA, Сер 657'

Informamos ainda que os fornecimentos acima referidos apresentaram

boa qualidade, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada

constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Paulo Ramos - MA, em Cidade, 02 de fevereiro de 2023.

ASSCONPE ASSESSORIAAssinado digitalmente por
ASSCONPE ASSESSORIA E

CONSULTORIA PUBLICA E

EMPRE:20177554000176

Data: 2023-02-03 11:13:04

ASSCONPE

Michel da Silva Brandão

Empresário Contábil

E CONSULTORIA

PUBLICA E EMPRE:

20177554000176



CÂMARA MUNICIPAL DE
PAULO RAMOS-MA

ifjooDlï\ Г) и ^ATUB!NHA-MA^

Rua Vila Comes И, s/n, Bairro Centro - CEP: 65716-000 - Paulo Ramos - lF )lha I
CNPJ n^ 07.074.271/0001-30 ““

g‘fbncaL^^^_
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTAMOS, para os devidos fins de direito, que a empresa HATOS
NASCIMENTO DE SOUSA 05384316365, inscrita no CNPJ sob o n^*

33.130.354/0001-00, localizada na Rua G, n° 36, Bairro São Francisco, Paulo

Ramos, prestou os serviços de fabricação de moveis planejados, incluindo a entrega
e instalação, para atender as necessidades da Câmara Municipal De Paulo Ramos -
MA, conforme descrito abaixo, tendo atendido a todos critérios.

ITENS DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

PAINEL PARADE PRODUZIDO EM MDF FREIJO

NATURAL 2.20MT X 3.00MT X 0.15MT
1 MT 1

PAINEL PARADE PRODUZIDO EM MDF FREIJO

NATURAL 1.20MT X 3.00MT X 0.15MT
2 MT 1

PAINEL PARADE PRODUZIDO EM MDF FREIJO

NATURAL 4.00MT X 3.00MT X 0.15MT
3 MT 1

ARMARIO INFERIOR PRODUZIDO EM MDF

FREIJO NATURAL 2.20MT X Q.80MT X 0.45 MT

ARMARIO INFERIOR PRODUZIDO EM MDF

FREIJO NATURAL 1.20MT X 1.30MT X 0.45 MT

MESA PRODUZIDA EM MDF FREIJO NATURAL

2.60MTX0.60MTX0.80MT

4 MT 2

5 MT 1

6 MT 2

PRATELEIRA PRODUZIDA EM MDF FREIJO

NATURAL 2.20MT X Û.25MT X 0.03MT
7 MT 2

PAINEL PARADE PRODUZIDO EM MDF FREIJO

NATURAL 3.00MT X 3.00MT X 0.15MT

ARMARIO INFERIOR PRODUZIDO EM MDF

FREIJO NATURAL 1.30MT X 0.80MT X 0.45 MT

ARMARIO INFERIOR PRODUZIDO EM MDF

FREIJO NATURAL 1.20MT X 0.75MT X 0.55 MT

ARMARIO SUPERIOR PRODUZIDO EM MDF

FREIJO NATURAL 1.20MT X 0.80MT X 0.35 MT

8 MT 11

9 MT 10

10 MT 1

11 MT 1

Ressaltamos que não houve fatos supervenientes que desabonem sua

conduta técnica e comercial dentro dos padrões de qualidade e desempenho e que
cumpriu com sua obrigação, não havendo reclamação ou objeção quanto à
execução dos serviços. Atestamos, ainda, que tais serviços foram executados
satisfatoriamente, não constando, em nossos registros, até a presente data, fatos
que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.

Paulo Ramos - MA, 30 de maio de 2023.

ara Municipal

CJPF: 776.237.463-91



CÂiVIARAMUNiCÎPÂ!,
Proc.û \C) il i

ATU8INHA-MA

3_—
[zn.. AMBIENTAR MOVEIS PROJETADO^oIha

HATOS NASCIMENTO DE SOUSA ji v^rh
CNPJ; 33.130.354/0001-00 INSC. EST.: h:59¿!=i

AMBIENTAR Endereço: RI A G, 36 - CASA - SAO FRANCISCO, l’aulo Ramos, MA - СЕР: 65.716-ШЮ -
Fone/Fax: 989820'Л7Я

ZjCZí

DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO

A empresa HATOS NASCIMENTO DE SOUSA 05384316365, inscrita no CNPJ sob

0 n° 33.130.354/0001-00. Rua 11 G. n° 36. Bairro São Francisco. Paulo Ramos - MA,
declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos supervenientes
impeditivos para sua habilitação no
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

presente processo licitatório, ciente da

Paulo Ramos, 13 de julho de 2023.

Hatos Nascimento de Sousa

CPF n° 053.843.163-65

Proprietário



CAMARA MUNiCIP^L gfaU8iNHA-MA
’Z] L

0AMBIENTAR MOVEIS PROJETADOS Proc.
HATOS NASCIMENTO DE SOUSA

CNPJ: 33.130.354/0001-00
Folha i 1

INSC. EST.:		

Kndcre?o: Rl.\ G, 36 - CASA - SAO I'RANCISCO, Paulo Ramos,
9898209178

AMBIEfsnAR

DECLARACAO DE PLENO CONHECIMENTO DO OBJETO LICITADO

A Camara Municipal de Satubinha - MA

A empresa HATOS NASCIMENTO DE SOUSA 05384316365. inscrita no CNPJ sob o n“

^ 33.130,354/0001-00. Rua I ! G, n° 36, Bairro Sao Francisco, Paulo Ramos - MA, representado pelo

Sr. Hatos Nasciniento de Sousa, poitador da cedula de identidade sob n° 0339611520071 SSP-MA e

do CPF n'^ 053.843.163-65 e domiciliado na Rua I I G, n° 36, Bairro Sao Francisco, Paulo Ramos -

MA. declara, sob as penas da Lei, que possui pleno conhecimento do objeto licitado e concorda

todas as exigencias contidas no edital e anexos. »

com

Por ser expressao de verdade. firmamos a presente.

f

Paulo Ramos - MA, 13 de julho de 2023

Hatos Nascitncnto de Sousa

CPF n° 051843.163-65

Proprietario



CÂMARA MUNiCIPfi. í5ÂTUBINHA-Ma!
Proc.

Foíha

AMBIENTAR MOVEIS PROJETADOS

HATOS NASCIMENTO DE SOUSA

CNPJ; 33.130.354/0001-00я INSC. EST.: 12.594.43 'bfic
AMBIENTTAR .-.-J

Endereço: RUA G, 36 - CASA - SAO FRANCISCO, Paulo Ramos, MA - CEP: 65.716-000 - Fone/Fax: 9898209178

IT'l

DECLARAÇÃO DE PROPOSTAS DE PREÇOS

A empresa HATOS NASCIMENTO DE SOUSA 05384316365, inscrita no CNPJ sob o n“

33.130.354/0001-00, Rua 11 G, n” 36, Bairro São Francisco. Paulo Ramos - MA, representado pelo

Sr. Hatos Nascimento de Sousa, portador da cédula de identidade sob n° 0339611520071 SSP-MA e

do CPF n° 053.843.163-65 e domiciliado na Rua 11 G. n® 36, Bairro São Francisco, Paulo Ramos -

MA DECLARA, para todos os fins legais para todos os fins legais e em atendimento ao EDITAL de

LICITAÇÃO, que possui aptidão financeira para a execução do CONTRATO e que a sua PROPOSTA

DE PREÇO compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das

propostas. Declara ainda que está plenamente dente do teor e da extensão desta Declaração, bem

como detém plenos poderes e informações para firmá-la.

Paulo Ramos - MA, 13 de julho 2023

Hatos Nascimento de Sousa

CPF n° 053.843.163-65

Proprietário



CAíMRa

ProcQJ |ЛА'у ¥^Я^т-МА□nj AMBIENTAR MOVEIS PROJETADOS

HATOS NASCIMENTO DE SOUSA

CNPJ: 33.130.354/0001-00Я INSC. EST.: 12.594.43i

AMBIENTAR
Endereço: RUA G, 36 - CASA - SAO FRANCISCO, Paulo Ramos, MA ● CEP: бЗ.тГб-ОШ^^^бпе/Рзх;?;

9898209178

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART.

7“ DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

A empresa HATOS NASCIMENTO DE SOUSA 05384316365, inscrita no CNPJ sob

0 n° 33.130.354/0001-00, Rua 11 G, n° 36, Bairro São Francisco, Paulo Ramos — MA.

representado pelo Sr. Matos Naseimento de Sousa, portador da cédula de identidade sob
0339611520071 SSP-MA e do CPF n° 053.843.163-65 e domiciliado na Rua 11 G, n° 36,

Bairro São Francisco, Paulo Ramos — MA, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do
art. 27 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.” 9.854 de 27 de outubro de
1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de dezesseis anos.

n'

Paulo Ramos, 13 de Julho de 2023.

Hatos Nascimento de Sousa

CPFn° 053.843.163-65

Proprietário



CÂív1ARAMUNiC^L/SATUBiNHA-MA
\оЫ^о^\_Proc

AMBIENTAR MOVEIS PR0JETAD05

HATOS NASCIMENTO DE SOUSA

INSC. EST.: 12.s44;4âSf®j

i	

Я CNPJ: 33.130.354/0001-00

AMBIENTAR
Endereço: RUA G, 36 - CASA - SAO FRANCISCO, Paulo Ramos, MA - CEP: 65.716-000 - Fone/Faxt

9898209178

Declaração de não vínculo com órgão público

Eu, Hatos Nascimento de Sousa, portador da cédula de identidade sob n°

0339611520071 SSP-MA e do CPF n° 053.843.163-65 e domiciliado na Rua 11 G, n°

36, Bairro Sào Francisco, Paulo Ramos - MA. declaro para os devidos tins e a quem

possa interessar não estar exercendo nenhum cargo público junto a Câmara Municipal

de Satubinha - MA.

Por ser expressão da verdade, Ormo a presente declaração.

Paulo Ramos - MA 13 de julho de 2023

Hatos Nascimento de Sousa

CPFn° 053.843.163-65

Proprietário



CÂMARA MUNigPAL DE SATUBINHA - MA

Fis. П.

Proc.n.“ 011306/2023m\'-ji)

CÂMARA MUNICIPAL DE SATUBINHA

Rua Humberto de Campos, n° 10, Centro, 65.709-000, Satubinha - MA
CNPJ N“01.620.056/0001-01

Rubrica;

RESULTADO DE JULGAMENTO

DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO № 011/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N<^ 011306/2023

FUNDAMENTAÇÃO: art. 75. Inciso II combinado com o seu §3°, da Lei Federal n° 14.133,
de 1° de abril de 2021.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SATUBINHA, ESTADO DO MARANHÃO, torna

público o resultado do julgamento da Dispensa de Licitação n® 011/2023 (Processo

Administrativo n° 011306/2023, para a contratação de pessoa jurídica especializada na
prestação dos serviços de fabricação de móveis planejados, incluindo entrega e instalação com
0 objetivo de atender a Câmara Municipal de Satubinha - MA, conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas no Aviso de Dispensa e Termo de Referência, para
atendimento à demanda da Câmara Municipal deste Município, com fundamento no Art. 75,

Inciso II combinado com o seu §3°, da Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021.

HATOS NASCIMENTO DE SOUSA 05384316365, inscrita no CNPJ n°

33.130.354/0001-00, no valor total de R$ 43.900,00 (quarenta e três mil e novecentos
reais).

HISTÓRICOI.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SATUBINHA, ESTADO DO MARANHÃO, tornou

pública a Dispensa de Licitação n° 011/2023, no dia 27/06/2023, através de publicação
resumida do Aviso de Dispensa de Licitação no Diário Oficial do Município de Satubinha
(www.cmsatubinha.ma.gov.br/diariooficial). bem como no site oficial deste Poder Legislativo
Municipal (www.cmsatubinha.ma.gov.br), para cumprimento do disposto no Art. 75. Inciso
II, § 3° da Lei Federal n° 14.133/2021.

Foram disponibilizados, por ocasião da publicação da dispensa de licitação, o aviso de
licitação e seus anexos, no site oficial da Câmara Municipal de Satubinha
(www.cmsatubinha.ma.gov.br).

Após a disponibilizaçào do Aviso de Licitação e seus Anexos, apenas a empresa
HATOS NASCIMENTO DE SOUSA 05384316365. inscrita no CNPJ n° 33.130.354/0001-

00. enviou proposta e documentação no prazo e demais condições previstas no Aviso de
Dispensa de Licitação e seus anexos.

Os envelopes contendo a documentação de habitação e a proposta de preços
apresentados pela empresa HATOS NASCIMENTO DE SOUSA 05384316365, inscrita no

CNPJ n° 33.130.354/0001-00, foram recebidos e rubricados, pela agente de Contratação,
conforme consta nos autos.

Após encerrado o prazo previsto no subitem 1.3 do Aviso de Dispensa de Licitação n°
011/2023, foi iniciada a análise da proposta e documentação de habilitação apresentada pela
empresa HATOS NASCIMENTO DE SOUSA 05384316365, inscrita no CNPJ n'



CÂMARA MUNIRAI DE SATUBINHA - MA
Fis. n.“ ( X (о
Proc. n.° 011306/2023

Rubric^
CAMARA MUNICIPAL DE SATUBINHA

Rua Humberto de Campos, n" 10, Centro, 65.709-000, Satubinha - MA
CNPJ N" 01.620.056/0001-01

33.130.354/0001-00, cujo preço ficou no valor total de R$ 43.900,00 (quarenta e três mil e
novecentos reais).

Concomitantemente a análise da proposta, como condição prévia ao exame da
documentação de habilitação da empresa detentora da proposta classificada, A agente de
Contratação verificou o cumprimento das condições de participação da empresa interessada.
Posteriormente, mediante análise dos documentos de habilitação exigidos e recebidos, foram
confirmadas a habilitação jurídica, a regularidade fiscal, social e trabalhista, a habilitação
técnica e a qualificação econômico-financeira, com o envio de documentos comprobatorios,
na forma prevista no Aviso de Dispensa de Licitação.

II. INSTRUÇÃO DO PROCEDIMENTO

Em decorrência do advento da Nova Lei de Licitações, cujo conhecimento teórico e
prático é imprescindível para o sucesso dos trabalhos, este Agente de Contratação e sua

Equipe de Apoio foram incumbindo de adotar os trâmites legais visando à contratação de
pessoa jurídica especializada na prestação dos serviços de fabricação de móveis planejados,
incluindo entrega e instalação com o objetivo de atender a Câmara Municipal de Satubinha -
MA.

Assim, passamos a expor o que segue:

O Processo administrativo de dispensa de licitação está devidamente instruído e

autuado com os elementos necessários à sua instauração Incluindo:

a) Solicitação para abertura de licitação pública emitida pela Câmara Municipal,
acompanhada de planilha contendo especificações e quantitativos dos bens a serem
contratados;

b) Certidão de Autuação do Processo Administrativo;

c) Pesquisa de Preços de Mercado;

d) Informações sobre a dotação orçamentária, conforme previsto;
e) Estudos Técnicos Preliminares - ETP:

f) Termo de Referência, elaborado na forma da Lei Federal n° 14.133/2021,

regulamentada pela Resolução n° 005/2023, de 05 de junho de 2023, e demais
normas pertinentes;

g) Autorização para instauração de procedimento dispensa de licitação, nos termos do
Art. 75, Inciso II da Lei Federal n° 14.133/2021.

h) Termo de Autuação do Procedimento Licitatório;

i) Despacho determinando a remessa dos autos a Procuradoria;

j) Minuta do Aviso de Dispensa de Licitação;

k) Parecer Jurídico sobre o Aviso de Dispensa de licitação e seus anexos;

1) Documentos de habilitação da proponente que apresentou menor valor;

A partir daí passamos a mencionar as razões para que a presente dispensa de licitação
seja formalizada nos termos da Lei.



CAMARA MUNICIPAL DE SATUBINHA - MA

Fis. n.

Proc. n.“ 011306/2023

Rubrica

CÁMARA MUNICIPAL DE SATUBINHA
Rúa Humberto de Campos, n“ 10, Centro, 65.709-000, Satubinha - MA

CNPJ N“ 01.620.056/0001-0!

111. NOÇÕES GERAIS:

As aquisições e contratações públicas seguem, em regra, o princípio do dever de
licitar, previsto no artigo 37. inciso XXI da Constituição. Porém, o comando constitucional já
enuncia que a lei poderá estabelecer exceções à regra geral, com a expressão "ressalvados os
casos especificados na legislação ”.

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37 Inciso XXI da
Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e
alienações devem ocorrer por meio de licitações.

A licitação foi o meio trazido para a Administração Pública, via aprovação e sanção de
lei na esfera federal, para tornar isonômica a participação de interessados em procedimentos
que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados por
pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais,
estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o Inciso XXI do Art. 37 da

Constituição Federal de 1988,

(...)

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras
e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da
lei. 0 qual somente pennitirá as exigências de qualificação técnica e econômica
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

Portanto, a lei poderá criar hipóteses em que a contratação será feita de forma direta. O

novo regulamento geral das licitações, a Lei n° 14.133/2021 de 01/04/2021, a exemplo da Lei
n° 8.666/93, também prevê os casos em que se admite a contratação direta, podendo a

licitação ser dispensável ou inexigível.

A nova Lei de Licitações, sancionada no dia 01 de abril de 2021. trouxe inovações
diversas, inclusive adequou os limites de dispensa de licitação em seu artigo 75, Inciso II, que
assim preconizou:

Da Dispensa de Licitação

Art. 75. É dispensável a licitação:
(●●●)

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil
reais), no caso de outros serviços e compras:

Ainda, conforme determina a Lei n° 14.133/2021 para evitar essa situação de

valores fixos (defasados) estipulou no seu Art. 182 a atualização anual feito pelo IPCA-E ou
por índice que venha a substituí-lo, nos valores fixados, assim, seguindo esta determinação,

foi editado, em 29 de dezembro de 2022, o Decreto 11.317/2022, que aplica o IPCA para



CÂMARA MUNICIPAL DE SATUBINHA - MA
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CAMARA MUNICIPAL DE SATUBINHA

Rua Humberío de Campos, n® 10, Centro, 65.709-000, Satubinha - MA
CNPJ N” 01.620.056/0001-01

reajustar os valores nominais da Lei n° 14.133/2021, no qual o valor fixado no Inciso II do
Art. 75 passou a ter o valor de RS 57.208,33 em outros serviços e compras.

DISPENSA DE LICITAÇÃO NOS TERMOS DA LEI FEDERAL 14,133/2021,
PARA COMPRAS E SERVIÇOS:

IV.

Conforme a Lei Federal acima mencionada ficou alterado o valor para a dispensa de

licitação para os serviços e compras citados acima que, após as devidas cotações de preços,
não excederem o valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

Trata-se da hipótese de dispensa de licitação mais comum na rotina do administrador
público, sendo um importante Instrumento de gestão, pois permite atender às demandas de
caráter e eventual, multas vezes urgentes.

A correta caracterização da dispensa em razão do valor pressupõe uma rica e

criteriosa pesquisa de preços no mercado, como forma de combater a tendência de os preços
se aproximarem do valor limite da contratação ou, em outras palavras, evitando que o
procedimento, por ser menos formalista, induza o sobrepreço.

De fato, os fornecedores, ao vislumbrarem a possibilidade de se obterem ganhos

maiores em um processo no qual a competição é mais limitada, tendem a inflar suas
propostas, induzindo a administração a uma contratação antieconômica.

Nas palavras do doutor Marçal .Tusten Filho (2004, p. 236)1,

"A pequena relevância econômica da contratação não justifica gastos com uma
licitação comum. A distinção legislativa entre concorrência, tomada de preços e
convite se filia não só à dimensão econômica do contrato. A lei determinou que as
formalidades prévias deverão ser proporcionais às peculiaridades do interesse e da
necessidade pública. Por Isso, tanto mais simples serão as formalidades c mais
rápido 0 procedimento liciíatório, quanto menor for o valor a ser despendido pela
AdministraçãoPública."

Por fím, na inteligência de Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, em Contratação Direta
sem licitação, Ed. Brasília Jurídica, 5‘* Edição, p. 289:

"Para que a situação possa Implicar dispensa de licitação, deve o fato concreto
enquadrar-se no dispositivo legal, preenchendo todos os requisitos. Não é pennitido
qualquer exercício de criatividade ao administrador, encontrando-se as hipóteses de
licitação dispensável previstas expressamente na lei, mimerus clausus, no jargão
jurídico, querendo significar que são aquelas hipóteses que o legislador
expressamente indicou que comportam dispensa de licitação".

A lei autoriza a contratação direta quando o valor envolvido for de pequena relevância
econômica para se iniciar um processo licitatório e sendo assim presente contratação atende
ao disposto no Art. 75, Inciso II da Lei Federal 14.133/2021.
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V. REQUISITOS MÍNIMOS PARA UM PROCESSO DE DISPENSA DE

LICITAÇÃO
Elaboração do Termo de Referência;

Apesar de menos formalista, em comparação com o processo licitatório, o processo
administrativo para compra e/ou contratação por dispensa de licitação possui vários requisitos
essenciais ao alcance de suas finalidades de fonua eficiente e econômica

Na verdade, o processo de dispensa de licitação neste caso, muito se assemelha à fase

interna de uma licitação. A elaboração das especificações técnicas do objeto e das condições
da contratação ou fornecimento constitui elemento essencial na condução de qualquer
processo administrativo para contratação. A sua Importância está assim definida na nova Lei

de Licitações, capitulo II - Fase Preparatória, artigo 181 o qual dentre diversos incisos,
descrevemos alguns, senão vejamos:

Lein® 14.133/2021

CAPITULO II - DA FASE PREPARATÓRIA

Seção I - Da Instrução do Processo Licitatório
Art. 18. (...)

(...)

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de tenno de
referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso;
III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e
ofertadas e das condições de recebimento;

IV - 0 orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua
formação;
(...)

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará
obrigatoriamente como anexo do edita! de licitação;
VII - 0 regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução de
obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de economia de escala;
(...)

DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO E/OU CONTRATAÇÃOVI.

A justificativa da contratação, elaborada pela unidade requisitante. especificou as
razões de fato e de direito que fundamentam a demanda da aquisição que se pretende
contratar, apontando claramente os benefícios a serem alcançados pela aquisição.

Portanto, a justificativa apresentada, demonstrou que a contratação se encontra

plenamente adequada ao seu objetivo, além de evidenciar que o objeto da dispensa de
licitação seria a melhor (ou única) solução capaz de satisfazer as necessidades da Câmara.

Esse mesmo suporte fático de que utiliza o gestor para justificar a contratação também
servirá de base para a caracterização da hipótese de dispensa ou inexigibilidade verificada no
caso concreto, a exemplo da contratação fundamentada no art. 75, inciso П da Lei Federal
14,133/2021 de 01/04/2021.
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VII. DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

Em análise aos presentes autos, observamos que foram realizadas pesquisas de preços
de mercado, e ainda, foi providenciada a devida publicação do aviso de dispensa de licitação,
ocasião em que foram devidamente disponibilizados, em site eletrônico oficial, o Aviso de
Licitação, Termo de Referência e demais anexos, no prazo e demais condições previstas na
Lei 14.133/2021. tendo a Empresa HATOS NASCIMENTO DE SOUSA 05384316365,
apresentado preços compatíveis com os praticados nos demais órgãos da Administração.
Assim, diante do exposto nos documentos, o menor valor de mercado praticado é igual a R$
43.900,00 (quarenta e três mil e novecentos reais), resultante de cotação de preços de
mercado, e o MENOR VALOR, ofertado pela empresa HATOS NASCIMENTO DE SOUSA
05384316365, inscrita no CNPJ n° 33.130.354/0001-00 foi de R$ 43.900,00 (quarenta e três
mil e novecentos reais).

A execução dos serviços ofertados pela empresa supracitada é compatível e não
apresenta diferença que venha a influenciar na escolha, ficando está vinculada apenas à
verificação do critério do menor preço.

VIII. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO

Procedeu-se a consulta de preços com empresas do ramo e chegou-se ao menor preço
e conforme demostrado, a proposta da empresa HATOS NASCIMENTO DE SOUSA
05384316365, inscrita no CNPJ n° 33.130.354/0001-00, situada na Rua 11 G, n° 36, Centro,
CEP. 65.700-000, Paulo Ramos - MA, apresentou o menor valor para o fornecimento dos
serviços, pelo montante de R$ 43.900,00 (quarenta e três mi! e novecentos reais).

Segue abaixo a planilha detalhada com o custo de cada item:
VALORSERVIÇO

QTDUNDITEM TOTALUNIT.DESCRIÇÃO

ARMARIO INFERIOR PRODUZIDO EM MDF FREIJO

TREND 1.7QMT X 0.75MT X 0.45 MT	
ARMARIO INFERIOR PRODUZIDO EM MDF FREIJO

TREND 1.50MT X 0.75MT X 0.45 MT	
GAVETEIRO VOLANTE PRODUZIDO EM MDF FREIJO

TREND 0.5ÜMT X 0.45M Г X 0.80 MT	
MESA PRODUZIDA EM MDF FREIJO TREND l- MITALON

1,5QMT X 0.60MT X 0.80M Г	
MESA PRODUZIDA EM MDF FREIJO TREND E METALON

1.20МТХ0.50МТХ0.80МТ		
MESA PRODUZIDA EM MDF FREIJO TREND E METALON

3.10MT X 0.60MT X 0.80M T		
Mi:SA PRODUZIDA EM MDF FREIJO TREND E METALON

R$ 5.600.Q0R$ 2.800.002mt1

RS 5.000.00R$ 2.500.002mt2

R$ 1.200.00R$ 1.200.00mt3

R$ 3.500.00R$ 1.750.002ml4

R$ 3.000.00RS 1.500.002ml5

R$ 7.000.00RS 3.500.002mt6

RS 6.000.00RS 3.000.002nu7
3.60MT X 0.60MT X 0.80MT 	
PAINEL PAREDE PRODUZIDO EM MDF FREIJO NATURAL

2.20MTX3.00MTX0.15MT		
PAINEL PAREDE PRODUZIDO EM MDF FREIJO NATURAL
1.20MT X 3.00MT X 0.15MT

PAINEL PAREDE PRODUZIDO EM MDF FREIJO NATURAL

4.00МТХ3.00МГХ0.15М1'	
PAINEL PARIÍDE PRODUZIDO EM MDF F’RlvIJO TREND

2.20MTX2.70MTX0.I5MT	
PRATELEIRA PRODUZIDA EM MDF FREIJO NATURAL

2.20MT X 0.25MTX0.03MT	

RS 2.200.00RS 2.200.00un8

RS L50Ü.00RS L500.00un9

RS 2.800.00RS 2.800.00unIO

RS 1.750.00RS 1.750.00mt

RS 2.500.00RS 500.005un12
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TRIBUNA PRODUZIDA EM MDI- I'REIJO TREND E PRlTiO

TX l.OOMT X Ü.70MT X 0.50MT
13 R$ 1.850.00 R$ 1.850.00mt

Em relação ao preço, ainda, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a
realidade do mercado em se tratando de serviço similar, podendo a Administração adquiri-lo
sem qualquer afronta à lei de regência dos certames licitatórios.

DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCALIX.

Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração tem o dever de

verificar os requisitos de habilitação estabelecidos no art. 62 da Lei 14.133/2021. Porém,

excepcionalmente, a lei de regências prevê a possibilidade de dispensa de alguns dos
documentos, notadamente, os previstos nos artigos 66 a 69 da Lei n° 14.133/2021, conforme
estabelecido no Inciso III, do artigo 70 da mesma norma legal.

Resta deixar consignado que a empresa demonstrou habilmente sua Habilitação
Jurídica e Regularidade Fiscal e Trabalhista.

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO:X.

O Agente de Contratação da Câmara Municipal de Satubinha - MA, no uso de suas

atribuições legais e, considerando o que consta deste processo administrativo, vem emitir a
presente DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, fundamentada art. 75. Inciso II

da Lei Federal 14.133/2021, para a contratação pretendida através da empresa HATOS
NASCIMENTO DE SOUSA 05384316365, inscrita no CNPJ n° 33.130.354/0001-00, situada

na Rua 11 G. n° 36, Centro. Paulo Ramos - MA.

Este é 0 entendimento do Agente de Contratação, pelas razões expostas neste

documento, o qual encaminhados os autos, à assessoria jurídica, para a elaboração de parecer
sobre 0 assunto.

Satubinha - MA, 14 de julho de 2023.

JOSE DE RIBAMAR QUEIRÓS DE MESQUITA

Agente de Contratação
CPF n° 622.901.023-26

Portaria 017/2023 - GAB/CMS
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RESULTADO DE JULGAMENTO

DISPENSA DE LICITAÇÃO № 011/2023

A CAMARA MUNICIPAL DE SATUBINHA, ESTADO DO MARANHAO, toma público o

resultado do julgamento da Dispensa de Licitação n° 011/2023. Processo Administrativo n°

011306/2023. Objeto: a contratação de pessoa jurídica especializada na prestação dos serviços

de fabricação de móveis planejados, incluindo entrega e instalação com o objetivo de atender

a Câmara Municipal de Satubinha - MA. conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas no Aviso de Dispensa e Termo de Referência, para atendimento à demanda

desta Câmara Municipal, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei Federal rf 14.133, de 1°

de abril de 2021. VENCEDORA: HATOS NASCIMENTO DE SOUSA 05384316365,

inscrita no CNPJ n° 33.130.354/0001-00, situada na Rua 11 G, n° 36, Centro, Paulo Ramos -

MA, no valor total de R$ 43.900,00 (quarenta e três mil e novecentos reais). Satubinha -

MA, 14 de julho de 2023. JOSÉ DE RIBAMAR QUEIRÓS DE MESQUITA, Agente de

Contratação.

CÂMARA MUNICIPAL DE SATUBINHA

Este documento foi Publicado no Mural desta Câmara

Municipal de Satubinha - MA.

Em,\L( 10 У /2023

Nomejfe^
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO

Considerando o inteiro teor dos autos do Processo Administrativo n° 011306/2023, que deu

origem a Dispensa de Licitação n° 011/2023, tendo por objeto a contratação de pessoa jurídica

especializada na prestação dos serviços de fabricação de móveis planejados, incluindo entrega

e instalação com o objetivo de atender a Câmara Municipal de Satubinha - MA, a Agente de

Contratação, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas e de acordo com o que

dispõe 0 art. 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021, tendo em vista o resultado apresentado

no processo acima identificado, adjudica o objeto supra a empresa HATOS NASCIMENTO

DE SOUSA 05384316365, inscrita no CNPJ n° 33.130.354/0001-00, situada na Rua 11 G, n°

36, Centro, Paulo Ramos - MA. pelo valor total de RS 43.900,00 (quarenta e três mil e

novecentos reais).

Satubinha-MA. 14 de julho de 2023.

DE RIBAMAR QUEIRÓS DE MESQUITA

Agente de Contratação
CPF n° 622.901.023-26

Portaria n° 017/2023 - GAB/CMS

J
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DESPACHO

Satubinha - MA, 14 de j ulho de 2023.

A

ASSESSORIA JURÍDICA
Satubinha - MA

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE PARECER JURÍDICO SOBRE DISPENSA DE
LICITAÇÃO.

Encaminhamos à Assessoria Jurídica desta Câmara os autos do PROCESSO

ADMINISTRATIVO № 011306/2023, referente a contratação direta por DISPENSA DE

LICITAÇÃO que versa a contratação de pessoa jurídica especializada na prestação dos

serviços de fabricação de móveis planejados, incluindo entrega e instalação com o objetivo de

atender a Câmara Municipal de Satubinha - MA, conforme determina o Artigo 53, §Г. Inciso

II C/C 72, Inciso III. da Lei n° 14.133/2021. Solicitamos; Portanto, ANÁLISE e PARECER

da Assessoria Jurídica para que o processo seja ratificado pela autoridade competente.

ni
¿мл

JOSE DE RIBAMAR QUEIRÓS DE MESQUITA

Agente de Contratação
CPF n'* 622.901.023-26

Portaria r\° 017/2023 - GAB/CMS
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PARECER JURIDICO Proc.

Folha
PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO 01130602/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO № 011306/2023

DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 011/2023

15'JDI'

EMENTA: PARECER FINAL. DISPENSA

DE LICITAÇÃO № 011/2023. COJO
OBJETO É A CONTRATAÇÃO DE
PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA

NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
FABRICAÇÃO
PLANEJADOS, INCLUINDO ENTREGA E

INSTALAÇÃO COM О OBJETIVO DE
ATENDER A CÂMARA MUNICIPAL DE

SATUBINHA - MA.

i-

MÓVEISDE

I. RELATORIO

Tratam-se os autos sobre Dispensa de Licitação, para

contratação de pessoa jurídica especializada na prestação dos

serviços de fabricação de móveis planejados, incluindo entrega

e instalação com o objetivo de atender a Câmara Municipal de
Satubinha MA.

Constam nos autos em sintese e no que importa para a

presente manifestação:

Solicitação para abertura de licitação pública

emitida pela Câmara Municipal, acompanhada de

planilha contendo especificações e quantitativos

dos serviços a serem contratados;

Certidão de Autuação do Processo Administrativo;

Pesquisa de Preços de Mercado;

Informações sobre a dotação orçamentária, conforme

previsto;
Estudos Técnicos Preliminares - ETP;

Projeto Básico, elaborado na forma da Lei Federal

n° 14.133/2021, regulamentada pelo Decreto
Municipal n° 120, de 20 de julho de 2021, e demais

normas pertinentes ;

Autorização para instauração de procedimento
dispensa de licitação, nos termos do Art. 75,
inciso II da Lei Federal n° 14.133/2021.

Termo de Autuação do Procedimento Licitatório,

emitido pela Secretaria Municipal de
Administração;

a)

b)

c)

d)

e)

f)

g)

h)
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Despacho determinando a remessa dos autos a
Assessoria Jurídica;

Minuta do Aviso de Dispensa de Licitação e anexos;
Parecer Jurídico sobre о Aviso de Dispensa de

licitação e seus anexos;

Documentos de habilitação da proponente que

apresentou menor valor;
Resultado De Julgamento da Dispensa de Licitação;
Termo De Adjudicação

Despacho do Agente de Contratação, determinando a
remessa dos autos a Procuradoria;

i)

j)
k)

1}

m)

n)

o)

a esta Assessoria

§1°, inciso II c/c o

14.133/2021, para

jurídico acerca da legalidade da

autos foram encaminhados

cumprimento ao artigo 53,
III, da Lei Federal n®

Os

Jurídica, em

artigo 72, inciso
análise e emissão de Parecer

contratação pretendida.

É, em sintese o relatório

II. FUNDAMENTAÇAO

Inicialmente, em cumprimento à Constituição Federal,
a administração pública direta e indireta deartigo 37,

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do distrito Federal
princípios de legalidade,

publicidade e eficiência.
e dos Municípios, obedecerá aos

impessoalidade, moralidade.

XXI, daartigo
estabelece que a contratação de

37,conseguinte. incisoPor

Constituição Federal de 1988,

o

compras e alienações a ser feita por órgãos
deverá ser precedida, em regra, por licitação.

obras, serviços,

públicos.

Vejamos ;

Art. . A Adrrdnistraçào pública direta e indireta de

qualquer dos Poderes da Uniào. dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municipios obedecerá aos principios de
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e

eficiência e, também, ao seguinte:

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação,

as obras, serviços, compras e alienações serão

contratados mediante processo de licitação pública que

assegure igualdade de condições a todos os concorrentes,
com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos

da lei, o qual somente permitirá as exigências de

qualificação técnica e econômica indispensáveis à
garantia do cumprimento das obrigações {grifo nosso)
Art. 2“ As obras, serviços, inclusive de publicidade,

compras, alienações, concessões, permissões e locações

V"
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Pública, quando contratadas
terceiros, será necessariamente precedidas de licitação,
ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei.

coraAdrainistraçãoda

14.133/21, em exceção,

de dispensa de

Lei Federal n®

75, a possibilidade

Entretanto a

prevê em seu artigo
licitação :

Art. 75. É aispensável a licitação;

envolva valores inferiores a

no caso de outros
para contrataçao que

R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

II

serviços e compras;

não dispensam aOs casos de contratação direta

observância de um procedimento prévio formal,

a formalização das contratações públicas,
procedimento licitatório ou de

há necessidade de se fazer pesquisa de

restou demonstrado nos autos.

Assim para

sejam elas decorrentes de
contratação direta,

preços, o que

habitualmente, se vale deA Administração Pública,

orçamentos solicitados a fornecedores que atuam no ramo da
Essa prática decorre da orientação consolidada por

como o Tribunal de Contas da União.

três

contratação.

alguns órgãos de controle,

fatos narrados e o preço

apresentado é razoável e está dentro dos parâmetros aceitáveis
com os preços do mercado,

com dispensa de licitação,
14.133/2021 e do Parecer Jurídico

Deste modo, temos que os

o que

nos

compatível
a contratação direta

75, da Lei

portanto,
autoriza

termos do art.

desta Assessoria Jurídica constante nos autos.

III. CONCLUSÃO

toda licitação e toda

maior vantagem possível para a

Implica a obrigação do Administrador Público em
de modo mais econômico,

relação custo-beneficio,

É importante ressaltar que
contratação devem observar a

Administração.

realização da despesa,
o melhor resultado na

atuar, na

procurando

portanto.

veracidade presumida da documentação

acostada, tendo em vista os apontamentos do Parecer do ponto de
vista Jurídico formal, esta Assessoria Jurídica entende que não

licitação para a realização dos

Considerando a

a dispensa de
termos do art.75, da Lei 14.133/2021.

há óbice

serviços, nos
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que compete a estaConvem, destacar, por oportuno,
Assessoria Juridica, opinar sob o prisma estritamente juridico,

Ihe cabendo adentrar em aspectos relatives a conveniencia e
que estao

administrador publico

nao

a oportunidade da pratica
reservados -

dos atos administrativos,

a esfera discricionaria do
questoes de naturezatampouco examinarlegalmente competente,

eminente tecnica, administrativa e/ou financeira.

conhecimento e adogao dasEncaminhem-se os autos para

providencias cabiveis. Ressalto que a autoridade administrativa
devera zelar pela correta condugao do processo administrative

sendo de sua inteira

de regencia e as

responsabilidade a
recomendagoes

submetido a exame,

observancia as normas

constantes do opinativo.

legais

E o parecer, s.m.j

Satubinha/MA, 14 de julho de 2023.

CAMILA CARVALHO FIRES

OAB/MA N° 11.912
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DESPACHO

Satubinha - MA, em 14 de julho de 2023.

Ao Sr.

JOSUÉ SILVA FRANKLIN

Presidente da Câmara Municipal
Satubinha/MA

Senhor Presidente,

Remetemos, autos do processo administrativo n° 011306/2023, à apreciação de V.

Sra.. para a ratificação com fulcro no Art. 72, Parágrafo Único da Lei 14.133/2021 e

consequente publicação na imprensa oficial, com condição para eficácia do ato.

'JOSÉ DE RIBAMAR QUEIRÓS DE MESQUITA
Agente de Contratação
CPF n° 622.901.023-26

Portaria rf 017/2023 - GAB/CMS
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RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N“ 011/2023

O Presidente da Cámara Municipal de Satubinha - MA. no uso de suas atribuições legais, e

tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei n° 14.133/2021, ante a

Dispensa de Licitação n° 011/2023. que tem por objeto a contratação de pessoa jurídica

especializada na prestação dos serviços de fabricação de móveis planejados, incluindo entrega

e instalação com o objetivo de atender a Câmara Municipal de Satubinha - MA, com fulcro no

Art. 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021, bem como com base no Parecer Jurídico e na

documentação constante do Processo em epigrafe, RATIFICA, face ao disposto no Art. 72,

Parágrafo único da Lei 14.133/2021. o processo acima identificado em favor da empresa

HATOS NASCIMENTO DE SOUSA 05384316365, inscrita no CNPJ n° 33.130.354/0001-

00. situada na Rua II G. n"* 36, Centro. Paulo Ramos - MA, pelo valor total de RS 43.900,00

(quarenta e três mil e novecentos reais).

Satubinha- MA, em 14 de julho de 2023.

da Câmara Municipal
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO № 011/2023. Processo Administrativo n°

011306/2023. CONTRATANTE: Cámara Municipal de Satubinha, inscrita no CNPJ n°
01.620.056/0001-01. CONTRATADA: HATOS NASCIMENTO DE SOUSA 05384316365.

inscrita no CNPJ n° 33.130.354/0001-00, situada na Rúa 11 G, n° 36, Centro, Paulo Ramos -

MA, no valor total de RS 43.900,00 (quarenta e três mil e novecentos reais).
FUNDAMENTO: Art. 75, inciso II, da Lei Federal 14.133, de 01 de abril de 2021.

OBJETO: a contratação de pessoa jurídica especializada na prestação dos serviços de
fabricação de móveis planejados, incluindo entrega e instalação com о objetivo de atender a
Câmara Municipal de Satubinha - MA. VIGÊNCIA: da assinatura do contrato até 31 de

dezembro do corrente ano. RATIFICAÇÃO: 14 de julho de 2023. JOSUÉ SILVA
FRANKLIN, Presidente da Câmara Municipal.

CÂMARA MUNICIPAL DE SATUBINHA

Este documento foi Publicado no Mural desta Câmara

Municipal de Satubinha - MA.

Em, / /2023

Noi
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CONVOCAÇÃO

Satubinha - MA, em 14 de Julho de 2023.

ASSUNTO: ASSINATURA DE CONTRATO

A CÂMARA MUNICIPAL DE SATUBINHA, Estado do Maranhão, convoca a empresa

HATOS NASCIMENTO DE SOUSA 05384316365. inscrita no CNPJ sob o n° 33.130.354/0001-

00, estabelecida na Rua 11 G, n° 36, Centro, Paulo Ramos - MA, para assinatura do TERMO DE
CONTRATO.

O represente legai da empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda-feira a sexta-feira) e
no horário das 08h:00min (oito horas) às I4h:00min (quatorze horas), munido dos seguintes
documentos:

1. SÓCIO, PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE OU ASSEMELHADO: Cédula dc Identidade ou documento equivalente c
Estatuto ou Contrato Social que comprovem sua capacidade de representante legal, com expressa previsão dos poderes
para exercicio de direitos e assunção de obrigações. I-im caso de administrador eleito cm alo apartado, deverá ser
apresentada cópia da ata dc reuniáo ou assembléia em que se deu a eleiçüo.

2. PROCUR.ADOR: Cédula de Identidade ou documento equivalente e cópia devidamente autenticada ou a ser autenticada
pela Comissão Permanente de Licitação, mediante a apresentação dos originais para confronto, do Instrumento Público
ou Particular de Mandato (procuração), com firma reconhecida em cartório, outorgando expressamenie poderes para
emitir declarações, receber intimação, assinar termo dc contrato, dar e receber quitação, assim como praticar todos os
demais atos em nome da empresa contratada. (Nesta hipótese, a procuração fará parte integrante do contraio,
independenlemente de transcrição).

No ato da assinatura do contrato, a empresa deverá comprovar que está em dia com as

obrigações perante os Tributos Federais, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa, ou
Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais;
Regularidade com os Tributos Estaduais, mediante Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva

com efeitos de Negativa e Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa;
Regularidade com os Tributos Municipais, mediante Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão
Positiva com efeitos de Negativa e Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa;
Com o Sistema de Seguridade Social, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos como
0 FGTS e Certidão Negativa de Débito Trabalhista CNDT.

O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento,

ressalvado o direito a justificativa, decairá o direito à contratação e contra a mesma serão
aplicadas as sanções administrativas e penalidades previstas em lei.

<JO^tJE 81ША FRANKLIN
Pre^^idente ш ^mara Municipal

RECEBI EM 1^ / OT / 201^
/

í

f/.k
HATOS NASCIMENTO DE SOUSA 05384316365

CNPJ n° 33.130.354/0001-00
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TERMO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 01130601/2023

DISPENSA DE LICITAÇÃO N ’ 011/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N‘* 011306/2023

CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE
ENTRE SI FAZEM A CÂMARA MUNICIPAL
DE SATUBINHA/MA e A EMPRESA HATOS

NASCIMENTO DE SOUSA 05384316365.

Por este instrumento particular, A CÂMARA MUNICIPAL DE SATUBINHA/MA. inscrito no
CNPJ sob o n° 01.620.056/0001-01, sediada na Rua Humberto de Campos, n° 10, Centro,
Satubinha/MA, doravante denominada apenas CONTRATANTE, por intermédio do Sr. Josué
Silva Franklin Presidente da Câmara Municipal, portador do RG sob o n° 27390446 e inscrito no

CPF sob 0 № 047.121.993-26, a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa HATOS
NASCIMENTO DE SOUSA 05384316365, inscrita no CNPJ sob o n° 33.130.354/0001-00,
estabelecida na Rua 11 G. n° 36, Centro. Paulo Ramos - MA. neste ato representada pelo Sr.
Hatos Nascimento de Sousa, portador da cédula de identidade sob n° 0339611520071 SSP/MA e
do CPF n° 053.843.163-65. a seguir denominada CONTRATADA, acordam e justam firmar o
presente Termo, nos termos da Lei 14.133/2021, assim como pelas cláusulas a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O presente Termo de Contrato tem como objeto a contratação de pessoa Jurídica
especializada na prestação dos serviços de fabricação de móveis planejados, incluindo
entrega e instalação com o objetivo de atender a Câmara Municipal de Satubinha - MA.

1.2. Integram e completam o presente TERMO DE CONTRATO, para todos os fins de direito,
obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas na DISPENSA DE
LICITAÇÃO N° 011/2023, e na Proposta da Contratada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO

2.1. O recebimento serviços será feito por servidor da Câmara Municipal, atestando o
cumprimento de todas as condições estabelecidas neste Termo, conferindo os serviços,
emitindo em seguida o Termo de Recebimento, obedecidas às disposições constantes na
alínea b, inciso II do Art. 140, da Lei n° 14.133/2021.

2.2. A prova de entrega é a assinatura do(a) responsável pelo recebimento dos serviços no
canhoto da nota fiscal, que servirá apenas como ressalva ao fornecedor para fins de
cumprimento da data de entrega.

2.3. Os pedidos dos serviços serão realizados ao longo da do(s) respectivo(s) contrato(s). A cada
solicitação será formalizada a emissão da Ordem de serviço, onde serão detalhados os

serviços e quantidades para a entrega e encaminhada à Empresa (contratada) por meio de
fax. e-mail eletrônico ou outro meio hábil.
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2.4. A entrega dos serviços deverá ser efetuada em até 30 (trinta) dias úteis, contados do
recebimento da ordem de serviço, podendo ser prorrogado em conformidade com o disposto
na Lei Federal n° 14.133/2021.

2.5. O objeto será recebido provisoriamente no ato da entrega, e, definitivamente, no prazo
máximo de 03 (três) dias úteis, contados do recebimento provisório e após a verificação da
qualidade e do quantitativo dos serviços.

2.6. Os serviços reprovados no recebimento provisório serão devolvidos, devendo a Contratada
substituí-los no prazo de até 15 (quinze) dias consecutivos, contados a partir da Notificação,
arcando com todos os custos decorrentes. Caso este prazo não seja observado, será
considerada inexecução contratual. A substituição dos serviços não exime a Contratada da

aplicação de penalidades por atraso no fornecimento.

2.7. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o contratante poderá:

a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte determinando sua
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b) Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a
indicação da administração, no prazo máximo de vinte e quatro horas contados da
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;

c) Se disser respeito à diferença de quantidades ou de partes, determinar sua
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

d) Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a
indicação do Contratante, no prazo máximo de vinte e quatro horas, contados da

notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

2.8. Os serviços serão devolvidos no ato da entrega se não corresponderem à qualidade exigida
nas especificações do edital e do contrato. Sendo vedado misturar gêneros de qualidade
desiguais para vendê-los ou expô-los à venda por preço estabelecido para os demais custos
ou entregar serviços impróprios para o consumo.

2.9. Os prazos de fornecimento do objeto poderão ser prorrogados, a critério da Câmara
Municipal, desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e fundamentado em
motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado art. 107, da
Lei Federal n° 14.133/202!.

2.10. As aquisições/contratações dos itens constantes do presente Termo de Referência ocorrerão
de acordo com as necessidades e conveniências da Câmara Municipal, e desde que exista o
respectivo crédito orçamentário, mediante a emissão de Contrato e da respectiva Nota de
Empenho e posterior Ordem de serviço.

CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DOS SERVIÇOS

3.1. Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade do serviço entregue,
pelo prazo de validade.
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CLAUSULA QUARTA - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

4.]. Pela aquisição do objeto do presente instrumento de contrato, a CONTRATANTE, pagará à
CONTRATADA, o valor global de RS 43.900,00 (quarenta e três mil e novecentos reais).

VALORSERVIÇO
UND QTDITEM

DESCRIÇÃO
ARMARIO INFERIOR PRODUZIDO EM MDF FREIJO

TREND 1.70MT X Ü.75MT X 0,45 MT 	

UNIT. TOTAL

R$ 5.600.002 RS 2.800.00ml

ARMARIO INFERIOR PRODUZIDO EM MDF FREIJO

TREND 1.50MT X 0.75MT X 0.45 M Г 	
R$2.500.00 RS 5.000.0022 ml

GAVETEIRO VOLANTE PRODUZIDO EM MDF FREIJO

TREND 0.50MT X 0.45MT X 0.80 MT 	
R$ 1.200.00 R$ 1.200.003 ml

MESA PRODUZIDA EM MDF FREIJO TRIÍND E METALON

I.50MTX0.60MTX0.80MT
RS 1.750.00 RS 3.500.0024 ml

MESA PRODUZIDA EM MDF 1-RElJO TREND E METALON

I.20MTX0.5QMTX0.80MT
RS 1.500.00 RS 3.000.0025 mt

MESA PRODUZIDA EM MDF FREIJO TREND !●; ME TALON

3.1OMT X 0.60MT X 0.80MT		
RS 3.500.00 RS 7.000.006 2ml

MESA PRODUZIDA EM MDI- I-REIJO TREND Iv METALON

3.60MT X 0.60MT X 0.80MT
RS 3.000.00 RS 6.000.007 2ml

PAINEL 1’AREDE PRODUZIDO EM MDF FRiüJO NATURAL

2.20MT X 3.00MT X 0.15MT
RS 2.200.00 RS 2.200.008 un

PAINEL PAREDE PRODUZIDO EM MDF FRIüJO NATURAL

I.20MTX3.00MTX0.I5MT
RS 1.500.009 RS 1.500.00un

PAINEL PAREDE PRODUZIDO EM MDF FRlílJO NATURAL

4.00MTX3.00MTX0.I5MT
10 RS 2.800.00 RS 2.800.001un

PAINEL PAREDE PRODUZIDO EM MDI- l-RIvIJO TREND

2.20MTX2.70MTX0.15MT
RS L750.Ü0 RS 1.750.00mt

PRATELEIRA PRODUZIDA EM MDF FRIÍIJO NATURAI.

2.20MT X 0.25MT X 0.03MT
12 RS 2.500.00RS 500.00un

TRIBUNA PRODUZIDA EM MDF FREIJO TREND E PRETO

TX 1 .OOM'T X 0.70MT X 0.50М'Т		
13 RS 1.850.00 RS 1.850.00ml

4.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

4.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

4.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021.

4.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante.

4.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.
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Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios eletrônicos oficiáis,
para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no Termo de Referência.

4.7.

4.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que

se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação quanto a
regularidade fiscal e trabalhista.

Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em situação regular,
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da
contratante.

4.9.

4.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

4.1 l.A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
n° 123. de 2006. não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação
de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar.

4.12.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira
devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é
calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor
da parcela a ser paga.
1 = Índice de compensação financeira = 0.00016438, assim apurado:

1 = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%
1 = (TX) 1 = (6/100)/365

4.13.0 pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada, abaixo

especificada, mediante a apresentação das certidões enumeradas nesta cláusula.

4.13.1. Banco Inter

4.13.2. Agência: 0001

4.13.3. Conta corrente: 15036203-0

CLAUSULA QUINTA- RECURSOS FINANCEIROS

5.1. As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos específicos
consignados no orçamento da Câmara Municipal de Satubinha - MA, classificada conforme

abaixo especificado:
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ÓRGÃO:

UNIDADE ORÇAMENTARIA

FUNÇÃO:
SUB FUNÇÃO;
PROGRAMA:

PROJETO ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA

01 - Poder Legislativo

0101- Câmara Municipal de Satubinha

01 - Legislativa

122 - Administração Geral

0001 - Ação Legislativa

2001 - Manutenção e Fune. Das Atividades Administrativas

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

5.2. Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos créditos
orçamentários e/ou financeiros, as despesas decorrentes da execução do objeto correrão por
conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas
em termo de aditamento de contrato.

CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

7.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até 31 de dezembro
do corrente ano.

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

8,1, Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no AVISO e no Termo de

Referência:

8.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos. Administrativo e Requisitante do contrato para
acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

Vetar o emprego de qualquer serviço que considerar incompatível com as especificações
apresentadas na proposta da CONTRATADA, para fornecimento dos serviços, que possa
ser inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos
usuários;

8.1.2.

A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da Contratada
caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as penalidades
previstas na Lei n“ 14.133/2021;

8.1.3.

Intervir ou interromper o fornecimento dos serviços, nos casos e condições previstos na
Lei n° 14.133/2021;

8.1.4.

Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato;8.1.5.

Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis
nos termos da Lei n° 14.133/2021;

8.1.6.

Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n'
14.133/2021;

.1.7.

' V
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8.1.8. Preencher e enviar a Ordem de serviço de acordo com os critérios estabelecidos no Termo
de Referência;

8.1.9. Receber os serviços executados pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com
a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

8.1.10. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou
prejudiciais;

8.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço entregue fora das especificações
constantes na proposta da CONTRATADA;

8.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à CONTRATADA,

decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção do serviço
entregue de forma inadequada;

8.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

8.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o
fornecimento dos serviços.

8.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos
quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e
comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou
irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas no
fornecimento dos serviços.

8.2. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo de

Referência:

8.2.1. Fornecer os serviços, objeto do contrato, em conformidade com o Termo de Referência, e

de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição, sob as
penas da Lei rf 14.133/2021 ;

8.2.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil,
trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si,

quanto ao pessoal eventualmente contratado para a entrega dos serviços objeto do
contrato;

8.2.3. Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos Serviços fazendo discriminar no seu corpo a
dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número de processo de
contratação.

8.2.4. Fornecer os serviços conforme especificações definidas no Termo de Referência, não

podendo nunca ser inferior a esta;

8.2.5. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas;
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Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, relacionados

com as especificações dos serviços;

8.2.6.

Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de

Fornecimento(s), os serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do
prazo de execução estabelecido;

8.2.7.

Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em

relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos
necessários;

8.2.8.

Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá
responder pela fiel execução do Contrato:

8.2.9.

8.2.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos
Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

1. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da
fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE.

8.2.

1.1. Apurado 0 dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM. a ser emitida pelo Gestor
do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades
constantes do instrumento convocatório e do contrato.

8.2.

8.2.12. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto
pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento dos
serviços, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida
necessária, e recusar os materiais empregados que julgar inadequados;

8.2.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por

ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.2.14. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à
CONTRATANTE para pagamento;

8.2.15. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no Termo de
Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

8.2.16. Substituir os serviços que apresentarem falhas, sem ônus para a CONTRATANTE, no
prazo de demais condições previstas no Tenno de Referência.

8.2.17. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá,
além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPl. quando for o caso;

8.2.18. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de serviço, objeto da
presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução estabelecido;
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8.2.19. Arcar com todas as despesas relacionadas a entregar os serviços, tais como frete, seguro,
impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

8.2.20. Os serviços deverão ser de excelente qualidade, sendo aplicadas todas
exigências do Código de Defesa do Consumidor.

8.2.21. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência do
contrato, ainda que o fornecimento dos serviços decorrente esteja previsto para
após 0 término de sua vigência.

8.2.22. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas
no Termo de Referência e no(s) respectivo(s) contrato(s), inclusive quanto
compromisso de fornecimento dos serviços dos quantitativos contratados;

CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1.Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei

Contratada que:

Der causa à inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas em
decorrência da contratação;

as normas e

ocorrer

ao

14.133, de 2021. an'

9.1.1.

9.1.2. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

Não celebrar o contrato ou deixar de entregar a documentação exigida dentro do prazo;

9.1.4. Ensejar o retardamento da entrega dos serviços sem motivo justificado;

Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

Comportar-se de modo inidòneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013.

9.2.Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

9.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

9.2.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida. até o limite de R$ 50,00 (cinquenta reais);

9.1.3.

9.1.5.

9.1.6.

9.1.7.

9.1.8.

9.1.9.

9.2.3. Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;
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9.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

9.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com о órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo
de até dois anos;

9.2.6. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Administração Pública
Municipal pelo prazo de até cinco anos;

9.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável
em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no item 16 do Termo
de Referência.

9.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

9.3.As sanções previstas nos subitens 9.2.1, 9.2.5, 9.2.6 e 9.2.7 poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem
efetuados.

9.4.Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n^’ 14.133, de 2021, as
empresas ou profissionais que:

9.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

9.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

9.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos praticados.

9.5.A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento
previsto na Lei пЧ 4.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n‘’ 9.784, de 1999.

9.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem
pagos, ou recolhidos em favor da Câmara Municipal, ou deduzidos da garantia, ou ainda,
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente.

9.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez)

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

9.7.Caso 0 valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
proponente, a Câmara Municipal ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
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9.8.A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena. bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

9.9.Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de Г de agosto de 2013, como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

9.10. A apuração e o Julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1°

de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

9.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a
participação de agente público.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO

10.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão designada
para esse fim.

10.2.A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer
irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na vigência do art.
Art. 120 da Lei n° 14.133/2021.

10.3.À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a
execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que
surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização das
faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 117, da Lei n° 14.133/2021.

10.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para o
acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à autoridade superior
desta Câmara, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

ILLA extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo com os artigos 137, 138 e
139 da Lei Federal n° 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

12.1.0 presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na Lei n° 14.133, de 1° de abril
de 2021. regulamentada pelo Decreto Municipal n° 036 de 17 de novembro de 2021, e pelos
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preceitos de direito público, lhe aplicando supletivamente os princípios da teoria geral dos
contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS

13.1.Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 14.133/2021, e dos princípios gerais de
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
INSTRUMENTO

DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE

14.1.Em conformidade com a Lei n° 14.133/2021, a publicação resumida deste instrumento de
contrato e seus aditamentos (se houver), será efetuada na imprensa oficial.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - FORO

15.1.Fica eleito o Foro da Comarca de Pio XII - MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da

interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as partes assinam o presente
instrumento, que foi impresso em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas
para que surtam seus legais e jurídicos efeitos.

Satubinha - MA. 14 de julho de 2023

CONTRATANTE: CONTRATADA:

!(

HATOS NASCIMENTO DE SOUSA

05384316365

CNPJ 33.130.354/0001-00

Hatos Nascimento de Sousa

CPF n" 053.843.163-65

Proprietário

V®

‘pUNICIPAL DE SATUBINHA
PJ n° 01.620.056/0001-01

Josué Silva Franklin

Presidente da Câmara

TESTEMUNHAS;

Nome:Nome:

CPF n° бЬЪ Д/3 -<JJ> CPF lí
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EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO № 01130601/2023,
decorrente da DISPENSA DE LICITAÇÃO № 011/2023 e de acordo
com 0 PROCESSO ADMINISTRATIVO № Oi 1306/2023. Partes:

CÂMARA MUNICIPAL DE SATUBINHA e a empresa HATOS
NASCIMENTO DE SOUSA 05384316365. Objeto: Contratação de

pessoa jurídica especializada na prestação dos serviços de fabricação
de móveis planejados, incluindo entrega e instalação com o objetivo
de atender a Câmara Municipal de Satubinha - MA. Data da

Assinatura: 14 de julho de 2023. Valor: R$ 43.900,00 (quarenta e
três mil e novecentos reais). Do Pagamento: será realizado após
apresentação da nota fiscal, a fim de que seja efetuado o pagamento.

Dotação Orçamentária; 0101 - Câmara Municipal de Satubinha; 01
122 0001 2001

Administrativas; 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica. Josué Silva Franklin. Presidente da Câmara Municipal.

Manutenção e Fune. Das Atividades

CÂMARA MUNICIPAL DE SATUBINHA

Este documento foi Publicado no Mural desta Câmara

Municipal de Satubinha - MA.

Em,
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ORDEM DE SERVICO

A Empresa
HATOS NASCIMENTO DE SOUSA 05384316365

CNPJ 33.130.354/0001-00

Rua 11 G- n° 36, Centro

Paulo Ramos - MA

Prezados Senhores,

A CÂMARA MUNICIPAL DE SATUBINHA/MA, inscrito no CNPJ sob №

01.620.056/0001-01. sediada na Rua Humberto de Campos. n° 10, Centro, Satubinha/MA,

doravante denominada apenas CONTRATANTE, por intermédio do Sr. Josué Silva
Franklin, portador da cédula de identidade n° 000015165893-5 SSP/MA e do , vêm através
desta, AUTORIZAR o início da execução do objeto contratado, de acordo com o
CONTRATO ADMINISTRATIVO n“ 01130601/2023. assinado em 14 de julho de 2023,

referente a contratação de pessoa jurídica especializada na prestação dos serviços de
fabricação de móveis planejados, incluindo entrega e instalação com o objetivo de
atender a Câmara Municipal de Satubinha
NASCIMENTO DE SOUSA 05384316365. inscrita no CNPJ sob o n° 33.130.354/0001-00,

estabelecida na Rua 11 G, n° 36, Centro, Paulo Ramos - MA, doravante denominada

CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr. Hatos Nascimento de Sousa, portador da
cédula de identidade sob o n° 0339611520071 SSP/MA e CPF sob o n° 053.843.163-65.

MA, pela a empresa HATOS

Satubinha - MA, 14 de julho de 2023.

NKLIN

RECEBÍ EM: Ì4 /0> / .

/

HATOS NASCIMENTO DE SOUSA 05384316365
Jai \

CNPJ n° 33.130.354/0001-00
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SOLICITAÇÃO DE EMPENHO
CONTRATO № 01130601/2023

Satubinha - MA, 14 de julho de 2023.

A Sra.

HELLEN THAYSSA SILVA SOUSA

Contadora da Câmara

ASSUNTO: CONTRATO № 01130601/2023 PARA EMPENHO

Solicito a nota de empenho em favor do credor abaixo descrito nos termos da
solicitação.

1. CREDOR: HATOS NASCIMENTO DE SOUSA 05384316365, inscrita no CNPJ sob o

n° 33.130.354/0001-00, estabelecida na Rua 11 G. n® 36. Centro, Paulo Ramos - MA.

2. OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação dos serviços de

fabricação de móveis planejados, incluindo entrega e instalação com o objetivo de atender
a Câmara Municipal de Satubinha - MA.

3. DESCRIÇÃO DOS ITENS:

ITEM
SERVIÇO

DESCRIÇÃO

VALOR
UND QTD

TOTALUNIT.

ARMARIO INI-ERIOR PRODUZIDO EM MDF FREIJO
R$ 2.8ÜÜ.00 RS 5.60ü.002ml

TREND 1.70MT X 0.75MT X 0,45 MT

ARMARIO INFERIOR PRODUZIDO EM MDF FREI,IO

TRF;ND 1.50MT X 0.75MT X 0,45 MT
R$ 2.500,00 RS 5.000.0022 mt

GAVETEIRO VOLANTE PRODUZIDO EM MDF FREIJO

TREND 0.50M1’ X Ü.45MT X 0.80 М'Г
R$ 1.200.00 RS 1.200.003 mt

MESA PRODUZIDA EM MDF FREIJO TREND E METAEON

1.50МГХ0.60МТХ0.80МТ
RS 1.750.00 RS 3.500.0024 mt

MI-;SA PRODUZIDA EM MDF FREIJO TREND Ì'. METAEON

1.20MT X 0.50MT X 0.80MT		
RS 1.500.00 RS 3.000.002mt5

MESA PRODUZIDA EM MDF FREIJO TREND E METAEON

3.1 OMT X 0.60MT X 0.80М'Г 	
RS 7.000.00RS 3.500.0096 mt

MI-:SA PRODUZIDA EM MDF FREIJO TREND E METAEON

3.60MT X 0.60MT X 0.80MT
RS 3,000.00 RS 6.000.0007 mt

PAINEL PAREDE PRODUZIDO EM MDF FREIJO NATURAE

2.20MT X 3.00MT X 0.15MT
RS 2.200.00RS 2.200.00I8 un

PAINEL PAREDE PRODUZIDO .FM MDF FREIJO NATURAL

1.20MT X 3.00MT X 0.15MT
RS 1.500.00 RS 1.500.0019 un

PAINI-E PAREDE PRODUZIDO EM MDF FREIJO NATURAL

4.Ü0MT X 3.00MT X 0.15M1;
RS 2.800.00RS 2.800.0010 un

PAINEL PAREDE PRODUZIDO EM MDF I-RI-IJO TREND

2.20M T X 2.70M T X 0.15M T		
RS 1.750.00 RS 1.750.00mt

PRATELEIRA PRODUZIDA 1-M MDF FRl-lJO NATURAL

2.20MTX0.25MTX0.03MT		
RS 500.00 RS 2.500.00512 un

TRIBUNA PRODUZIDA EM MDF' FREIJO TRIÍND E PRETO

TX 1 .ÜOMT X 0.70M'T X 0.50M'T		
RS 1.850.00 RS 1.850.0013 mt

4. VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 43.900,00 (quarenta e três mil e novecentos reais).
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5. DOTAÇAO ORÇAMENTARIA:

ÓRGÃO:

UNIDADE ORÇAMENTARIA

FUNÇÃO:
SUB FUNÇÃO:
PROGRAMA:

PROJETO ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA

01 - Poder Legislativo

0101- Câmara Municipal de Satubinha

01 - Legislativa

122 - Administração Geral

0001 - Ação Legislativa

2001 - Manutenção e Fune. Das Atividades Administrativas

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

6. DADOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO:

6.1. CONTRATO ADMINISTRATIVO № 01130601/2023

6.2. PROCESSO ADMINISTRATIVO № 011306/2023

6.3. DISPENSA DE LICITAÇÃO N^^ 011/2023

7. DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA, (inciso
II, Art. 16, Lei Complementar n** 101/200).

7.1. Na qualidade de ordenador de despesas da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,
declaro, para os efeitos do inciso II do artigo 16 da lei complementar no 101 - Lei de
Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima especificada possui adequação
orçamentária e financeira com a Lei Orçamentaria Anual (LOA) e compatibilidade com o
Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentaria (LDO).

9^.
JOSUE

Presideníe da Câmara Municipal
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EXTRATO DA RATIFICAÇÃO

EXTRATO DO CONTRATO

Municipal dc Satubinha; 01 122 0001 2001 - Manutenção c

Fune. Das Atividades Administrativas; 3.3.90.39.00 - Outros

Serviços dc Terceiros - Pes.soa Jurídica. Josuc Silva Franklin,
Presidente da Câmara Municipal.

EXTRATO DA RATIFICAÇÃO

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO № 011/2023.
Processo Administrativo n° 01 1306/2023. CONTRATANTE:

Câmara Municipal de Satubinha. inscrita no CNPJ n°
01,620.056/0001-01.

NASCIMENTO DE SOUSA 05384316365, inscrita no CNPJ n°

33.130.354/0001-00, situada na Rua 11 G, n" 36, Centro, Paulo

Ramos - MA, no valor total de RS 43.900,00 (quarenta e três
mil e novecentos reais). FUNDAMENTO: Art. 75, inciso II,
da Lei Federal n" 14.133, de 01 de abril dc 2021. OBJETO: a

contratação de pessoa jurídica especializada na prestação dos
sewiços de fabricação de móveis planejados, incluindo entrega

e instalação com o objetivo de atender a Câmara Municipal de
Satubinha - MA. VIGÊNCIA: da assinatura do contrato até 31

de dezembro do corrente ano. RATIFICAÇÃO: 14 de julho de
2023. JOSUÉ SILVA FRANKLIN. Presidente da Câmara

Municipal.
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EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N*^ 01130601/2023,

decorrente da DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 011/2023 e dc
acordo

011306/2023.

SATUBINHA e a empresa HATOS NASCIMENTO DE
SOUSA 05384316365. Objeto: Contratação de pessoa jurídica
especializada na pre.stação dos serviços de fabricação dc móveis
planejados, incluindo entrega e instalação com o objetivo de
atender a Câmara Municipal dc Satubinha - MA. Data da
Assinatura: 14 de julho de 2023. Valor: RS 43.900,00
(quarenta e três mil e novecentos reais). Do Pagamento; será
realizado após apresentação da nota fiscal, a fim de que seja
efetuado o pagamento. Dotação Orçamentária: 0101 - Câmara
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AV. MATOS CARVALHO, 10, CENTRO

SATUBINHA - MA, СЕР; 65709-000

Email: prefeiturasatubinha@gmail.com

Telefone; (98)98464-3746

ORLANDO PIRES FRANKLIN
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